
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.347-A, DE 2019 
(Dos Srs. Frei Anastacio Ribeiro e Paulo Guedes) 

 
Altera a Lei nº 13.606, de 9 de janeiro de 2018, para prorrogar os prazos 
para adesão à renegociação de dívidas de operações de crédito rural que 
especifica; tendo parecer da Comissão de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Desenvolvimento Rural, pela aprovação deste e dos de 
nºs 5202/19, 6076/19, 3304/23, 6269/19, 6276/19, 1723/20, 2373/21, 
2029/23 e 2119/23, apensados, com substitutivo (relator: DEP. JOSÉ 
MEDEIROS). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 5202/19, 6076/19, 6269/19, 6276/19, 1723/20, 2373/21, 
2029/23, 2119/23 e 3304/23 
 
III - Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 36 da Lei nº 13.606, de 9 de janeiro de 2018, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 36. É permitida a renegociação de dívidas de operações de 

crédito rural de custeio e investimento contratadas até 31 de dezembro 

de 2017, lastreadas com recursos controlados do crédito rural, 

inclusive aquelas prorrogadas por autorização do CMN, contratadas 

por produtores rurais e por suas cooperativas de produção 

agropecuária em Municípios da área de atuação da Sudene e do 

Estado do Espírito Santo, observadas as seguintes condições: 

...................................................................................................... 

V – o prazo de adesão será até 31 de dezembro de 2020, podendo ser 

prorrogado a critério do Poder Público; 

VI – o prazo de formalização da renegociação será de até cento e 

oitenta dias após a adesão de que trata o inciso V do caput deste 

artigo. 

.............................................................................................”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 13.606, de 2018, instituiu medidas de estímulo à liquidação e 

à renegociação de dívidas de crédito rural possibilitando a recuperação da capacidade 

econômica dos produtores rurais, comprometida por seguidos anos de condições 

climáticas adversas. 

Uma dessas medidas permite a renegociação de dívidas de 

operações de custeio e investimento, no âmbito do crédito rural, contratadas até 2016, 

em municípios localizados no Estado do Espírito Santo e na área de atuação da 

Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (Sudene), condicionada à 

demonstração da ocorrência de prejuízo no empreendimento rural em decorrência de 

fatores climáticos. 

Essa iniciativa se mostrou essencial para a garantia do sustento dos 

agricultores dessas regiões, recorrentemente afetadas por estiagens prolongadas. 

Contudo, o prazo exíguo para adesão já se esgotou, privando um número de 

produtores de se beneficiarem da renegociação proposta. Dessa forma, pretende-se 

ampliar seu alcance para operações contratadas até 2017, tendo em vista que as 

condições climáticas também se mostraram severas naquele ano, bem como estender 

o prazo para adesão, permitindo que milhares de pequenos agricultores renegociem 

seus débitos. Ainda, propõe-se permitir que o Poder Público prorrogue o prazo, caso 

entenda conveniente, evitando-se, assim, a necessidade de nova iniciativa legislativa. 

Uma das maneiras de se ter dimensão da gravidade da situação é 
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analisar a evolução do número de reconhecimentos, pelo Poder Executivo federal, de 

municípios em situação de emergência. Apenas no estado do Espírito Santo, em 

2015, trinta municípios obtiveram o reconhecimento. Já em 2016 o número ampliou 

para quarenta e em 2017, com o retorno parcial das chuvas, reduziu para doze. 

Essa dramática situação também pode ser demonstrada pelos dados 

do Instituto Capixaba de Pesquisa, Assistência Técnica e Extensão Rural (Incaper), 

que apontam que o grau de intensidade da seca atingiu o nível máximo em 2015, em 

todas as regiões do estado. Já nos dois anos seguintes, apesar de modesta melhora 

dos índices de precipitação, persistiu situação de estiagem generalizada. 

Com isso, as dívidas se acumularam e hoje esses agricultores não 

conseguem novos financiamentos para manterem suas lavouras. Assim, a 

renegociação, com alongamento do prazo de pagamento e exclusão de multas e 

outras penalidades, se torna a única solução para esses trabalhadores, que alimentam 

o País. 

A presente proposição é, portanto, uma medida de justiça social ao 

tempo que promove o resgate de pequenos agricultores que viram suas plantações 

serem dizimadas por consecutivas secas, impossibilitando-os de exercerem sua 

atividade de forma digna. 

Dessa forma, espero contar com o apoio dos ilustres Colegas para 

aprovar este importante Projeto, que permitirá a recuperação da capacidade de 

pagamento dos produtores do Espírito Santo e da área da Sudene. 

Sala das Sessões, em 07 de agosto de 2019. 

FREI ANASTACIO RIBEIRO 
Deputado Federal PT/PB 

 
PAULO GUEDES 

PT/MG 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.606, DE 9 DE JANEIRO DE 2018 
 

Institui o Programa de Regularização Tributária 

Rural (PRR) na Secretaria da Receita Federal 

do Brasil e na Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional; altera as Leis nºs 8.212, de 24 de julho 

de 1991, 8.870, de 15 de abril de 1994, 9.528, 

de 10 de dezembro de 1997, 13.340, de 28 de 

setembro de 2016, 10.522, de 19 de julho de 

2002, 9.456, de 25 de abril de 1997, 13.001, de 

20 de junho de 2014, 8.427, de 27 de maio de 
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1992, e 11.076, de 30 de dezembro de 2004, e o 

Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal); e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 36. É permitida a renegociação de dívidas de operações de crédito rural de 

custeio e investimento contratadas até 31 de dezembro de 2016, lastreadas com recursos 

controlados do crédito rural, inclusive aquelas prorrogadas por autorização do CMN, 

contratadas por produtores rurais e por suas cooperativas de produção agropecuária em 

Municípios da área de atuação da Sudene e do Estado do Espírito Santo, observadas as seguintes 

condições:  

I - os saldos devedores serão apurados com base nos encargos contratuais de 

normalidade, excluídos os bônus, rebates e descontos, sem o cômputo de multa, mora ou 

quaisquer outros encargos por inadimplemento, honorários advocatícios ou ressarcimento de 

custas processuais;  

II - o reembolso deverá ser efetuado em prestações iguais e sucessivas, fixado o 

vencimento da primeira parcela para 2020 e o vencimento da última parcela para 2030, mantida 

a periodicidade da operação renegociada, sem a necessidade de estudo de capacidade de 

pagamento;  

III - os encargos financeiros serão os mesmos pactuados na operação original;  

IV - a amortização mínima em percentual a ser aplicado sobre o saldo devedor 

vencido apurado na forma do inciso I do caput deste artigo será de: 

a) 2% (dois por cento) para as operações de custeio agropecuário;  

b) 10% (dez por cento) para as operações de investimento;  

V - o prazo de adesão será de até cento e oitenta dias, contado da data do 

regulamento de que trata o § 7º deste artigo;  

VI - o prazo de formalização da renegociação será de até cento e oitenta dias após 

a adesão de que trata o inciso IV do caput deste artigo.  

§ 1º As disposições de que trata este artigo aplicam-se aos financiamentos 

contratados com:  

I - equalização de encargos financeiros pelo Tesouro Nacional, desde que as 

operações sejam previamente reclassificadas pela instituição financeira para recursos 

obrigatórios ou outra fonte não equalizável, admitida, a critério da instituição financeira, a 

substituição de aditivo contratual por "carimbo texto" para formalização da renegociação;  

II - recursos do FNE, admitida, a critério da instituição financeira, a substituição de 

aditivo contratual por "carimbo texto" para formalização da renegociação.  

§ 2º O enquadramento no disposto neste artigo fica condicionado à demonstração 

da ocorrência de prejuízo no empreendimento rural em decorrência de fatores climáticos, salvo 

no caso de municípios em que foi decretado estado de emergência ou de calamidade pública 

reconhecido pelo Governo Federal, após a contratação da operação e até a publicação desta Lei.  

§ 3º No caso de operações contratadas por miniprodutores rurais e pequenos 

produtores rurais, inclusive aquelas contratadas por produtores amparados pela Lei nº 11.326, 

de 24 de julho de 2006, a demonstração de ocorrência de prejuízo descrito no § 2º deste artigo 

poderá ser comprovada por meio de laudo grupal ou coletivo.  

§ 4º As operações de custeio rural que tenham sido objeto de cobertura parcial das 

perdas pelo Programa de Garantia da Atividade Agropecuária (Proagro), ou por outra 

modalidade de seguro rural, somente podem ser renegociadas mediante a exclusão do valor 
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referente à indenização recebida pelo beneficiário, considerada a receita obtida.  

§ 5º Não podem ser objeto da renegociação de que trata este artigo:  

I - as operações cujo empreendimento financiado tenha sido conduzido sem a 

aplicação de tecnologia recomendada, incluindo inobservância do Zoneamento Agrícola de 

Risco Climático (ZARC) e do calendário agrícola para plantio da lavoura;  

II - as operações contratadas por mutuários que tenham comprovadamente 

cometido desvio de crédito, exceto se a irregularidade tiver sido sanada previamente à 

renegociação da dívida;  

III - as operações contratadas por grandes produtores nos Municípios pertencentes 

à região do Matopiba, conforme definição do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, exceto naqueles em que foi decretado estado de emergência ou de calamidade 

pública reconhecido pelo Governo Federal, após a contratação da operação e até a publicação 

desta Lei.  

§ 6º Nos Municípios em que foi decretado estado de emergência ou de calamidade 

pública após 1º de janeiro de 2016 reconhecido pelo Governo Federal, fica dispensada a 

amortização mínima estabelecida no inciso IV do caput deste artigo.  

§ 7º O CMN regulamentará as disposições deste artigo, no que couber, no prazo de 

trinta dias, incluindo condições alternativas para renegociação das operações de que trata o 

inciso III do § 5º deste artigo, exceto quanto às operações com recursos do FNE, nas quais 

caberá ao gestor dos recursos implementar as disposições deste artigo. (Artigo vetado pelo 

Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 18/4/2018) 

 

Art. 37. Admite-se a reclassificação para o âmbito exclusivo do FNE das operações 

de crédito rural contratadas com recursos mistos do fundo com outras fontes, observadas as 

seguintes condições:  

I - a reclassificação da operação para FNE não caracteriza novação da dívida, 

considerando-se a nova operação uma continuidade da operação renegociada;  

II - a nova operação de que trata este artigo ficará sob risco compartilhado na 

proporção de 50% (cinquenta por cento) para o agente financeiro e 50% (cinquenta por cento) 

para o FNE;  

III - o saldo devedor da operação a ser reclassificada será atualizado nas condições 

de normalidade e, se for o caso, em condições mais adequadas a serem acordadas entre o agente 

financeiro e o respectivo mutuário;  

IV - as operações reclassificadas terão, a partir da data da reclassificação, os 

encargos financeiros das operações de crédito rural do FNE, definidos em função da 

classificação atual do produtor rural;  

V - aplicam-se às operações reclassificadas, cuja contratação original ocorreu até 

31 de dezembro de 2016, as condições estabelecidas no art. 36 desta Lei. (Artigo vetado pelo 

Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 18/4/2018) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.202, DE 2019 
(Do Sr. João Daniel) 

 
Altera o Artigo 36, da Lei nº 13.606, de 09 de janeiro de 2018; os Artigos 
1º, 2º e 3º, da Lei nº 13.340, de 28 de setembro de 2016, e dá outras 
providências.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13606-9-janeiro-2018-786083-veto-154738-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13606-9-janeiro-2018-786083-veto-154738-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13606-9-janeiro-2018-786083-promulgacaodevetos-155370-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13606-9-janeiro-2018-786083-veto-154738-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13606-9-janeiro-2018-786083-veto-154738-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13606-9-janeiro-2018-786083-promulgacaodevetos-155370-pl.html
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4347/2019. 
 

 
O Congresso Nacional Decreta: 

Art. 1º O Art. 36, da Lei nº da 13.606, de 09 de janeiro de 2018, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 36. É permitida a renegociação de dívidas de operações de 

crédito rural de custeio e investimento contratadas até 31 de 

dezembro de 2018, lastreadas com recursos controlados do crédito 

rural, inclusive aquelas prorrogadas por autorização do CMN, 

contratadas por produtores rurais e por suas cooperativas de 

produção agropecuária em Municípios da área de atuação da 

Sudene e do Estado do Espírito Santo, observadas as seguintes 

condições:  

.........................................................................................................

.................................. 

III - os encargos financeiros serão os mesmos pactuados na 

operação original, sendo que para miniprodutores rurais, pequenos 

produtores rurais, e agricultores familiares serão concedidos 

estímulos adicionais em termos de rebates ou bônus de 

adimplência, na forma do Regulamento; 

.........................................................................................................

.................................. 

VI - o prazo de formalização da renegociação será de até cento e 

oitenta dias após a adesão de que trata o inciso V do caput deste 

artigo. 

.........................................................................................................

.................... 

§8º Os novos prazos fixados neste Artigo se aplicam aos 

agricultores familiares e aos mini e pequenos produtores rurais.” 

Art. 2º Os Artigos 1º, 2º e 3º, da Lei nº 13.340, de 28 de setembro de 

2016, passam a contemplar as operações contratadas por agricultores 

familiares, mini e pequenos produtores rurais, até 31 de dezembro de 2017, 

cabendo ao Regulamento os ajustes indispensáveis nos demais dispositivos da 

Lei para a sua às alterações previstas neste dispositivo. 

Art. 3º O caput do Art. 4º, da Lei nº 13.340, de 28 de setembro de 2016, 
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passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º Fica autorizada para os agricultores familiares, mini e pequenos 

produtores rurais, a concessão de descontos para a liquidação, até 27 de 

dezembro de 2020, de dívidas originárias de operações de crédito rural inscritas 

em dívida ativa da União ou encaminhadas para inscrição até 31 de julho de 

2019, relativas a inadimplência ocorrida até 31 de dezembro de 2018, devendo 

incidir os referidos descontos sobre o valor consolidado, por inscrição em dívida 

ativa da União. 

...............................................................................................................”   

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Este Projeto de Lei tem o propósito de alterar dispositivos de recentes 

legislações sobre o tema do endividamento agrícola com incidência nas áreas 

de abrangência da Sudene e da Sudam. Em ambos os caso, visa-se aproximar 

a legislação à realidade social que aponta como insuficientes particularmente 

os alcances do Art. 36 da Lei nº 13.606, de 2018, e dos Artigos 1º, 2º 3º e 4º, 

da Lei nº 13.340, de 2016. Em todos os casos, os alvos são os agricultores 

familiares, mini e pequenos produtores rurais que por razões diversas não 

tiveram os seus interesses integralmente contemplados pela legislação. 

Quanto ao Art. 36, da Lei nº 13.606, existe forte demanda na região Nordeste 

para ampliar, de até 31.12.2016, para até 31.12.2018, a data da contratação 

das operações de custeio e investimento passíveis de renegociação das dívidas 

em Municípios da área de atuação da Sudene e do Estado do Espírito Santo. 

Reconhecendo a legitimidade da demanda propomos esta alteração na Lei 

13.606, de 2018, prevendo, ainda, que essas novas operações incluam, na 

forma do Regulamento, estímulos adicionais em termos de rebates ou bônus 

de adimplência para miniprodutores rurais, pequenos produtores rurais, e 

agricultores familiares. Tais estímulos mostram-se essenciais para viabilizar as 

operações de renegociação das dívidas ante a crise de renda que afeta os 

setores da pequena produção no Nordeste. 

De outra parte, o PL da mesma forma estende de 31.12.2011, para 31.12.2017, 

o alcance dos contratos beneficiados com as operações de rebates para 

liquidação, e repactuação das dívidas, com recursos do FNO, FNE e outras 

fontes, previstos pelos Arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 13.340, de 2016. Para viabilizar 

essa mudança, a proposição remete para o Regulamento os ajustes 

necessários para compatibilizar as mudanças proposta pelo PL com os demais 

dispositivos da Lei nº 13.340. Há, ainda, a necessidade de atender a demanda 

consensual pelos agricultores de todo o país, pela extensão para dezembro de 

2020, do prazo para a liquidação de dívidas rurais inscritas em dívida ativa da 

União ou encaminhadas para inscrição até 31 de julho de 2019, relativas a 

inadimplência ocorrida até 31 de dezembro de 2018. Milhares de agricultores 
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do país não tiveram a possibilidade do tempo hábil para usufruir desse 

benefício. 

João Daniel 
Deputado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.606, DE 9 DE JANEIRO DE 2018 
 

Institui o Programa de Regularização Tributária 

Rural (PRR) na Secretaria da Receita Federal 

do Brasil e na Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional; altera as Leis nºs 8.212, de 24 de julho 

de 1991, 8.870, de 15 de abril de 1994, 9.528, 

de 10 de dezembro de 1997, 13.340, de 28 de 

setembro de 2016, 10.522, de 19 de julho de 

2002, 9.456, de 25 de abril de 1997, 13.001, de 

20 de junho de 2014, 8.427, de 27 de maio de 

1992, e 11.076, de 30 de dezembro de 2004, e o 

Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal); e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 36. É permitida a renegociação de dívidas de operações de crédito rural de 

custeio e investimento contratadas até 31 de dezembro de 2016, lastreadas com recursos 

controlados do crédito rural, inclusive aquelas prorrogadas por autorização do CMN, 

contratadas por produtores rurais e por suas cooperativas de produção agropecuária em 

Municípios da área de atuação da Sudene e do Estado do Espírito Santo, observadas as seguintes 

condições:  

I - os saldos devedores serão apurados com base nos encargos contratuais de 

normalidade, excluídos os bônus, rebates e descontos, sem o cômputo de multa, mora ou 

quaisquer outros encargos por inadimplemento, honorários advocatícios ou ressarcimento de 

custas processuais;  

II - o reembolso deverá ser efetuado em prestações iguais e sucessivas, fixado o 

vencimento da primeira parcela para 2020 e o vencimento da última parcela para 2030, mantida 

a periodicidade da operação renegociada, sem a necessidade de estudo de capacidade de 

pagamento;  

III - os encargos financeiros serão os mesmos pactuados na operação original;  

IV - a amortização mínima em percentual a ser aplicado sobre o saldo devedor 

vencido apurado na forma do inciso I do caput deste artigo será de: 

a) 2% (dois por cento) para as operações de custeio agropecuário;  

b) 10% (dez por cento) para as operações de investimento;  

V - o prazo de adesão será de até cento e oitenta dias, contado da data do 
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regulamento de que trata o § 7º deste artigo;  

VI - o prazo de formalização da renegociação será de até cento e oitenta dias após 

a adesão de que trata o inciso IV do caput deste artigo.  

§ 1º As disposições de que trata este artigo aplicam-se aos financiamentos 

contratados com:  

I - equalização de encargos financeiros pelo Tesouro Nacional, desde que as 

operações sejam previamente reclassificadas pela instituição financeira para recursos 

obrigatórios ou outra fonte não equalizável, admitida, a critério da instituição financeira, a 

substituição de aditivo contratual por "carimbo texto" para formalização da renegociação;  

II - recursos do FNE, admitida, a critério da instituição financeira, a substituição de 

aditivo contratual por "carimbo texto" para formalização da renegociação.  

§ 2º O enquadramento no disposto neste artigo fica condicionado à demonstração 

da ocorrência de prejuízo no empreendimento rural em decorrência de fatores climáticos, salvo 

no caso de municípios em que foi decretado estado de emergência ou de calamidade pública 

reconhecido pelo Governo Federal, após a contratação da operação e até a publicação desta Lei.  

§ 3º No caso de operações contratadas por miniprodutores rurais e pequenos 

produtores rurais, inclusive aquelas contratadas por produtores amparados pela Lei nº 11.326, 

de 24 de julho de 2006, a demonstração de ocorrência de prejuízo descrito no § 2º deste artigo 

poderá ser comprovada por meio de laudo grupal ou coletivo.  

§ 4º As operações de custeio rural que tenham sido objeto de cobertura parcial das 

perdas pelo Programa de Garantia da Atividade Agropecuária (Proagro), ou por outra 

modalidade de seguro rural, somente podem ser renegociadas mediante a exclusão do valor 

referente à indenização recebida pelo beneficiário, considerada a receita obtida.  

§ 5º Não podem ser objeto da renegociação de que trata este artigo:  

I - as operações cujo empreendimento financiado tenha sido conduzido sem a 

aplicação de tecnologia recomendada, incluindo inobservância do Zoneamento Agrícola de 

Risco Climático (ZARC) e do calendário agrícola para plantio da lavoura;  

II - as operações contratadas por mutuários que tenham comprovadamente 

cometido desvio de crédito, exceto se a irregularidade tiver sido sanada previamente à 

renegociação da dívida;  

III - as operações contratadas por grandes produtores nos Municípios pertencentes 

à região do Matopiba, conforme definição do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, exceto naqueles em que foi decretado estado de emergência ou de calamidade 

pública reconhecido pelo Governo Federal, após a contratação da operação e até a publicação 

desta Lei.  

§ 6º Nos Municípios em que foi decretado estado de emergência ou de calamidade 

pública após 1º de janeiro de 2016 reconhecido pelo Governo Federal, fica dispensada a 

amortização mínima estabelecida no inciso IV do caput deste artigo.  

§ 7º O CMN regulamentará as disposições deste artigo, no que couber, no prazo de 

trinta dias, incluindo condições alternativas para renegociação das operações de que trata o 

inciso III do § 5º deste artigo, exceto quanto às operações com recursos do FNE, nas quais 

caberá ao gestor dos recursos implementar as disposições deste artigo. (Artigo vetado pelo 

Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 18/4/2018) 

 

Art. 37. Admite-se a reclassificação para o âmbito exclusivo do FNE das operações 

de crédito rural contratadas com recursos mistos do fundo com outras fontes, observadas as 

seguintes condições:  

I - a reclassificação da operação para FNE não caracteriza novação da dívida, 

considerando-se a nova operação uma continuidade da operação renegociada;  

II - a nova operação de que trata este artigo ficará sob risco compartilhado na 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13606-9-janeiro-2018-786083-veto-154738-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13606-9-janeiro-2018-786083-veto-154738-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13606-9-janeiro-2018-786083-promulgacaodevetos-155370-pl.html
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proporção de 50% (cinquenta por cento) para o agente financeiro e 50% (cinquenta por cento) 

para o FNE;  

III - o saldo devedor da operação a ser reclassificada será atualizado nas condições 

de normalidade e, se for o caso, em condições mais adequadas a serem acordadas entre o agente 

financeiro e o respectivo mutuário;  

IV - as operações reclassificadas terão, a partir da data da reclassificação, os 

encargos financeiros das operações de crédito rural do FNE, definidos em função da 

classificação atual do produtor rural;  

V - aplicam-se às operações reclassificadas, cuja contratação original ocorreu até 

31 de dezembro de 2016, as condições estabelecidas no art. 36 desta Lei. (Artigo vetado pelo 

Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 18/4/2018) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.340, DE 28 DE SETEMBRO DE 2016 
 

Autoriza a liquidação e a renegociação de 

dívidas de crédito rural; altera a Lei nº 10.177, 

de 12 de janeiro de 2001; e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 30 de dezembro 

de 2019, das operações de crédito rural referentes a uma ou mais operações do mesmo mutuário, 

contratadas até 31 de dezembro de 2011 com o Banco do Nordeste do Brasil S.A. ou o Banco 

da Amazônia S.A. com recursos oriundos, respectivamente, do Fundo Constitucional de 

Financiamento do Nordeste (FNE) ou do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte 

(FNO), ou com recursos mistos dos referidos Fundos com outras fontes, relativas a 

empreendimentos localizados na área de abrangência da Superintendência do Desenvolvimento 

do Nordeste (Sudene) ou da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (Sudam), 

observadas ainda as seguintes condições: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.729, de 8/11/2018) 

I - operações com valor originalmente contratado de até R$ 15.000,00 (quinze mil 

reais) em uma ou mais operações do mesmo mutuário: 

a) quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 95% (noventa e cinco 

por cento) sobre o saldo devedor atualizado, para a liquidação das dívidas relativas aos 

empreendimentos localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo 

e nos Municípios do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do 

Mucuri, compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 85% (oitenta e cinco por 

cento) para os demais Municípios compreendidos na área de abrangência da Sudene e da 

Sudam;   

b) quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: rebate 

de 50% (cinquenta por cento) sobre o saldo devedor atualizado, para a liquidação das dívidas 

relativas aos empreendimentos localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do 

Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha 

e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 40% (quarenta 

por cento) para os demais Municípios compreendidos na área de abrangência da Sudene e da 

Sudam;   

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13606-9-janeiro-2018-786083-veto-154738-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13606-9-janeiro-2018-786083-veto-154738-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13606-9-janeiro-2018-786083-promulgacaodevetos-155370-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13729-8-novembro-2018-787300-publicacaooriginal-156680-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13729-8-novembro-2018-787300-publicacaooriginal-156680-pl.html
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II - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 15.000,00 (quinze 

mil reais) e até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) em uma ou mais operações do mesmo 

mutuário:  

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais), aplica-se o disposto no inciso I do caput 

deste artigo;   

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado excedente a R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e até o limite de R$ 35.000,00 (trinta e 

cinco mil reais):  

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 90% (noventa por 

cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas regiões do 

semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de Minas 

Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da 

Sudene, e rebate de 80% (oitenta por cento) para os demais Municípios compreendidos na área 

de abrangência da Sudene e da Sudam; 

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: rebate 

de 40% (quarenta por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos 

localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios 

do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 

compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 30% (trinta por cento) para os demais 

Municípios compreendidos na área de abrangência da Sudene e da Sudam;  

III - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 35.000,00 (trinta e 

cinco mil reais) e até R$ 100.000,00 (cem mil reais) em uma ou mais operações do mesmo 

mutuário:  

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado de até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), aplica-se o disposto nos incisos I e II 

do caput deste artigo;   

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado excedente a R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) e até o limite de R$ 100.000,00 

(cem mil reais):  

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 85% (oitenta e cinco 

por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas regiões 

do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de 

Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de 

atuação da Sudene, e rebate de 75% (setenta e cinco por cento) para os demais Municípios 

compreendidos na área de abrangência da Sudene e da Sudam;  

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: rebate 

de 35% (trinta e cinco por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos 

localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios 

do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 

compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 25% (vinte e cinco por cento) para os 

demais Municípios compreendidos na área de abrangência da Sudene e da Sudam;  

IV - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 100.000,00 (cem 

mil reais) e até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) em uma ou mais operações do mesmo 

mutuário: 

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado de até R$ 100.000,00 (cem mil reais), aplica-se o disposto nos incisos I, II e III do 

caput deste artigo;   

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado excedente a R$ 100.000,00 (cem mil reais) e até o limite de R$ 500.000,00 
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(quinhentos mil reais):  

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 80% (oitenta por 

cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas regiões do 

semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de Minas 

Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da 

Sudene, e rebate de 70% (setenta por cento) para os demais Municípios compreendidos na área 

de abrangência da Sudene e da Sudam;  

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: rebate 

de 25% (vinte e cinco por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos 

localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios 

do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 

compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 20% (vinte por cento) para os demais 

Municípios compreendidos na área de abrangência da Sudene e da Sudam;  

V - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais) em uma ou mais operações do mesmo mutuário: 

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado de até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), aplica-se o disposto nos incisos I, II, 

III e IV do caput deste artigo;   

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado excedente a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais):  

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 60% (sessenta por 

cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas regiões do 

semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de Minas 

Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da 

Sudene, e rebate de 50% (cinquenta por cento) para os demais Municípios compreendidos na 

área de abrangência da Sudene e da Sudam;  

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: rebate 

de 15% (quinze por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos 

localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios 

do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 

compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 10% (dez por cento) para os demais 

Municípios compreendidos na área de abrangência da Sudene e da Sudam.  

§ 1º O rebate para liquidação será concedido sobre a soma dos saldos devedores de 

todas as operações que se enquadrem nos termos deste artigo, atualizados, a partir da data da 

contratação da operação original, com base nos encargos contratuais de normalidade, excluídos 

os bônus, sem o cômputo de multa, mora ou quaisquer outros encargos por inadimplemento ou 

honorários advocatícios, mesmo que outros encargos tenham sido incorporados ou pactuados 

por meio de aditivos contratuais ou escrituras públicas de confissão, assunção e de repactuação 

de dívidas.  

§ 2º Na atualização da parcela dos saldos devedores amparada em recursos do FNE 

ou do FNO, prevalecerão os seguintes encargos, observado o disposto no § 1º deste artigo:  

I - a partir de 1º de julho de 1995 e até 13 de janeiro de 2000, os fixados pela redação 

original do art. 1º da Lei nº 9.126, de 10 de novembro de 1995; 

II - para o período de 14 de janeiro de 2000 a 31 de dezembro de 2006, os definidos 

pela redação original da Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001;  

III - para o período de 1º de janeiro de 2007 a 31 de dezembro de 2007, os 

originalmente definidos pelo Decreto nº 5.951, de 31 de outubro de 2006; 

IV - a partir de 1º de janeiro de 2008, os originalmente definidos no Decreto nº 

6.367, de 30 de janeiro de 2008.  

§ 3º As disposições deste artigo não se aplicam às operações contratadas:  
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I - ao amparo do inciso V do art. 7º da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008; 

II - por mutuários que tenham comprovadamente cometido desvio de finalidade de 

crédito, exceto se a irregularidade tenha sido sanada previamente à liquidação ou à renegociação 

da dívida.  

§ 4º No caso de operações contratadas com recursos do FNE ou do FNO por meio 

de repasse da instituição financeira administradora, fica autorizada a adoção dos mesmos 

procedimentos para liquidação de que trata este artigo, devendo a instituição financeira 

administradora do respectivo Fundo, na hipótese de haver recebido valores vencidos e não 

pagos pelo mutuário, restituir ao agente financeiro tais valores, atualizados pela mesma 

remuneração devida às disponibilidades dos Fundos.  

§ 5º Ficam o FNE e o FNO autorizados a assumir os custos decorrentes dos rebates 

de que trata este artigo, referentes às operações lastreadas em seus próprios recursos e às 

operações lastreadas em recursos mistos dos referidos Fundos com outras fontes.  

§ 6º Os custos decorrentes do ajuste dos saldos devedores previsto neste artigo serão 

assumidos:  

I - pelo FNE ou pelo FNO, relativamente à parcela amparada em seus recursos;  

II - pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A. ou pelo Banco da Amazônia S.A., 

relativamente à parcela amparada em outras fontes de recursos.  

 

Art. 1º-A. Aplica-se o disposto no artigo 1º desta lei às operações vinculadas a 

atividade rural contratadas até 31 de dezembro de 2011, por agroindústrias, com recursos 

exclusivamente dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte (FNO) e Nordeste 

(FNE), lançadas em prejuízo total ou parcialmente até 31 de dezembro de 2017. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

 

Art. 2º  Fica autorizada, até 30 de dezembro de 2019, a repactuação das dívidas das 

operações de crédito rural contratadas até 31 de dezembro de 2011 com o Banco do Nordeste 

do Brasil S.A. ou o Banco da Amazônia S.A. com recursos oriundos, respectivamente, do FNE 

ou do FNO, ou com recursos mistos dos referidos Fundos com outras fontes, relativas a 

empreendimentos localizados na área de abrangência da Sudene ou da Sudam, atualizadas até 

a data da repactuação segundo os critérios estabelecidos no art. 1º desta Lei, observadas ainda 

as seguintes condições: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.729, de 

8/11/2018) 

I - empreendimentos localizados nos Municípios do semiárido, do norte do Estado 

do Espírito Santo, do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do 

Mucuri, compreendidos na área de atuação da Sudene: bônus a serem aplicados sobre a 

amortização prévia definida no inciso VI do caput deste artigo e sobre as parcelas repactuadas 

de que trata o inciso III do caput deste artigo, ambos na forma definida no Anexo I desta Lei e 

observado o disposto nos §§ 2º e 3º deste artigo; 

II - empreendimentos localizados nos demais Municípios compreendidos na área 

de abrangência da Sudene e da Sudam: bônus a serem aplicados sobre a amortização prévia 

definida no inciso VI do caput deste artigo e sobre as parcelas repactuadas de que trata o inciso 

III do caput deste artigo, ambos na forma definida no Anexo II desta Lei e observado o disposto 

nos §§ 2º e 3º deste artigo; 

III - amortização da dívida a ser repactuada: prestações anuais, iguais e sucessivas, 

fixado o vencimento da primeira parcela para 2021 e o vencimento da última parcela para 30 

de novembro de 2030, estabelecido novo cronograma de amortização, sem a necessidade de 

estudo de capacidade de pagamento; 

IV - carência: até 2020, independentemente da data de formalização da 

renegociação; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13729-8-novembro-2018-787300-publicacaooriginal-156680-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13729-8-novembro-2018-787300-publicacaooriginal-156680-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13729-8-novembro-2018-787300-publicacaooriginal-156680-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13729-8-novembro-2018-787300-publicacaooriginal-156680-pl.html
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V - encargos financeiros: 

a) agricultores familiares enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar - PRONAF:  

1. beneficiários dos Grupos A e B: taxa efetiva de juros de 0,5% (cinco décimos 

por cento) ao ano;  

2. demais agricultores do Pronaf:  

2.1. para as operações de valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais): taxa efetiva de 

juros de 1% (um por cento) ao ano;  

2.2. para as operações de valor acima de R$ 10.000,00 (dez mil reais): taxa efetiva 

de juros de 2% (dois por cento) ao ano;  

b) demais produtores rurais, seus empreendimentos familiares rurais, agroindústrias 

familiares, cooperativas e associações: taxa efetiva de juros de 3,5% a.a. (três inteiros e cinco 

décimos por cento ao ano); (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

VI - amortização prévia do saldo devedor atualizado, nos seguintes percentuais:  

a) 1% (um por cento) para mutuários classificados como agricultores familiares e 

mini e pequenos produtores rurais;   

b) 3% (três por cento) para mutuários classificados como médios produtores rurais; 

e   

c) 5% (cinco por cento) para mutuários classificados como grandes produtores 

rurais.   

§ 1º Para as operações repactuadas ao amparo deste artigo, a inadimplência por 

parte do mutuário acarretará, além da perda dos bônus de que tratam os incisos I e II do caput 

deste artigo, o impedimento para contratação de novos financiamentos com instituições 

financeiras federais, enquanto permanecer a situação de inadimplemento.  

§ 2º Os bônus de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão apurados e 

incidirão proporcionalmente para cada faixa de dívida constante dos Anexos I e II, 

respectivamente, independentemente do valor originalmente contratado.  

§ 3º Os bônus sobre as parcelas repactuadas de que trata este artigo serão vinculados 

ao pagamento pelo mutuário, até a data de vencimento, de cada uma das parcelas constantes do 

novo cronograma de que trata o inciso III do caput deste artigo, devendo a cláusula de 

adimplência constar do respectivo instrumento de crédito.  

§ 4º As disposições deste artigo não se aplicam às operações contratadas:  

I - ao amparo do inciso V do art. 7º da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008; 

II - por mutuários que tenham comprovadamente cometido desvio de finalidade de 

crédito, exceto se a irregularidade tenha sido sanada previamente à liquidação ou à renegociação 

da dívida.  

§ 5º No caso de operações contratadas com recursos do FNE ou do FNO por meio 

de repasse da instituição financeira administradora, fica autorizada a adoção dos mesmos 

procedimentos para repactuação de que trata este artigo, devendo a instituição financeira 

administradora do respectivo Fundo, na hipótese de haver recebido valores vencidos e não 

pagos pelo mutuário, restituir ao agente financeiro tais valores, atualizados pela mesma 

remuneração devida às disponibilidades dos Fundos.  

§ 6º Ficam o FNE e o FNO autorizados a assumir os custos decorrentes dos bônus 

de que trata este artigo referentes às operações lastreadas em seus próprios recursos e às 

operações lastreadas em recursos mistos dos referidos Fundos com outras fontes.  

§ 7º Os custos decorrentes do ajuste dos saldos devedores previsto no caput deste 

artigo serão assumidos:  

I - pelo FNE e pelo FNO, relativamente à parcela amparada em seus recursos; 

II - pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A. e pelo Banco da Amazônia S.A., 

relativamente à parcela amparada em outras fontes de recursos.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
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Art. 2º-A. Aplica-se o disposto no artigo 2º desta lei às operações vinculadas à 

atividade rural contratadas até 31 de dezembro de 2011 por agroindústrias, com recursos 

exclusivamente dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte (FNO) e Nordeste 

(FNE), cujo soma dos valores originalmente contratados sejam de até R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais), e que não estejam lançadas em prejuízo, desde que mantidos os encargos 

vigentes para a situação de normalidade. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

 

Art. 3º Fica autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 30 de dezembro 

de 2019, das operações de crédito rural referentes a uma ou mais operações do mesmo mutuário, 

contratadas até 31 de dezembro de 2011 com bancos oficiais federais, relativas a 

empreendimentos localizados na área de abrangência da Sudene e da Sudam, exceto as 

contratadas com recursos oriundos dos Fundos Constitucionais de Financiamento, observadas 

as seguintes condições: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.729, de 

8/11/2018) 

I - operações com valor originalmente contratado de até R$ 15.000,00 (quinze mil 

reais) em uma ou mais operações do mesmo mutuário: 

a) quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 95% (noventa e cinco 

por cento) sobre o saldo devedor atualizado, para a liquidação das dívidas relativas aos 

empreendimentos localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo 

e nos Municípios do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do 

Mucuri, compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 75% (setenta e cinco por 

cento) para os demais Municípios; 

b) quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: rebate 

de 50% (cinquenta por cento) sobre o saldo devedor atualizado, para a liquidação das dívidas 

relativas aos empreendimentos localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do 

Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha 

e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 30% (trinta por 

cento) para os demais Municípios; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

II - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 15.000,00 (quinze 

mil reais) e até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) em uma ou mais operações do mesmo 

mutuário: 

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais), aplica-se o disposto no inciso I do caput 

deste artigo; 

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado excedente a R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e até o limite de R$ 35.000,00 (trinta e 

cinco mil reais): 

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 90% (noventa por 

cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas regiões do 

semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de Minas 

Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da 

Sudene, e rebate de 70% (setenta por cento) para os demais Municípios; 

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: rebate 

de 40% (quarenta por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos 

localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios 

do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 

compreendidos  na área de atuação da Sudene, e rebate de 20% (vinte por cento) para os demais 

Municípios; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

III - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 35.000,00 (trinta e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13729-8-novembro-2018-787300-publicacaooriginal-156680-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13729-8-novembro-2018-787300-publicacaooriginal-156680-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13729-8-novembro-2018-787300-publicacaooriginal-156680-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13729-8-novembro-2018-787300-publicacaooriginal-156680-pl.html
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cinco mil reais) e até R$ 100.000,00 (cem mil reais) em uma ou mais operações do mesmo 

mutuário: 

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado de até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), aplica-se o disposto nos incisos I e II 

do caput deste artigo; 

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado excedente a R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) e até o limite de R$ 100.000,00 

(cem mil reais): 

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 85% (oitenta e cinco 

por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas regiões 

do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de 

Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de 

atuação da Sudene, e rebate de 65% (sessenta e cinco por cento) para os demais Municípios; 

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: rebate 

de 35% (trinta e cinco por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos 

localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios 

do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 

compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 15% (quinze por cento) para os demais 

Municípios; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

IV - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 100.000,00 (cem 

mil reais) e até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) em uma ou mais operações do mesmo 

mutuário: 

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado de até R$ 100.000,00 (cem mil reais), aplica-se o disposto nos incisos I, II e III do 

caput deste artigo; 

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado excedente a R$ 100.000,00 (cem mil reais) e até o limite de R$ 200.000,00 (duzentos 

mil reais): 

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 80% (oitenta por 

cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas regiões do 

semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de Minas 

Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da 

Sudene, e rebate de 60% (sessenta por cento) para os demais Municípios; 

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: rebate 

de 25% (vinte e cinco por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos 

localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios 

do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 

compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 10% (dez por cento) para os demais 

Municípios. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

§ 1º O rebate para liquidação será concedido sobre a soma dos saldos devedores de 

todas as operações que se enquadrem nos termos deste artigo, atualizados, a partir da data da 

contratação da operação original, com base nos encargos contratuais de normalidade, excluídos 

os bônus, sem o cômputo de multa, mora ou quaisquer outros encargos por inadimplemento ou 

honorários advocatícios, mesmo que outros encargos tenham sido incorporados ou pactuados 

por meio de aditivos contratuais ou escrituras públicas de confissão, assunção e de repactuação 

de dívidas. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

§ 2º As operações de risco da União enquadradas neste artigo não devem ser 

encaminhadas para inscrição na dívida ativa da União até 31 de outubro de 2018. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

§ 3º As disposições deste artigo não se aplicam às operações: 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13729-8-novembro-2018-787300-publicacaooriginal-156680-pl.html
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I - oriundas de crédito rural inscritas em dívida ativa da União ou em cobrança 

judicial pela Procuradoria-Geral da União; 

II - contratadas ao amparo do inciso V do art. 7º da Lei nº 11.775, de 17 de setembro 

de 2008; 

III - contratadas por mutuários que tenham comprovadamente cometido desvio de 

finalidade de crédito, exceto se tal irregularidade tenha sido sanada previamente à liquidação 

ou à renegociação da dívida. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

§ 4º Fica a União autorizada a assumir o custo decorrente dos rebates de que trata 

este artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

§ 5º Os custos decorrentes do ajuste dos saldos devedores previstos neste artigo 

serão assumidos pela União, no caso das operações lastreadas em seus próprios recursos, e, nos 

demais casos, pelas respectivas instituições financeiras. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 13.729, de 8/11/2018) 

 

Art. 3º-A. (Revogado pela Medida Provisória nº 842, de 22/6/2018, convertida na 

Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

 

Art. 3º-B. O disposto no art. 3º desta Lei, a exclusivo critério das agências estaduais 

de desenvolvimento ou de fomento, aplica-se às operações contratadas com recursos oriundos 

do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), ainda que tenham sido 

baixadas em prejuízo. 

Parágrafo único. O ônus decorrente das disposições deste artigo relativo ao ajuste 

no saldo devedor e aos rebates para liquidação, é de responsabilidade da instituição financeira 

ou das agências estaduais de desenvolvimento ou de fomento, ficando a União impedida de 

assumir qualquer ônus de que trata este artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.729, de 

8/11/2018) 

 

Art. 4º Fica autorizada a concessão de descontos para a liquidação, até 27 de 

dezembro de 2018, de dívidas originárias de operações de crédito rural inscritas em dívida ativa 

da União ou encaminhadas para inscrição até 31 de julho de 2018, relativas a inadimplência 

ocorrida até 31 de dezembro de 2017, devendo incidir os referidos descontos sobre o valor 

consolidado, por inscrição em dívida ativa da União. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 13.606, de 9/1/2018) 

§ 1º Os descontos de que trata o caput deste artigo, independentemente do valor 

originalmente contratado, serão concedidos sobre o valor consolidado da inscrição em dívida 

ativa da União segundo seu enquadramento em uma das faixas de valores indicadas no quadro 

constante do Anexo III desta Lei, devendo primeiro ser aplicado o correspondente desconto 

percentual e, em seguida, o respectivo desconto de valor fixo.  

§ 2º Entende-se por valor consolidado da inscrição em dívida ativa da União de que 

trata o caput deste artigo o montante do débito a ser liquidado, atualizado até a data de sua 

liquidação.  

§ 3º É vedada a acumulação dos descontos previstos neste artigo com outros 

consignados em lei.  

§ 4º Para as dívidas de que trata o caput deste artigo cujo devedor tenha natureza 

jurídica de pessoa jurídica ou que possua, por força da legislação tributária, registro no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), os descontos de que trata o caput deste artigo serão 

concedidos sobre o valor consolidado da inscrição em dívida ativa da União, segundo seu 

enquadramento em uma das faixas de valores indicadas no Anexo IV desta Lei, devendo 

primeiro ser aplicado o correspondente desconto percentual e, em seguida, o respectivo 

desconto de valor fixo. (Parágrafo vetado pelo Presidente da República na Lei nº 13.606, de 
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9/1/2018, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 18/4/2018) 

§ 5º Os descontos para liquidação previstos no § 1o deste artigo aplicam-se às 

dívidas contraídas no âmbito do Fundo de Terras e da Reforma Agrária (Banco da Terra) e do 

Acordo de Empréstimo 4.147-BR, inscritas em dívida ativa da União até 31 de outubro de 2018, 

cuja inadimplência tenha ocorrido até 31 de dezembro de 2017. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.606, de 9/1/2018, com redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

§ 6º Para as dívidas de que trata o § 5º deste artigo cujo devedor principal tenha 

natureza jurídica de pessoa jurídica ou que possua, por força da legislação tributária, registro 

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), para os fins da liquidação prevista neste 

artigo, aplica-se, em substituição aos descontos referidos no Anexo III de que trata o § 1º deste 

artigo, desconto de 85% (oitenta e cinco por cento) a ser concedido sobre o saldo devedor 

consolidado na forma do § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.606, de 

9/1/2018) 

§ 7º (VETADO na Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

§ 8º (VETADO na Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

 

Art. 5º Para os fins de que trata o art. 4º desta Lei, ficam autorizadas:  

I - a União, por intermédio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, a 

contratar, com dispensa de licitação, instituições financeiras integrantes da administração 

pública federal, para adotar as providências necessárias no sentido de facilitar o processo de 

liquidação de dívidas rurais inscritas na dívida ativa da União, nos termos deste artigo; 

II - (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.076, DE 2019 
(Do Sr. João Roma e outros) 

 
Altera o art. 36 da Lei nº 13.606/2018 para permitir a renegociação de 
dívidas de operações de crédito rural e dá outras providências 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4347/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º O art. 36 da Lei nº 13.606 de 09 de janeiro de 2018 passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art.36. É permitido aos produtores rurais e suas cooperativas de produção 

agropecuária, em municípios da área de atuação da Sudene e do Estado do Espirito Santo, renegociar 

suas dívidas de operações de credito rural de custeio e investimentos, lastreadas com recursos 

controlados do credito rural e contratadas com Bancos Oficiais Federais até 31 de dezembro de 2017, 

inclusive aquelas prorrogadas por autorização do CMN, observadas as seguintes condições: 

................................................................................................................ 
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II – o reembolso deverá ser efetuado em prestações iguais e sucessivas, fixado o 

vencimento da primeira parcela para 31 de dezembro de 2021 e o vencimento da última parcela para 

31 de dezembro 2030, mantida a periodicidade da operação renegociada, sem a necessidade de 

estudo de capacidade de pagamento; 

.................................................................................................................. 

V – os Bancos terão até 20 dias para encaminhar as suas agências a normatização 

desta lei e os devedores terão até 180 dias após a normatização para aderirem a renegociação;  

VI – os Bancos deverão formalizar a renegociação no prazo de até 60 dias após a 

adesão de que trata o inciso V. 

................................................................................................................. 

§ 7°.  Revogado. 

§8º Poderão ser renegociados os débitos em cobrança judicial, bem como inscritas 

em dívida ativa da união ou em cobrança judicial pela procuradoria Geral da União, sem custos 

advocatícios. 

§9° Poderão ser renegociados os débitos contabilizados como prejuízo a partir de 

janeiro de 2016, bem como débitos compostos, a qualquer tempo, por outros instrumentos de crédito, 

com retorno as condições originais da operação. ” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Em julho de 2017 o CMN através da Resolução 4591, de 25 de    julho de 

2017, do Banco Central, facultou aos Bancos compor os débitos de produtores do Nordeste 

prejudicados pelas sucessivas adversidades climáticas. Evidentemente que os Bancos oficiais 

não podiam deixar de regulamentar a resolução para cobrir os produtores rurais. O Banco do 

Nordeste Brasileiro acatou a resolução e o BB se apoiou na faculdade para não normatizar a 

decisão e não amparou os produtores. Além de ser uma atitude não republicana para um 

Banco Oficial, por se tratar de uma decisão de governo, é obvio que a faculdade não 

alcançava o Banco do Brasil. Importante ressaltar que praticamente todos os mini e pequenos 

produtores rurais do Nordeste não operam no BNB e sim no BB. Primeiro porque o Banco do 

Brasil tem 4 vezes mais agencias no Nordeste do que o BNB, e é muito mais presente nos 

pequenos municípios e depois é o banco oficial que, historicamente, sempre apoiou os 

pequenos agricultores. Até então, apenas o Banco do Nordeste cumpriu a resolução, criando 

uma situação de plena omissão ou pequenez do Conselho Monetário Nacional perante ao 

Banco do Brasil para um fiel cumprimento da resolução.  

Por isso, em dezembro do mesmo ano, quando a Câmara dos Deputados 

examinava a Lei que regulamentava o FUNRURAL, a relatora do projeto, Dep. Teresa 

Cristina, acatou emenda que ressuscitava as principais regras da Resolução nº 4591/2017, 

apresentada por alguns deputados do Nordeste inconformados com a postura do Banco do 

Brasil.  A emenda foi incluída no projeto de lei como art. 36, e o PLC 165/2017 foi aprovado 

em dezembro do mesmo ano, tanto na câmara como no Senado, e encaminhado para sanção 
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presidencial. Com inúmeros vetos, inclusive ao art. 36, o projeto foi sancionado como Lei 

13.306, em 9.01.2018. Em fevereiro do mesmo ano os vetos foram apreciados pelo Congresso 

Nacional e todos foram derrubados, praticamente por unanimidade. Dessa forma os 

agricultores do Nordeste tiveram seus direitos restabelecidos   pela citada lei. 

Em seu último parágrafo, o de número 7, o artigo 36 chamou a participação 

do Conselho Monetário Nacional para, NO QUE COUBER, adequar os termos contidos no 

referido artigo. Uma deferência natural do poder legislativo, tendo em conta que os benefícios 

nasceram de uma iniciativa do referido Conselho, com a decisão consubstanciada na 

resolução 4591.  

Em 2016, no Nordeste foram considerados pelo Ministério de Integração 

Nacional em estado de emergência no ano de 2016 cerca de 1.506 municípios assim 

distribuídos:  Alagoas 81, Bahia 160, Ceará 230, Maranhão 21, Paraíba 367, Pernambuco 

250, Piauí 212, Rio Grande do Norte153 e Sergipe 32. 

Difícil entender porque o Banco do Brasil, que ao longo da história sempre 

esteve ao lado do produtor rural, grande, médio ou pequeno, por isso um dos principais 

agentes para que a agricultura brasileira se tornasse polo de tecnologia e produtividade no 

mundo, tenha assumido na gestão passada este papel incompatível com sua tarefa de Banco 

Público e desproteger os agricultores do Nordeste, onde a grande maioria são mini e 

pequenos produtores, afrontando uma decisão do CMN e depois do Congresso Nacional.  

Pelo exposto rogo a sensibilidade dos Colegas na aprovação deste Projeto 

de Lei. 

Sala da Comissão, em 20 de novembro de 2019. 

JOÃO ROMA 
Deputado Federal 
Republicanos/BA 

 
Lafayette de Andrada  

Abelardo Lupion  
Tereza Nelma  
Efraim Filho  
Hildo Rocha  

André de Paula  
Juscelino Filho  
Marx Beltrão  

José Guimarães  
Gustinho Ribeiro  

JHC  
General Girão 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.606, DE 9 DE JANEIRO DE 2018 
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Institui o Programa de Regularização Tributária 

Rural (PRR) na Secretaria da Receita Federal 

do Brasil e na Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional; altera as Leis nºs 8.212, de 24 de julho 

de 1991, 8.870, de 15 de abril de 1994, 9.528, 

de 10 de dezembro de 1997, 13.340, de 28 de 

setembro de 2016, 10.522, de 19 de julho de 

2002, 9.456, de 25 de abril de 1997, 13.001, de 

20 de junho de 2014, 8.427, de 27 de maio de 

1992, e 11.076, de 30 de dezembro de 2004, e o 

Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal); e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 36. É permitida a renegociação de dívidas de operações de crédito rural de 

custeio e investimento contratadas até 31 de dezembro de 2016, lastreadas com recursos 

controlados do crédito rural, inclusive aquelas prorrogadas por autorização do CMN, 

contratadas por produtores rurais e por suas cooperativas de produção agropecuária em 

Municípios da área de atuação da Sudene e do Estado do Espírito Santo, observadas as seguintes 

condições:  

I - os saldos devedores serão apurados com base nos encargos contratuais de 

normalidade, excluídos os bônus, rebates e descontos, sem o cômputo de multa, mora ou 

quaisquer outros encargos por inadimplemento, honorários advocatícios ou ressarcimento de 

custas processuais;  

II - o reembolso deverá ser efetuado em prestações iguais e sucessivas, fixado o 

vencimento da primeira parcela para 2020 e o vencimento da última parcela para 2030, mantida 

a periodicidade da operação renegociada, sem a necessidade de estudo de capacidade de 

pagamento;  

III - os encargos financeiros serão os mesmos pactuados na operação original;  

IV - a amortização mínima em percentual a ser aplicado sobre o saldo devedor 

vencido apurado na forma do inciso I do caput deste artigo será de: 

a) 2% (dois por cento) para as operações de custeio agropecuário;  

b) 10% (dez por cento) para as operações de investimento;  

V - o prazo de adesão será de até cento e oitenta dias, contado da data do 

regulamento de que trata o § 7º deste artigo;  

VI - o prazo de formalização da renegociação será de até cento e oitenta dias após 

a adesão de que trata o inciso IV do caput deste artigo.  

§ 1º As disposições de que trata este artigo aplicam-se aos financiamentos 

contratados com:  

I - equalização de encargos financeiros pelo Tesouro Nacional, desde que as 

operações sejam previamente reclassificadas pela instituição financeira para recursos 

obrigatórios ou outra fonte não equalizável, admitida, a critério da instituição financeira, a 

substituição de aditivo contratual por "carimbo texto" para formalização da renegociação;  

II - recursos do FNE, admitida, a critério da instituição financeira, a substituição de 

aditivo contratual por "carimbo texto" para formalização da renegociação.  

§ 2º O enquadramento no disposto neste artigo fica condicionado à demonstração 
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da ocorrência de prejuízo no empreendimento rural em decorrência de fatores climáticos, salvo 

no caso de municípios em que foi decretado estado de emergência ou de calamidade pública 

reconhecido pelo Governo Federal, após a contratação da operação e até a publicação desta Lei.  

§ 3º No caso de operações contratadas por miniprodutores rurais e pequenos 

produtores rurais, inclusive aquelas contratadas por produtores amparados pela Lei nº 11.326, 

de 24 de julho de 2006, a demonstração de ocorrência de prejuízo descrito no § 2º deste artigo 

poderá ser comprovada por meio de laudo grupal ou coletivo.  

§ 4º As operações de custeio rural que tenham sido objeto de cobertura parcial das 

perdas pelo Programa de Garantia da Atividade Agropecuária (Proagro), ou por outra 

modalidade de seguro rural, somente podem ser renegociadas mediante a exclusão do valor 

referente à indenização recebida pelo beneficiário, considerada a receita obtida.  

§ 5º Não podem ser objeto da renegociação de que trata este artigo:  

I - as operações cujo empreendimento financiado tenha sido conduzido sem a 

aplicação de tecnologia recomendada, incluindo inobservância do Zoneamento Agrícola de 

Risco Climático (ZARC) e do calendário agrícola para plantio da lavoura;  

II - as operações contratadas por mutuários que tenham comprovadamente 

cometido desvio de crédito, exceto se a irregularidade tiver sido sanada previamente à 

renegociação da dívida;  

III - as operações contratadas por grandes produtores nos Municípios pertencentes 

à região do Matopiba, conforme definição do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, exceto naqueles em que foi decretado estado de emergência ou de calamidade 

pública reconhecido pelo Governo Federal, após a contratação da operação e até a publicação 

desta Lei.  

§ 6º Nos Municípios em que foi decretado estado de emergência ou de calamidade 

pública após 1º de janeiro de 2016 reconhecido pelo Governo Federal, fica dispensada a 

amortização mínima estabelecida no inciso IV do caput deste artigo.  

§ 7º O CMN regulamentará as disposições deste artigo, no que couber, no prazo de 

trinta dias, incluindo condições alternativas para renegociação das operações de que trata o 

inciso III do § 5º deste artigo, exceto quanto às operações com recursos do FNE, nas quais 

caberá ao gestor dos recursos implementar as disposições deste artigo. (Artigo vetado pelo 

Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 18/4/2018) 

 

Art. 37. Admite-se a reclassificação para o âmbito exclusivo do FNE das operações 

de crédito rural contratadas com recursos mistos do fundo com outras fontes, observadas as 

seguintes condições:  

I - a reclassificação da operação para FNE não caracteriza novação da dívida, 

considerando-se a nova operação uma continuidade da operação renegociada;  

II - a nova operação de que trata este artigo ficará sob risco compartilhado na 

proporção de 50% (cinquenta por cento) para o agente financeiro e 50% (cinquenta por cento) 

para o FNE;  

III - o saldo devedor da operação a ser reclassificada será atualizado nas condições 

de normalidade e, se for o caso, em condições mais adequadas a serem acordadas entre o agente 

financeiro e o respectivo mutuário;  

IV - as operações reclassificadas terão, a partir da data da reclassificação, os 

encargos financeiros das operações de crédito rural do FNE, definidos em função da 

classificação atual do produtor rural;  

V - aplicam-se às operações reclassificadas, cuja contratação original ocorreu até 

31 de dezembro de 2016, as condições estabelecidas no art. 36 desta Lei. (Artigo vetado pelo 

Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 18/4/2018) 

.......................................................................................................................................................

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13606-9-janeiro-2018-786083-veto-154738-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13606-9-janeiro-2018-786083-veto-154738-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13606-9-janeiro-2018-786083-promulgacaodevetos-155370-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13606-9-janeiro-2018-786083-veto-154738-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13606-9-janeiro-2018-786083-veto-154738-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13606-9-janeiro-2018-786083-promulgacaodevetos-155370-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 4.591, DE 25 DE JULHO DE 2017 
 

Faculta a renegociação de operações decrédito 

rural de custeio e de investimentocontratadas 

por produtores rurais que tiveramprejuízos em 

decorrência de seca ouestiagem em municípios 

da área de atuaçãoda Superintendência de 

Desenvolvimentodo Nordeste (Sudene). 

 

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº4.595, de 31 de dezembro 

de 1964, torna público que o ConselhoMonetário Nacional em sessão realizada em 24 de julho 

de 2017, combase no disposto nos arts. 4º, inciso VI, da Lei nº 4.595, de 1964, 4ºe 14 da Lei nº 

4.829, de 5 de novembro de 1965, 5º da Lei nº 10.186,de 12 de fevereiro de 2001, e § 1º do art. 

15 da Lei nº 7.827, de 27de setembro de 1989, com a redação dada pela Lei nº 12.793, de 2 

deabril de 2013, resolveu: 

 

Art. 1º Ficam as instituições financeiras facultadas a renegociaras operações de 

crédito rural de custeio e de investimentolastreadas com recursos controlados de que trata o 

Manual de CréditoRural - MCR 6-1-2, contratadas de 1º de janeiro de 2012 a 31 dedezembro 

de 2016, inclusive aquelas prorrogadas por autorização doConselho Monetário Nacional 

(CMN), contratadas por produtores ruraisou por suas cooperativas de produção agropecuária, 

que tiveramprejuízos em decorrência de seca ou estiagem em municípios da áreade atuação da 

Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste(Sudene), com decretação de situação de 

emergência ou estado decalamidade pública, com reconhecimento pelo Ministério da 

IntegraçãoNacional (MIN), observadas as seguintes condições: 

I - os saldos devedores serão apurados com base nos encargoscontratuais de 

normalidade, excluídos os bônus, rebates edescontos, sem o cômputo de multa, mora ou 

quaisquer outros encargospor inadimplemento ou honorários advocatícios; 

II - prazo de reembolso: até o ano de 2030, vencendo aprimeira parcela no ano de 

2021, de acordo com o período de obtençãode renda; 

III - formalização: até 29 de dezembro de 2017; 

IV - encargos financeiros: os originalmente pactuados. 

 

Art. 2° A renegociação prevista nesta Resolução deve observaro disposto no MCR 

2-6-10-"a", exceto quando se tratar definanciamentos com recursos do Fundo Constitucional 

do Nordeste(FNE), admitida, a critério da instituição financeira, a substituição deaditivo 

contratual por "carimbo texto" para formalização da renegociação. 

 

Art.3º As operações que tenham sido objeto de coberturaparcial das perdas pelo 

Programa de Garantia da Atividade Agropecuária(Proagro) ou por outra modalidade de seguro 

rural, somentepodem ser renegociadas mediante a exclusão do valor referente àindenização 

recebida pelo beneficiário, considerada a receita obtida. 

 

Art. 4º Não podem ser objeto da renegociação referida nestaResolução: 

I - as operações de crédito rural contratadas no âmbito doPrograma de Sustentação 

de Investimento (PSI); 

II- as operações cujo empreendimento financiado tenha sidoconduzido sem a 

aplicação de tecnologia recomendada, incluindoinobservância ao Zoneamento Agrícola de 
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Risco Climático (Zarc) e ocalendário agrícola para plantio da lavoura; e 

III - as operações de crédito de mutuários que tenham praticadodesvio de recursos 

ou que tenham sido caracterizados comodepositários infiéis, salvo nas hipóteses em que o 

mutuário tenharegularizado sua situação. 

 

Art. 5º O mutuário que renegociar suas dívidas nos termosdesta Resolução fica 

impedido de contratar novo financiamento deinvestimento com recursos do crédito rural, em 

todo o Sistema Nacionalde Crédito Rural (SNCR), até que amortize integralmente, nomínimo, 

as duas parcelas subsequentes à formalização da renegociação,exceto nos casos em que o novo 

financiamento se destine aprojeto de investimento para irrigação. 

 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ILAN GOLDFAJN 

Presidente do Banco Central do Brasil 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.269, DE 2019 
(Do Sr. Arthur Oliveira Maia) 

 
Dispõe sobre a renegociação de dívidas de que trata a Lei nº 13.340, de 
28 de setembro 2016, a Lei nº 13.606, de 09 de janeiro de 2018 e dá 
outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5202/2019.  
 

 
Art. 1º. Os arts. 1º, 2º, 3º, 4º, 10, 11 e 13 da Lei nº 13.340, de 28 de 

setembro de 2016, passa a viger com as seguintes alterações: 

Art. 1º. Fica autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 30 

de dezembro de 2020, das operações de crédito rural referentes a 

uma ou mais operações do mesmo mutuário, contratadas até 31 de 

dezembro de 2011 com o Banco do Nordeste do Brasil S.A. ou o 

Banco da Amazônia S.A. com recursos oriundos, respectivamente, do 

Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE) ou do 

Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), ou com 

recursos mistos dos referidos Fundos com outras fontes, relativas a 

empreendimentos localizados na área de abrangência da 

Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (Sudene) ou da 

Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (Sudam), 

observadas ainda as seguintes condições: 

................................................................................................. 

§ 3º As disposições deste artigo não se aplicam às operações 



26 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4347-A/2019 

contratadas por mutuários que tenham comprovadamente cometido 

desvio de finalidade de crédito, exceto se a irregularidade tenha sido 

sanada previamente à liquidação ou à renegociação da dívida. (NR) 

§ 4º No caso de operações contratadas com recursos do FNE ou do 

FNO por meio de repasse da instituição financeira administradora, fica 

autorizada a adoção dos mesmos procedimentos para liquidação de 

que trata este artigo, inclusive para as operações lançadas a prejuízo 

total ou parcialmente até 31 de dezembro de 2018, devendo a 

instituição financeira administradora do respectivo Fundo, na hipótese 

de haver recebido valores vencidos e não pagos pelo mutuário, 

restituir ao agente financeiro tais valores, atualizados pela mesma 

remuneração devida às disponibilidades dos Fundos. 

............................................................................................... 

§ 7º. No caso de operações contratadas ao amparo do Programa de 

Recuperação da Lavoura Cacaueira Baiana – PRLCB, cujo risco 

parcial ou integral seja do Tesouro Nacional, do Tesouro do Estado 

da Bahia, da Agência de Fomento do Estado da Bahia S.A., do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE, do Banco do 

Brasil S.A. e do Banco do Nordeste do Brasil S.A. 

I - São também amparadas pelas disposições deste artigo, as 

operações contratadas ao amparo do inciso V do artigo 7º da Lei nº 

11.775, de 17 de setembro de 2008, devendo-se considerar, para 

efeito de enquadramento, o valor originalmente contratado para a 

operação liquidada ou renegociada, independentemente do valor 

constituído na nova operação. 

II - Os descontos a serrem utilizados para liquidação das dívidas de 

que trata este parágrafo, serão os mesmos aplicados à região do 

semiárido, mesmo para as operações não renegociadas com base no 

inciso V do artigo 7º da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008”. 

Art. 1º-A. Aplica-se o disposto no artigo 1º desta lei às operações 

contratadas até 31 de dezembro de 2011, por agroindústrias, em 

operações de crédito vinculadas a atividade rural, com recursos 

exclusivamente dos Fundos Constitucionais de Financiamento do 

Norte (FNO) e Nordeste (FNE), lançadas em prejuízo total ou 

parcialmente até 31 de dezembro de 2017. 

Art. 2º Fica autorizada, até 30 de dezembro de 2020, a repactuação 

das dívidas das operações de crédito rural contratadas até 31 de 

dezembro de 2011 com o Banco do Nordeste do Brasil S.A. ou o 

Banco da Amazônia S.A. com recursos oriundos, respectivamente, do 

FNE ou do FNO, ou com recursos mistos dos referidos Fundos com 

outras fontes, relativas a empreendimentos localizados na área de 
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abrangência da Sudene ou da Sudam, atualizadas até a data da 

repactuação segundo os critérios estabelecidos no art. 1º desta Lei, 

observadas ainda as seguintes condições:  

................................................................................................. 

§ 4º As disposições deste artigo não se aplicam às operações 

contratadas por mutuários que tenham comprovadamente cometido 

desvio de finalidade de crédito, exceto se a irregularidade tenha sido 

sanada previamente à liquidação ou à renegociação da dívida. (NR) 

§ 5º No caso de operações contratadas com recursos do FNE ou do 

FNO por meio de repasse da instituição financeira administradora, fica 

autorizada a adoção dos mesmos procedimentos para liquidação de 

que trata este artigo, inclusive para as operações lançadas a prejuízo 

total ou parcialmente até 31 de dezembro de 2017, devendo a 

instituição financeira administradora do respectivo Fundo, na hipótese 

de haver recebido valores vencidos e não pagos pelo mutuário, 

restituir ao agente financeiro tais valores, atualizados pela mesma 

remuneração devida às disponibilidades dos Fundos. 

................................................................................................ 

§ 8º. No caso de operações contratadas ao amparo do Programa de 

Recuperação da Lavoura Cacaueira Baiana - PRLCB, cujo risco 

parcial ou integral seja do Tesouro Nacional, do Tesouro do Estado 

da Bahia, da Agência de Fomento do Estado da Bahia S.A., do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE, do Banco do 

Brasil S.A. e do Banco do Nordeste do Brasil S.A. 

I - São amparadas pelas disposições deste artigo: 

a) as operações contratadas ao amparo do inciso V do artigo 7º da Lei 

nº 11.775, de 17 de setembro de 2008, devendo-se considerar, para 

efeito de enquadramento, o valor originalmente contratado para a 

operação liquidada ou renegociada, independentemente do valor 

constituído na nova operação. 

b) As demais operações contratadas ao amparo do Programa de 

Recuperação da Lavoura Cacaueira Baiana, mesmo aquelas não 

contratadas ao amparo de recursos do Fundo Constitucional de 

Financiamento do Nordeste – FNE. 

II - Os bônus a serem aplicados sobre a amortização prévia definida 

no inciso VI do caput deste artigo e sobre as parcelas repactuadas de 

que trata o inciso III do caput deste artigo, ambos na forma definida 

no Anexo I desta Lei e observado o disposto nos §§ 2º e 3º deste 

artigo. 

Art. 2º-A. Aplica-se o disposto no artigo 2º desta lei às operações 
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contratadas até 31 de dezembro de 2011 por agroindústrias, , em 

operações de crédito vinculadas a atividade rural, com recursos 

exclusivamente dos Fundos Constitucionais de Financiamento do 

Norte (FNO) e Nordeste (FNE), cujo soma dos valores originalmente 

contratados sejam de até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), e que 

não estejam lançadas em prejuízo, desde que mantidos os encargos 

vigentes para a situação de normalidade.  

Art. 3º. Fica autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 30 

de dezembro de 2020, das operações de crédito rural referentes a 

uma ou mais operações do mesmo mutuário, contratadas até 31 de 

dezembro de 2011 com bancos oficiais federais, relativas a 

empreendimentos localizados na área de abrangência da Sudene e 

da Sudam, exceto as contratadas com recursos oriundos dos Fundos 

Constitucionais de Financiamento, observadas as seguintes 

condições: 

................................................................................................. 

§ 3º As disposições deste artigo não se aplicam às operações: 

I - Oriundas de crédito rural inscritas em dívida ativa da União ou em 

cobrança judicial pela Procuradoria-Geral da União; 

II - Contratadas por mutuários que tenham comprovadamente 

cometido desvio de finalidade de crédito, exceto se tal irregularidade 

tenha sido sanada previamente à liquidação ou à renegociação da 

dívida. 

................................................................................................. 

§ 6º. No caso de operações contratadas ao amparo do Programa de 

Recuperação da Lavoura Cacaueira Baiana – PRLCB, cujo risco 

parcial ou integral seja do Tesouro Nacional, do Tesouro do Estado 

da Bahia, da Agência de Fomento do Estado da Bahia S.A., do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE, do Banco do 

Brasil S.A. e do Banco do Nordeste do Brasil S.A. 

I - São também amparadas pelas disposições deste artigo, as 

operações contratadas ao amparo do inciso V do artigo 7º da Lei nº 

11.775, de 17 de setembro de 2008, devendo-se considerar, para 

efeito de enquadramento, o valor originalmente contratado para a 

operação liquidada ou renegociada, independentemente do valor 

constituído na nova operação. 

II - Os descontos a serrem utilizados para liquidação das dívidas de 

que trata este parágrafo, serão os mesmos aplicados à região do 

semiárido, mesmo para as operações não renegociadas com base no 

inciso V do artigo 7º da da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008”. 
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Art. 4º Fica autorizada a concessão de descontos para a liquidação, 

até 30 de dezembro de 2020, de dívidas originárias de operações de 

crédito rural inscritas em dívida ativa da União ou encaminhadas para 

inscrição até 30 de dezembro de 2019, relativas a inadimplência 

ocorrida até 30 de setembro de 2019, devendo incidir os referidos 

descontos sobre o valor consolidado, por inscrição em dívida ativa da 

União.    

§ 1º Os descontos de que trata o caput deste artigo, 

independentemente do valor originalmente contratado, serão 

concedidos sobre o valor consolidado da inscrição em dívida ativa da 

União e observará: 

I - O seu enquadramento em uma das faixas de valores indicadas no 

quadro constante do Anexo III desta Lei, devendo primeiro ser 

aplicado o correspondente desconto percentual e, em seguida, o 

respectivo desconto de valor fixo. 

II - O seu enquadramento em uma das faixas de valores indicadas no 

quadro constante do Anexo IV desta Lei, devendo primeiro ser 

aplicado o correspondente desconto percentual e, em seguida, o 

respectivo desconto de valor fixo, para os empreendimentos com 

atividades financiadas na área de atuação da Superintendência de 

Desenvolvimento do Nordeste – SUDENE, da Superintendência de 

Desenvolvimento da Amazônia – SUDAM e da Superintendência de 

Desenvolvimento do Centro-Oeste – SUDECO. 

................................................................ 

§ 5º Os descontos para liquidação previstos no § 1º deste artigo 

aplicam-se às dívidas contraídas no âmbito do Fundo de Terras e da 

Reforma Agrária (Banco da Terra) e do Acordo de Empréstimo 4.147-

BR, inscritas em dívida ativa da União até 30 de dezembro de 2019, 

cuja inadimplência tenha ocorrido até 30 de setembro de 2019. 

...................................................................... 

§ 7º. O prazo de liquidação de que trata o caput deste artigo, mantido 

os descontos de que trata o § 1º deste artigo se aplica também: 

I - Ao devedor que até 30 de dezembro de 2019, efetuar o pagamento 

de no mínimo 20% do valor apurado com os referidos descontos. 

II – Liquidar o saldo remanescente, a critério do devedor, à partir da 

data de adesão descrita no inciso I deste parágrafo, em parcela única, 

ou em parcelas com valores a serem fixados pelo próprio devedor, 

ficando a última parcela com vencimento estabelecido para até 30 de 

dezembro de 2020. 

III - Perderá o direito aos descontos estabelecidos neste artigo, o 
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saldo devedor remanescente não liquidado até 30 de dezembro de 

2020, que passará a ser devido pelo seu valor integral. 

....................................................................... 

Art. 10. Para os fins de que tratam esta Lei, ficam suspensos a partir 

da publicação desta Lei: 

I - até 30 de dezembro de 2020, o encaminhamento para cobrança 

judicial, as execuções e as cobranças judiciais em curso e o prazo de 

prescrição das dívidas em relação aos débitos de que trata o art. 4º; 

II - até 30 de dezembro de 2020, o encaminhamento para cobrança 

judicial, as execuções e cobranças judiciais em curso e o prazo de 

prescrição das dívidas, em relação aos débitos de que tratam os arts. 

1º, 2º e 3º; 

III - o prazo de prescrição das dívidas. 

Art. 11. Para fins de enquadramento nas disposições de que tratam 

os arts. 1º, 2º e 3º desta Lei, os saldos devedores das operações de 

crédito rural contratadas com empreendimentos familiares rurais, 

agroindústrias familiares, cooperativas, associações e condomínios 

de produtores rurais, inclusive as na modalidade grupal ou coletiva, e 

no caso de operação contratada por pessoa jurídica constituída por 

cotas de responsabilidade limitada, serão apurados:  

........................................... 

Art. 13. Ficam a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São 

Francisco e do Parnaíba - CODEVASF e o Departamento Nacional de 

Obras Contra as Secas - DNOCS autorizados a adotar os 

procedimentos previstos no art. 1º desta Lei para a liquidação das 

dívidas vencidas de responsabilidade de pessoas físicas e de 

pessoas jurídicas, relativas a vendas de lotes para titulação e ao uso 

da infraestrutura de irrigação de uso comum nos perímetros públicos 

de irrigação. 

Art. 2º. O art. 20 e o art. 36 da Lei nº 13.606, de 09 de janeiro de 2018, 

passa a viger com as seguintes alterações: 

Art. 20. Fica a Advocacia-Geral da União autorizada a conceder 

descontos para a liquidação, até 30 de dezembro de 2020, de dívidas 

originárias de operações de crédito rural, cujos ativos tenham sido 

transferidos para o Tesouro Nacional e os respectivos débitos, não 

inscritos na dívida ativa da União, estejam sendo executados pela 

Procuradoria-Geral da União, devendo incidir os referidos descontos 

sobre o valor consolidado por ação de execução judicial.  

......................................... 
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§ 4º O prazo de prescrição das dívidas de crédito rural de que trata 

este artigo fica suspenso a partir da data de publicação desta Lei até 

30 de dezembro de 2020.  

....................................... 

“Art. 36. É permitida a renegociação de dívidas de operações de 

crédito rural de custeio e investimento contratadas até 31 de 

dezembro de 2018, lastreadas com recursos controlados do crédito 

rural, inclusive aquelas prorrogadas por autorização do CMN, 

contratadas por produtores rurais e por suas cooperativas de 

produção agropecuária, observadas as seguintes condições: 

........................................ 

II - o reembolso deverá ser efetuado em prestações iguais e 

sucessivas, fixado o vencimento da primeira parcela para 2022 e o 

vencimento da última parcela para 2032, mantida a periodicidade da 

operação renegociada, sem a necessidade de estudo de capacidade 

de pagamento; 

......................................... 

§ 1º As disposições de que trata este artigo aplicam-se aos 

financiamentos contratados com: 

.......................................... 

II - recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte 

(FNO), do Nordeste (FNE) do Centro-Oeste FNE (FNO), admitida, a 

critério da instituição financeira, a substituição de aditivo contratual 

por “carimbo texto” para formalização da renegociação. 

.......................................... 

§ 5º Não podem ser objeto da renegociação de que trata este artigo: 

III - excluído 

§ 7º Caberá ao Conselho Monetário Nacional – CMN: 

I- Regulamentará as disposições deste artigo, no que couber, no prazo 

de trinta dias; 

II- Incluir no regulamento as condições alternativas para renegociação 

das operações de que trata o inciso III do § 5º deste artigo, exceto 

quanto às operações com recursos dos Fundos Constitucionais de 

que tata o inciso II do § 1º, nas quais caberá ao gestor dos recursos 

implementar as disposições deste artigo; 

III- Determinar que as operações contratadas originalmente ao amparo 

do crédito rural e renegociadas em outras carteiras seja 

reclassificadas para crédito rural, devendo a apuração do saldo 
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devedor ser apurado em conformidade com o disposto neste artigo 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de matéria de extrema relevância, ao proporcionar que 

produtores rurais que sofreram com secas e estiagens prolongadas e apesar de estar 

vigente desde o primeiro semestre de 2017, as atividades desenvolvidas pelos 

produtores nessas regiões afetadas não foram restauradas, mesmo porque as 

adversidades climáticas continuaram a se repetir, fazendo-se necessário a 

prorrogação do prazo de adesão de que tratam os artigos 1º a 3º da Lei 13.340 de 

2016, justificado também pela falta de previsão orçamentária para suprir os benefícios 

concedidos pelo artigo 3º, suplementação essa aprovada no final de novembro de 

2019, sem tempo hábil para que os agentes financeiros e os produtores possam 

promover a liquidação de suas dívidas com os benefícios nela estabelecidos. 

No que se refere à Dívida Ativa da União (DAU), de que trata o artigo 4º 

da Lei nº 13.340, de 2016, destaca-se que a possibilidade de desconto para liquidação 

vigorou até 31/12/2018, trazendo prejuízo para mais de 250 mil produtores de todo 

país, não sendo prorrogado, não seguiu o mesmo entendimento que prorrogou os 

prazos nos demais artigos para 31/12/2019, portanto, essa alteração no artigo 4º vem 

da necessidade corrigir essa distorção contida nas redações posteriores. 

Importante destacar que a liquidação das dívidas como forma de adesão, 

não leva em consideração que esses produtores, uma vez inscritos no CADIN, 

passaram a ficar impedidos de obter crédito, afetando assim sua atividade produtiva, 

e o pior, sequer tem crédito para poder liquidar a dívida, mesmo com os descontos 

ofertados, motivo pelo qual se estabeleceu um novo modelo de adesão, com 

pagamento mínimo e o saldo remanescente em prazo suficiente para que o agricultor 

possa buscar recursos e liquidar seus débitos. 

Outro ponto corrigido na proposta em curso, diz respeito ao Programa 

de Recuperação da Lavoura Cacaueira Baiana – PRLCB, trado de forma diferente ou 

excluído das medidas de renegociação ou liquidação previstas na Lei nº 13.340, de 

2016, lembrando que essas dívidas foram contratadas no período de 1996 a 2002, e 

o texto proposto vem permitir que essas operações não sejam prejudicadas, uma vez 

que operações não contempladas pela  inciso V do art. 7º da Lei nº 11.775, de 17 de 

setembro de 2008, podem ser liquidadas, conferindo assim, tratamento isonômico 

àqueles que aderiram a essa liquidação entre 2008 a 2010. 

Em relação às operações de repasse, importante frisar que os benefícios 

e a isonomia buscada com a proposta de alteração na redação dos §§ 4º e 5º, visa 

alcançar o produtor rural e não a instituição financeira repassadora, e muito embora 

esse fato esteja claro nas disposições originais dos referidos artigos, tem-se verificado 

que no caso de operações de repasse, a instituição administradora vem impondo 

restrições no sentido de não permitir a renegociação das operações repassadas com 

a alegação de estar em prejuízo, desconsiderando e operações que o art. 1º-A da 
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mesma lei permite a liquidação de operações mesmo que estejam em prejuízo. 

Assim, também se justifica a prorrogação do prazo de adesão, alterando 

de 30 de dezembro de 2019 para 30 de dezembro de 2020, permitindo assim, tempo 

hábil para que essas operações sejam amparadas com as alterações propostas, 

lembrando que em relação ao artigo 3º, os recursos necessários para cobrir as 

despesas de subvenção ainda depende de aprovação do Projeto de Lei (PLN) nº 09, 

de 2019, em apreciação na Comissão Mista de Orçamento (CMO). 

Ainda vale lembrar que os prazos de renegociação de dívidas de que 

trata o artigo 4º (DAU), não foram prorrogados como os demais casos contidos na Lei 

nº 13.340, de 2016, prejudicando milhares de produtores rurais no Nordeste, Norte, 

Centro-Oeste e todas as regiões do pais, prejuízo que estamos recuperando com a 

proposta de alteração também do prazo para adesão à liquidação das dívidas de 

Crédito Rural inscritas em Dívida Ativa da União. 

Ainda em relação à presente proposta, a alteração na redação do art. 11 

tem por objetivo corrigir uma distorção aplicada no procedimento de enquadramento 

das dívidas orginalmente contratadas, tendo em vista que em empreendimentos 

familiares constituídos sob a forma de pessoa jurídica, onde o resultado da atividade 

é dividido para cada participante do grupo familiar, o saldo original não é repartido 

como se grupo familiar fosse, prejudicando milhares de produtores que se 

constituíram em personalidade jurídica para atuar de forma mais formalizada, e com 

isso, deixaram de ser condomínio e acabaram sendo prejudicado pelo modelo 

proposto, justamente por ter se constituído em personalidade jurídica. 

A redação proposta ao caput do art. 11 também procurar dar coerência 

ao contido no inciso IV do mesmo artigo, que assim estabelece: “IV - pelo resultado 

da divisão do valor originalmente contratado pelo número de cotistas constantes da 

cédula de crédito, desde que vinculados ao instrumento de crédito como coobrigados 

ou avalistas, no caso de operação contratada por pessoa jurídica constituída por cotas 

de responsabilidade limitada”. 

Estamos corrigindo o texto para dar tratamento isonômico a 

renegociação de dívida formalizada por grupo familiar que tenha deixado de atuar 

como condomínio e se constituído em personalidade jurídica de responsabilidade 

limitada, lembrando que o inciso IV já determina que o benefício somente será 

concedido nas operações em que os cotistas constantes da cédula de crédito estejam 

vinculados ao instrumento de crédito como coobrigados ou avalistas. 

Outro ponto importante diz respeito à isonomia entre o tratamento às 

dívidas constituídas no âmbito da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São 

Francisco e do Parnaíba - CODEVASF e o Departamento Nacional de Obras Contra 

as Secas – DNOCS, de que tata o artigo 13, permitindo a renegociação das dívidas 

constituídas também por pessoas jurídicas.  

Em relação à alteração proposta para o art. 20 da Lei nº 13.606, de 2018, 

vale lembrar que apesar de aprovada a renegociação em 09 de janeiro de 2018, o 
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regulamento por parte da Advocacia Geral da União foi publicado ao final de setembro 

de 2019, portanto, o prazo de renegociação fixado na lei para 30 de dezembro de 

2019 não será suficiente para que a AGU e os produtores possam consolidar o 

processo de renegociação, sendo nesse caso, necessário sua prorrogação ajustando 

o prazo tanto para que AGU e produtores rurais cumpram os requisitos propostos e 

consolidem a liquidação ou a renegociação. 

Sala das Sessões, em 3 de dezembro de 2019. 

Deputado ARTHUR OLIVEIRA MAIA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.340, DE 28 DE SETEMBRO DE 2016 
 

Autoriza a liquidação e a renegociação de 

dívidas de crédito rural; altera a Lei nº 10.177, 

de 12 de janeiro de 2001; e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 30 de dezembro 

de 2019, das operações de crédito rural referentes a uma ou mais operações do mesmo mutuário, 

contratadas até 31 de dezembro de 2011 com o Banco do Nordeste do Brasil S.A. ou o Banco 

da Amazônia S.A. com recursos oriundos, respectivamente, do Fundo Constitucional de 

Financiamento do Nordeste (FNE) ou do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte 

(FNO), ou com recursos mistos dos referidos Fundos com outras fontes, relativas a 

empreendimentos localizados na área de abrangência da Superintendência do Desenvolvimento 

do Nordeste (Sudene) ou da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (Sudam), 

observadas ainda as seguintes condições: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.729, de 8/11/2018) 

I - operações com valor originalmente contratado de até R$ 15.000,00 (quinze mil 

reais) em uma ou mais operações do mesmo mutuário: 

a) quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 95% (noventa e cinco 

por cento) sobre o saldo devedor atualizado, para a liquidação das dívidas relativas aos 

empreendimentos localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo 

e nos Municípios do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do 

Mucuri, compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 85% (oitenta e cinco por 

cento) para os demais Municípios compreendidos na área de abrangência da Sudene e da 

Sudam;   

b) quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: rebate 

de 50% (cinquenta por cento) sobre o saldo devedor atualizado, para a liquidação das dívidas 

relativas aos empreendimentos localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do 

Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha 

e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 40% (quarenta 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13729-8-novembro-2018-787300-publicacaooriginal-156680-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13729-8-novembro-2018-787300-publicacaooriginal-156680-pl.html
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por cento) para os demais Municípios compreendidos na área de abrangência da Sudene e da 

Sudam;   

II - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 15.000,00 (quinze 

mil reais) e até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) em uma ou mais operações do mesmo 

mutuário:  

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais), aplica-se o disposto no inciso I do caput 

deste artigo;   

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado excedente a R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e até o limite de R$ 35.000,00 (trinta e 

cinco mil reais):  

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 90% (noventa por 

cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas regiões do 

semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de Minas 

Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da 

Sudene, e rebate de 80% (oitenta por cento) para os demais Municípios compreendidos na área 

de abrangência da Sudene e da Sudam; 

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: rebate 

de 40% (quarenta por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos 

localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios 

do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 

compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 30% (trinta por cento) para os demais 

Municípios compreendidos na área de abrangência da Sudene e da Sudam;  

III - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 35.000,00 (trinta e 

cinco mil reais) e até R$ 100.000,00 (cem mil reais) em uma ou mais operações do mesmo 

mutuário:  

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado de até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), aplica-se o disposto nos incisos I e II 

do caput deste artigo;   

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado excedente a R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) e até o limite de R$ 100.000,00 

(cem mil reais):  

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 85% (oitenta e cinco 

por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas regiões 

do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de 

Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de 

atuação da Sudene, e rebate de 75% (setenta e cinco por cento) para os demais Municípios 

compreendidos na área de abrangência da Sudene e da Sudam;  

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: rebate 

de 35% (trinta e cinco por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos 

localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios 

do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 

compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 25% (vinte e cinco por cento) para os 

demais Municípios compreendidos na área de abrangência da Sudene e da Sudam;  

IV - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 100.000,00 (cem 

mil reais) e até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) em uma ou mais operações do mesmo 

mutuário: 

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado de até R$ 100.000,00 (cem mil reais), aplica-se o disposto nos incisos I, II e III do 

caput deste artigo;   
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b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado excedente a R$ 100.000,00 (cem mil reais) e até o limite de R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais):  

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 80% (oitenta por 

cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas regiões do 

semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de Minas 

Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da 

Sudene, e rebate de 70% (setenta por cento) para os demais Municípios compreendidos na área 

de abrangência da Sudene e da Sudam;  

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: rebate 

de 25% (vinte e cinco por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos 

localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios 

do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 

compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 20% (vinte por cento) para os demais 

Municípios compreendidos na área de abrangência da Sudene e da Sudam;  

V - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais) em uma ou mais operações do mesmo mutuário: 

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado de até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), aplica-se o disposto nos incisos I, II, 

III e IV do caput deste artigo;   

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado excedente a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais):  

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 60% (sessenta por 

cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas regiões do 

semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de Minas 

Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da 

Sudene, e rebate de 50% (cinquenta por cento) para os demais Municípios compreendidos na 

área de abrangência da Sudene e da Sudam;  

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: rebate 

de 15% (quinze por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos 

localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios 

do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 

compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 10% (dez por cento) para os demais 

Municípios compreendidos na área de abrangência da Sudene e da Sudam.  

§ 1º O rebate para liquidação será concedido sobre a soma dos saldos devedores de 

todas as operações que se enquadrem nos termos deste artigo, atualizados, a partir da data da 

contratação da operação original, com base nos encargos contratuais de normalidade, excluídos 

os bônus, sem o cômputo de multa, mora ou quaisquer outros encargos por inadimplemento ou 

honorários advocatícios, mesmo que outros encargos tenham sido incorporados ou pactuados 

por meio de aditivos contratuais ou escrituras públicas de confissão, assunção e de repactuação 

de dívidas.  

§ 2º Na atualização da parcela dos saldos devedores amparada em recursos do FNE 

ou do FNO, prevalecerão os seguintes encargos, observado o disposto no § 1º deste artigo:  

I - a partir de 1º de julho de 1995 e até 13 de janeiro de 2000, os fixados pela redação 

original do art. 1º da Lei nº 9.126, de 10 de novembro de 1995; 

II - para o período de 14 de janeiro de 2000 a 31 de dezembro de 2006, os definidos 

pela redação original da Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001;  

III - para o período de 1º de janeiro de 2007 a 31 de dezembro de 2007, os 

originalmente definidos pelo Decreto nº 5.951, de 31 de outubro de 2006; 

IV - a partir de 1º de janeiro de 2008, os originalmente definidos no Decreto nº 
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6.367, de 30 de janeiro de 2008.  

§ 3º As disposições deste artigo não se aplicam às operações contratadas:  

I - ao amparo do inciso V do art. 7º da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008; 

II - por mutuários que tenham comprovadamente cometido desvio de finalidade de 

crédito, exceto se a irregularidade tenha sido sanada previamente à liquidação ou à renegociação 

da dívida.  

§ 4º No caso de operações contratadas com recursos do FNE ou do FNO por meio 

de repasse da instituição financeira administradora, fica autorizada a adoção dos mesmos 

procedimentos para liquidação de que trata este artigo, devendo a instituição financeira 

administradora do respectivo Fundo, na hipótese de haver recebido valores vencidos e não 

pagos pelo mutuário, restituir ao agente financeiro tais valores, atualizados pela mesma 

remuneração devida às disponibilidades dos Fundos.  

§ 5º Ficam o FNE e o FNO autorizados a assumir os custos decorrentes dos rebates 

de que trata este artigo, referentes às operações lastreadas em seus próprios recursos e às 

operações lastreadas em recursos mistos dos referidos Fundos com outras fontes.  

§ 6º Os custos decorrentes do ajuste dos saldos devedores previsto neste artigo serão 

assumidos:  

I - pelo FNE ou pelo FNO, relativamente à parcela amparada em seus recursos;  

II - pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A. ou pelo Banco da Amazônia S.A., 

relativamente à parcela amparada em outras fontes de recursos.  

 

Art. 1º-A. Aplica-se o disposto no artigo 1º desta lei às operações vinculadas a 

atividade rural contratadas até 31 de dezembro de 2011, por agroindústrias, com recursos 

exclusivamente dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte (FNO) e Nordeste 

(FNE), lançadas em prejuízo total ou parcialmente até 31 de dezembro de 2017. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

 

Art. 2º  Fica autorizada, até 30 de dezembro de 2019, a repactuação das dívidas das 

operações de crédito rural contratadas até 31 de dezembro de 2011 com o Banco do Nordeste 

do Brasil S.A. ou o Banco da Amazônia S.A. com recursos oriundos, respectivamente, do FNE 

ou do FNO, ou com recursos mistos dos referidos Fundos com outras fontes, relativas a 

empreendimentos localizados na área de abrangência da Sudene ou da Sudam, atualizadas até 

a data da repactuação segundo os critérios estabelecidos no art. 1º desta Lei, observadas ainda 

as seguintes condições: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.729, de 

8/11/2018) 

I - empreendimentos localizados nos Municípios do semiárido, do norte do Estado 

do Espírito Santo, do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do 

Mucuri, compreendidos na área de atuação da Sudene: bônus a serem aplicados sobre a 

amortização prévia definida no inciso VI do caput deste artigo e sobre as parcelas repactuadas 

de que trata o inciso III do caput deste artigo, ambos na forma definida no Anexo I desta Lei e 

observado o disposto nos §§ 2º e 3º deste artigo; 

II - empreendimentos localizados nos demais Municípios compreendidos na área 

de abrangência da Sudene e da Sudam: bônus a serem aplicados sobre a amortização prévia 

definida no inciso VI do caput deste artigo e sobre as parcelas repactuadas de que trata o inciso 

III do caput deste artigo, ambos na forma definida no Anexo II desta Lei e observado o disposto 

nos §§ 2º e 3º deste artigo; 

III - amortização da dívida a ser repactuada: prestações anuais, iguais e sucessivas, 

fixado o vencimento da primeira parcela para 2021 e o vencimento da última parcela para 30 

de novembro de 2030, estabelecido novo cronograma de amortização, sem a necessidade de 

estudo de capacidade de pagamento; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13729-8-novembro-2018-787300-publicacaooriginal-156680-pl.html
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IV - carência: até 2020, independentemente da data de formalização da 

renegociação; 

V - encargos financeiros: 

a) agricultores familiares enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar - PRONAF:  

1. beneficiários dos Grupos A e B: taxa efetiva de juros de 0,5% (cinco décimos 

por cento) ao ano;  

2. demais agricultores do Pronaf:  

2.1. para as operações de valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais): taxa efetiva de 

juros de 1% (um por cento) ao ano;  

2.2. para as operações de valor acima de R$ 10.000,00 (dez mil reais): taxa efetiva 

de juros de 2% (dois por cento) ao ano;  

b) demais produtores rurais, seus empreendimentos familiares rurais, agroindústrias 

familiares, cooperativas e associações: taxa efetiva de juros de 3,5% a.a. (três inteiros e cinco 

décimos por cento ao ano); (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

VI - amortização prévia do saldo devedor atualizado, nos seguintes percentuais:  

a) 1% (um por cento) para mutuários classificados como agricultores familiares e 

mini e pequenos produtores rurais;   

b) 3% (três por cento) para mutuários classificados como médios produtores rurais; 

e   

c) 5% (cinco por cento) para mutuários classificados como grandes produtores 

rurais.   

§ 1º Para as operações repactuadas ao amparo deste artigo, a inadimplência por 

parte do mutuário acarretará, além da perda dos bônus de que tratam os incisos I e II do caput 

deste artigo, o impedimento para contratação de novos financiamentos com instituições 

financeiras federais, enquanto permanecer a situação de inadimplemento.  

§ 2º Os bônus de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão apurados e 

incidirão proporcionalmente para cada faixa de dívida constante dos Anexos I e II, 

respectivamente, independentemente do valor originalmente contratado.  

§ 3º Os bônus sobre as parcelas repactuadas de que trata este artigo serão vinculados 

ao pagamento pelo mutuário, até a data de vencimento, de cada uma das parcelas constantes do 

novo cronograma de que trata o inciso III do caput deste artigo, devendo a cláusula de 

adimplência constar do respectivo instrumento de crédito.  

§ 4º As disposições deste artigo não se aplicam às operações contratadas:  

I - ao amparo do inciso V do art. 7º da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008; 

II - por mutuários que tenham comprovadamente cometido desvio de finalidade de 

crédito, exceto se a irregularidade tenha sido sanada previamente à liquidação ou à renegociação 

da dívida.  

§ 5º No caso de operações contratadas com recursos do FNE ou do FNO por meio 

de repasse da instituição financeira administradora, fica autorizada a adoção dos mesmos 

procedimentos para repactuação de que trata este artigo, devendo a instituição financeira 

administradora do respectivo Fundo, na hipótese de haver recebido valores vencidos e não 

pagos pelo mutuário, restituir ao agente financeiro tais valores, atualizados pela mesma 

remuneração devida às disponibilidades dos Fundos.  

§ 6º Ficam o FNE e o FNO autorizados a assumir os custos decorrentes dos bônus 

de que trata este artigo referentes às operações lastreadas em seus próprios recursos e às 

operações lastreadas em recursos mistos dos referidos Fundos com outras fontes.  

§ 7º Os custos decorrentes do ajuste dos saldos devedores previsto no caput deste 

artigo serão assumidos:  

I - pelo FNE e pelo FNO, relativamente à parcela amparada em seus recursos; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
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II - pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A. e pelo Banco da Amazônia S.A., 

relativamente à parcela amparada em outras fontes de recursos.  

 

Art. 2º-A. Aplica-se o disposto no artigo 2º desta lei às operações vinculadas à 

atividade rural contratadas até 31 de dezembro de 2011 por agroindústrias, com recursos 

exclusivamente dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte (FNO) e Nordeste 

(FNE), cujo soma dos valores originalmente contratados sejam de até R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais), e que não estejam lançadas em prejuízo, desde que mantidos os encargos 

vigentes para a situação de normalidade. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

 

Art. 3º Fica autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 30 de dezembro 

de 2019, das operações de crédito rural referentes a uma ou mais operações do mesmo mutuário, 

contratadas até 31 de dezembro de 2011 com bancos oficiais federais, relativas a 

empreendimentos localizados na área de abrangência da Sudene e da Sudam, exceto as 

contratadas com recursos oriundos dos Fundos Constitucionais de Financiamento, observadas 

as seguintes condições: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.729, de 

8/11/2018) 

I - operações com valor originalmente contratado de até R$ 15.000,00 (quinze mil 

reais) em uma ou mais operações do mesmo mutuário: 

a) quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 95% (noventa e cinco 

por cento) sobre o saldo devedor atualizado, para a liquidação das dívidas relativas aos 

empreendimentos localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo 

e nos Municípios do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do 

Mucuri, compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 75% (setenta e cinco por 

cento) para os demais Municípios; 

b) quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: rebate 

de 50% (cinquenta por cento) sobre o saldo devedor atualizado, para a liquidação das dívidas 

relativas aos empreendimentos localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do 

Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha 

e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 30% (trinta por 

cento) para os demais Municípios; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

II - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 15.000,00 (quinze 

mil reais) e até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) em uma ou mais operações do mesmo 

mutuário: 

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais), aplica-se o disposto no inciso I do caput 

deste artigo; 

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado excedente a R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e até o limite de R$ 35.000,00 (trinta e 

cinco mil reais): 

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 90% (noventa por 

cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas regiões do 

semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de Minas 

Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da 

Sudene, e rebate de 70% (setenta por cento) para os demais Municípios; 

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: rebate 

de 40% (quarenta por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos 

localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios 

do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 

compreendidos  na área de atuação da Sudene, e rebate de 20% (vinte por cento) para os demais 
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Municípios; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

III - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 35.000,00 (trinta e 

cinco mil reais) e até R$ 100.000,00 (cem mil reais) em uma ou mais operações do mesmo 

mutuário: 

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado de até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), aplica-se o disposto nos incisos I e II 

do caput deste artigo; 

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado excedente a R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) e até o limite de R$ 100.000,00 

(cem mil reais): 

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 85% (oitenta e cinco 

por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas regiões 

do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de 

Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de 

atuação da Sudene, e rebate de 65% (sessenta e cinco por cento) para os demais Municípios; 

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: rebate 

de 35% (trinta e cinco por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos 

localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios 

do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 

compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 15% (quinze por cento) para os demais 

Municípios; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

IV - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 100.000,00 (cem 

mil reais) e até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) em uma ou mais operações do mesmo 

mutuário: 

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado de até R$ 100.000,00 (cem mil reais), aplica-se o disposto nos incisos I, II e III do 

caput deste artigo; 

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado excedente a R$ 100.000,00 (cem mil reais) e até o limite de R$ 200.000,00 (duzentos 

mil reais): 

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 80% (oitenta por 

cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas regiões do 

semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de Minas 

Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da 

Sudene, e rebate de 60% (sessenta por cento) para os demais Municípios; 

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: rebate 

de 25% (vinte e cinco por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos 

localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios 

do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 

compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 10% (dez por cento) para os demais 

Municípios. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

§ 1º O rebate para liquidação será concedido sobre a soma dos saldos devedores de 

todas as operações que se enquadrem nos termos deste artigo, atualizados, a partir da data da 

contratação da operação original, com base nos encargos contratuais de normalidade, excluídos 

os bônus, sem o cômputo de multa, mora ou quaisquer outros encargos por inadimplemento ou 

honorários advocatícios, mesmo que outros encargos tenham sido incorporados ou pactuados 

por meio de aditivos contratuais ou escrituras públicas de confissão, assunção e de repactuação 

de dívidas. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

§ 2º As operações de risco da União enquadradas neste artigo não devem ser 

encaminhadas para inscrição na dívida ativa da União até 31 de outubro de 2018. (Parágrafo 
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com redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

§ 3º As disposições deste artigo não se aplicam às operações: 

I - oriundas de crédito rural inscritas em dívida ativa da União ou em cobrança 

judicial pela Procuradoria-Geral da União; 

II - contratadas ao amparo do inciso V do art. 7º da Lei nº 11.775, de 17 de setembro 

de 2008; 

III - contratadas por mutuários que tenham comprovadamente cometido desvio de 

finalidade de crédito, exceto se tal irregularidade tenha sido sanada previamente à liquidação 

ou à renegociação da dívida. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

§ 4º Fica a União autorizada a assumir o custo decorrente dos rebates de que trata 

este artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

§ 5º Os custos decorrentes do ajuste dos saldos devedores previstos neste artigo 

serão assumidos pela União, no caso das operações lastreadas em seus próprios recursos, e, nos 

demais casos, pelas respectivas instituições financeiras. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 13.729, de 8/11/2018) 

 

Art. 3º-A. (Revogado pela Medida Provisória nº 842, de 22/6/2018, convertida na 

Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

 

Art. 3º-B. O disposto no art. 3º desta Lei, a exclusivo critério das agências estaduais 

de desenvolvimento ou de fomento, aplica-se às operações contratadas com recursos oriundos 

do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), ainda que tenham sido 

baixadas em prejuízo. 

Parágrafo único. O ônus decorrente das disposições deste artigo relativo ao ajuste 

no saldo devedor e aos rebates para liquidação, é de responsabilidade da instituição financeira 

ou das agências estaduais de desenvolvimento ou de fomento, ficando a União impedida de 

assumir qualquer ônus de que trata este artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.729, de 

8/11/2018) 

 

Art. 4º Fica autorizada a concessão de descontos para a liquidação, até 27 de 

dezembro de 2018, de dívidas originárias de operações de crédito rural inscritas em dívida ativa 

da União ou encaminhadas para inscrição até 31 de julho de 2018, relativas a inadimplência 

ocorrida até 31 de dezembro de 2017, devendo incidir os referidos descontos sobre o valor 

consolidado, por inscrição em dívida ativa da União. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 13.606, de 9/1/2018) 

§ 1º Os descontos de que trata o caput deste artigo, independentemente do valor 

originalmente contratado, serão concedidos sobre o valor consolidado da inscrição em dívida 

ativa da União segundo seu enquadramento em uma das faixas de valores indicadas no quadro 

constante do Anexo III desta Lei, devendo primeiro ser aplicado o correspondente desconto 

percentual e, em seguida, o respectivo desconto de valor fixo.  

§ 2º Entende-se por valor consolidado da inscrição em dívida ativa da União de que 

trata o caput deste artigo o montante do débito a ser liquidado, atualizado até a data de sua 

liquidação.  

§ 3º É vedada a acumulação dos descontos previstos neste artigo com outros 

consignados em lei.  

§ 4º Para as dívidas de que trata o caput deste artigo cujo devedor tenha natureza 

jurídica de pessoa jurídica ou que possua, por força da legislação tributária, registro no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), os descontos de que trata o caput deste artigo serão 

concedidos sobre o valor consolidado da inscrição em dívida ativa da União, segundo seu 

enquadramento em uma das faixas de valores indicadas no Anexo IV desta Lei, devendo 
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primeiro ser aplicado o correspondente desconto percentual e, em seguida, o respectivo 

desconto de valor fixo. (Parágrafo vetado pelo Presidente da República na Lei nº 13.606, de 

9/1/2018, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 18/4/2018) 

§ 5º Os descontos para liquidação previstos no § 1o deste artigo aplicam-se às 

dívidas contraídas no âmbito do Fundo de Terras e da Reforma Agrária (Banco da Terra) e do 

Acordo de Empréstimo 4.147-BR, inscritas em dívida ativa da União até 31 de outubro de 2018, 

cuja inadimplência tenha ocorrido até 31 de dezembro de 2017. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.606, de 9/1/2018, com redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

§ 6º Para as dívidas de que trata o § 5º deste artigo cujo devedor principal tenha 

natureza jurídica de pessoa jurídica ou que possua, por força da legislação tributária, registro 

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), para os fins da liquidação prevista neste 

artigo, aplica-se, em substituição aos descontos referidos no Anexo III de que trata o § 1º deste 

artigo, desconto de 85% (oitenta e cinco por cento) a ser concedido sobre o saldo devedor 

consolidado na forma do § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.606, de 

9/1/2018) 

§ 7º (VETADO na Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

§ 8º (VETADO na Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

 

Art. 5º Para os fins de que trata o art. 4º desta Lei, ficam autorizadas:  

I - a União, por intermédio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, a 

contratar, com dispensa de licitação, instituições financeiras integrantes da administração 

pública federal, para adotar as providências necessárias no sentido de facilitar o processo de 

liquidação de dívidas rurais inscritas na dívida ativa da União, nos termos deste artigo; 

II - (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. Para os fins de que tratam esta Lei, ficam suspensos a partir da publicação 

desta Lei: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

I - até 30 de dezembro de 2018, o encaminhamento para cobrança judicial, as 

execuções e as cobranças judiciais em curso e o prazo de prescrição das dívidas em relação aos 

débitos de que trata o art. 4º; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

II - até 30 de dezembro de 2019, o encaminhamento para cobrança judicial, as 

execuções e cobranças judiciais em curso e o prazo de prescrição das dívidas, em relação aos 

débitos de que tratam os arts. 1º, 2º e 3º; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.729, de 

8/11/2018) 

III - o prazo de prescrição das dívidas. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.729, de 

8/11/2018) 

 

Art. 11. Para fins de enquadramento nas disposições de que tratam os arts. 1º, 2º e 

3º desta Lei, os saldos devedores das operações de crédito rural contratadas com 

empreendimentos familiares rurais, agroindústrias familiares, cooperativas, associações e 

condomínios de produtores rurais, inclusive as na modalidade grupal ou coletiva, serão 

apurados: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

I - por cédula-filha ou instrumento de crédito individual firmado por beneficiário 

final do crédito; 

II - pelo resultado da divisão do valor originalmente contratado pelo número de 

mutuários constantes da cédula de crédito, no caso de crédito rural grupal ou coletivo; 

III - pelo resultado da divisão do valor originalmente contratado pelo número total 

de cooperados ou associados ativos da entidade, no caso de operação que não tenha envolvido 

repasse de recursos a cooperados ou associados; 
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IV - pelo resultado da divisão do valor originalmente contratado pelo número de 

cotistas constantes da cédula de crédito, desde que vinculados ao instrumento de crédito como 

coobrigados ou avalistas, no caso de operação contratada por pessoa jurídica constituída por 

cotas de responsabilidade limitada.  

 

Art. 12. Para os fins do disposto nos arts. 1º a 3º desta Lei, os honorários 

advocatícios e as despesas com custas processuais são de responsabilidade de cada parte e a 

falta de seu pagamento não obsta a liquidação ou repactuação da dívida, conforme o caso.  

 

Art. 13. Ficam a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do 

Parnaíba - CODEVASF e o Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS 

autorizados a adotar os procedimentos previstos no art. 1º desta Lei para a liquidação das 

dívidas vencidas de responsabilidade de pessoas físicas, relativas a vendas de lotes para 

titulação e ao uso da infraestrutura de irrigação de uso comum nos perímetros públicos de 

irrigação.  

Parágrafo único. A liquidação e a renegociação de dívidas vencidas disciplinadas 

neste artigo aplicam-se a todos os imóveis rurais ou urbanos localizados nos Perímetros 

Públicos de irrigação administrados pela Codevasf e DNOCS. (Parágrafo único acrescido pela 

Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

 

Art. 14. Sem prejuízo do disposto no § 3º do art. 195 da Constituição Federal, nas 

operações de renegociação e de repactuação e na concessão de descontos, rebates ou bônus de 

adimplência para liquidação, renegociação ou repactuação de dívidas de operações de crédito 

rural e de operações de bens de capital de que trata a Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 2009, 

realizadas com instituições financeiras públicas federais, ficam afastadas, até 30 de dezembro 

de 2019, as exigências de regularidade fiscal previstas no art. 62 do Decreto-Lei nº 147, de 3 

de fevereiro de 1967, no § 1º do art. 1º do Decreto-Lei nº 1.715, de 22 de novembro de 1979, 

na alínea b do caput do art. 27 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e na Lei nº 10.522, de 

19 de julho de 2002. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.775, DE 17 DE SETEMBRO DE 2008 
 

Institui medidas de estímulo à liquidação ou 

regularização de dívidas originárias de 

operações de crédito rural e de crédito 

fundiário; altera as Leis nºs 11.322, de 13 de 

julho de 2006, 8.171, de 17 de janeiro de 1991, 

11.524, de 24 de setembro de 2007, 10.186, de 

12 de fevereiro de 2001, 7.827, de 27 de 

setembro de 1989, 10.177, de 12 de janeiro de 

2001, 11.718, de 20 de junho de 2008, 8.427, de 

27 de maio de 1992, 10.420, de 10 de abril de 

2002, o Decreto-Lei nº 79, de 19 de dezembro 

de 1966, e a Lei nº 10.978, de 7 de dezembro de 

2004; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º Fica autorizada a adoção das seguintes medidas de estímulo à liquidação ou 

renegociação de dívidas de operações, ao amparo do Programa de Recuperação da Lavoura 

Cacaueira Baiana, cujo risco parcial ou integral seja do Tesouro Nacional, do Tesouro do Estado 

da Bahia, da Agência de Fomento do Estado da Bahia S.A., do Fundo Constitucional de 

Financiamento do Nordeste - FNE, do Banco do Brasil S.A. e do Banco do Nordeste do Brasil 

S.A., desde que não tenham sido renegociadas com base nos §§ 3º ou 6º do art. 5º da Lei nº 

9.138, de 29 de novembro de 1995: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.922, 

de 13/4/2009) 

I - nas etapas 1 e 2 do Programa:  

a) ajuste do saldo devedor para a data da renegociação ou liquidação, observado 

que:  

1. nas operações inadimplidas, os saldos devedores vencidos devem ser ajustados, 

retirando-se os encargos por inadimplemento, corrigindo-se os saldos das parcelas pelos 

encargos de normalidade até a data da renegociação ou liquidação e consolidando-se os saldos 

devedores vencidos ajustados e as parcelas vincendas das 2 (duas) etapas, quando for o caso;  

2. nas operações adimplidas, os saldos devedores vincendos das 2 (duas) etapas 

devem ser consolidados na data da renegociação ou liquidação;  

b) para a liquidação das operações até 30 de junho de 2011, uma vez ajustado e 

consolidado o saldo devedor das etapas 1 e 2, nos termos da alínea a deste inciso: (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 12.380, de 10/1/2011) 

1. consideração da soma dos saldos devedores consolidados em 31 de março de 

2008, para efeito de enquadramento nas faixas de desconto, considerados os saldos devedores 

ajustados das 2 (duas) etapas;  

2. concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo III desta Lei, 

devendo incidir o desconto percentual sobre os saldos devedores na data da liquidação e, em 

seguida, ser aplicado o respectivo desconto de valor fixo por faixa de saldo devedor;  

c) para a renegociação das operações até 30 de junho de 2011, uma vez ajustado e 

consolidado o saldo devedor das etapas 1 e 2, nos termos da alínea a deste inciso: (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 12.380, de 10/1/2011) 

1. consideração da soma dos saldos devedores consolidados em 31 de março de 

2008, para efeito de enquadramento nas faixas de desconto, tomados os saldos devedores 

ajustados das 2 (duas) etapas;  

2. concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo IV desta Lei, 

devendo incidir o desconto percentual sobre a soma dos saldos devedores na data da 

renegociação e, em seguida, ser aplicado o respectivo desconto de valor fixo por faixa de saldo 

devedor;  

3. o saldo devedor, após a concessão dos respectivos descontos, poderá ser 

liquidado por meio da contratação de uma nova operação, nas condições definidas no inciso V 

do caput deste artigo;  

II - na etapa 3 do Programa:  

a) ajuste do saldo devedor para a data da renegociação ou liquidação, observado 

que:  

1. nas operações inadimplidas, os saldos devedores vencidos devem ser ajustados 

retirando-se os encargos por inadimplemento, corrigindo-se os saldos das parcelas pelos 

encargos de normalidade até a data da renegociação e consolidando-se o saldo devedor vencido 

ajustado e as parcelas vincendas;  

2. nas operações adimplidas, o saldo devedor vincendo deve ser consolidado na data 

da renegociação;  
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b) para a liquidação das operações até 30 de junho de 2011, uma vez ajustado e 

consolidado o saldo devedor, nos termos da alínea a deste inciso: (Alínea com redação dada 

pela Lei nº 12.380, de 10/1/2011) 

1. consideração do saldo devedor consolidado em 31 de março de 2008, para efeito 

de enquadramento nas faixas de desconto; 

2. concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo V desta Lei, 

devendo incidir o desconto percentual sobre o saldo devedor na data da liquidação e, em 

seguida, ser aplicado o respectivo desconto de valor fixo por faixa de saldo devedor;  

c) para a renegociação das operações até 30 de junho de 2011, uma vez ajustado e 

consolidado o saldo devedor, nos termos da alínea a deste inciso: (Alínea com redação dada 

pela Lei nº 12.380, de 10/1/2011) 

1. consideração do saldo devedor consolidado em 31 de março de 2008, para efeito 

de enquadramento nas faixas de desconto;  

2. concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo VI desta Lei, 

devendo incidir o desconto percentual sobre o saldo devedor na data da renegociação e, em 

seguida, ser aplicado o respectivo desconto de valor fixo por faixa de saldo devedor;  

3. o saldo devedor, após a concessão dos respectivos descontos, poderá ser 

liquidado por meio da contratação de uma nova operação, nas condições definidas no inciso V 

do caput deste artigo;  

III - na etapa 4 do Programa:  

a) ajuste do saldo devedor para a data da renegociação ou liquidação, observado 

que:  

1. nas operações inadimplidas, os saldos devedores vencidos devem ser ajustados, 

retirando-se os encargos por inadimplemento, corrigindo-se os saldos das parcelas pelos 

encargos de normalidade até a data da renegociação e consolidando-se o saldo devedor vencido 

ajustado e as parcelas vincendas;  

2. nas operações adimplidas, o saldo devedor vincendo deve ser consolidado na data 

da renegociação;  

b) para a liquidação das operações até 30 de junho de 2011, uma vez ajustado e 

consolidado o saldo devedor, nos termos da alínea a deste inciso: (Alínea com redação dada 

pela Lei nº  12.380, de 10/1/2011) 

1. consideração do saldo devedor consolidado em 31 de março de 2008, para efeito 

de enquadramento nas faixas de desconto;  

2. concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo VII desta Lei, 

devendo incidir o desconto percentual sobre o saldo devedor na data da liquidação e, em 

seguida, ser aplicado o respectivo desconto de valor fixo por faixa de saldo devedor;  

c) para a renegociação das operações até 30 de junho de 2011, uma vez ajustado e 

consolidado o saldo devedor, nos termos da alínea a deste inciso: ( Alínea com redação dada 

pela Lei nº  12.380, de 10/1/2011) 

1. consideração do saldo devedor consolidado em 31 de março de 2008, para efeito 

de enquadramento nas faixas de desconto;  

2. concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo VIII desta Lei, 

devendo incidir o desconto percentual sobre o saldo devedor na data da renegociação e, em 

seguida, ser aplicado o respectivo desconto de valor fixo por faixa de saldo devedor;  

3. o saldo devedor, após a concessão dos respectivos descontos, poderá ser 

liquidado por meio da contratação de uma nova operação, nas condições definidas no inciso V 

do caput deste artigo;  

IV - nos financiamentos para aquisição de títulos do Tesouro Nacional - CTN:  

a) ajuste do saldo devedor para a data da renegociação ou liquidação, observado 

que:  
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1. nas operações inadimplidas, o saldo devedor vencido deve ser ajustado retirando-

se os encargos por inadimplemento, corrigindose os saldos das parcelas pelos encargos de 

normalidade até a data da renegociação ou liquidação, e consolidando-se o saldo devedor 

vencido ajustado e as parcelas vincendas;  

2. nas operações adimplidas, o saldo devedor vincendo deve ser consolidado na data 

da renegociação;  

b) para a liquidação das operações até 30 de junho de 2011, pelo saldo devedor 

ajustado e consolidado, nos termos da alínea a deste inciso; (Alínea com redação dada pela Lei 

nº 12.380, de 10/1/2011) 

c) para a renegociação das operações até 30 de junho de 2011, pelo saldo devedor 

ajustado e consolidado nos termos da alínea a deste inciso, mediante a contratação de uma nova 

operação, nas condições definidas no inciso V do caput deste artigo; (Alínea com redação dada 

pela Lei nº 12.380, de 10/1/2011) 

V - contratação pelo gestor financeiro do FNE de uma nova operação de crédito 

para a liquidação do saldo devedor das operações do Programa, nas seguintes condições:  

a) limite de crédito: até o valor suficiente para liquidação do saldo devedor das 

operações das etapas de 1 a 4, apurado na forma dos incisos I a III do caput deste artigo, do 

saldo devedor do financiamento para aquisição de títulos do Tesouro Nacional, apurado na 

forma do inciso IV deste artigo, e do saldo devedor das operações de custeio e de investimento 

contratadas até 30 de abril de 2004, de que trata o art. 7º-A desta Lei; (Alínea com redação dada 

pela Lei nº  12.380, de 10/1/2011) 

b) fonte de recursos: FNE;   

c) risco: integral do FNE;   

d) encargos financeiros e prazos: os vigentes para operações de crédito rural nessa 

fonte em função do porte do produtor;   

e) garantias: as mesmas constituídas nas operações que serão liquidadas com a 

contratação do novo financiamento, excluídas as garantias do Tesouro Nacional e do Tesouro 

da Bahia.  (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.922, de 13/4/2009) 

§ 1º As operações de que trata este artigo, cujo risco seja integral dos agentes 

financeiros, podem ser renegociadas nas condições definidas neste artigo, desde que os agentes 

financeiros assumam o ônus com os custos dos descontos das operações renegociadas ou 

liquidadas com base neste artigo, podendo o saldo devedor, após a concessão dos respectivos 

descontos, ser liquidado por meio da contratação de nova operação, nas condições definidas no 

inciso V do caput deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.922, de 13/4/2009) 

§ 2º Os custos dos descontos poderão ser suportados pelo Tesouro Nacional, 

Tesouro do Estado da Bahia, FNE e agentes financeiros, respeitada a proporção do risco de 

cada um no total das operações renegociadas ou liquidadas com base neste artigo, condicionada 

a concessão dos benefícios à formalização da assunção desses ônus pelas referidas partes. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.922, de 13/4/2009) 

§ 3º Fica o Tesouro Nacional, quando se tratar de operações realizadas com recursos 

do Tesouro Nacional ou do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - 

BNDES, autorizado a assumir até 50% (cinquenta por cento) dos custos atribuídos na forma 

deste artigo ao Tesouro do Estado da Bahia. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.922, de 

13/4/2009) 

§ 4º Fica o FNE, quando se tratar de operações realizadas com recursos desse 

Fundo, autorizado a assumir até 50% (cinquenta por cento) dos custos atribuídos na forma deste 

artigo ao Tesouro do Estado da Bahia e à Agência de Fomento do Estado da Bahia S.A. - 

DESENBAHIA. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.922, de 13/4/2009) 

§ 5º Fica o gestor financeiro do FNE, quando a garantia exigir o registro do 

instrumento contratual em cartório, autorizado a transferir os recursos desse Fundo para 
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contratação da nova operação de crédito que irá liquidar o saldo devedor das operações do 

Programa com a Desenbahia ou com o Banco do Brasil S.A., de que trata o inciso V deste 

artigo, com base no respectivo protocolo do pedido de assentamento. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

 

Art. 7ºA - As operações de crédito rural destinadas à atividade de produção de cacau 

no Estado da Bahia contratadas com recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do 

Nordeste - FNE ou ao amparo do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

- PRONAF até 30 de abril de 2004 poderão ser renegociadas ou liquidadas nas condições 

estabelecidas para a etapa 4 do Programa de Recuperação da Lavoura Cacaueira Baiana, 

definidas no inciso III do art. 7º desta Lei, devendo ser observadas as demais condições 

estabelecidas no referido art. 7º. (Artigo acrescido pela Lei nº  12.380, de 10/1/2011) 

 

Art. 8º Fica autorizada a adoção das seguintes medidas de estímulo à liquidação ou 

à renegociação de dívidas originárias de operações de crédito rural e das dívidas contraídas no 

âmbito do Fundo de Terras e da Reforma Agrária e do Acordo de Empréstimo 4.147-BR, 

inscritas na DAU até a data de publicação desta Lei: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

I - concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo IX desta Lei, 

para a liquidação da dívida até 31 de dezembro de 2015, devendo incidir o desconto 

percentual sobre a soma dos saldos devedores por mutuário na data da renegociação, 

observado o disposto no § 10 deste artigo, e, em seguida, ser aplicado o respectivo desconto 

de valor fixo por faixa de saldo devedor; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.001, de 

20/6/2014) 

II - permissão da renegociação do total dos saldos devedores das operações até 31 

de dezembro de 2015, mantendo-as na DAU, observadas as seguintes condições: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.606, DE 9 DE JANEIRO DE 2018 
 

Institui o Programa de Regularização Tributária 

Rural (PRR) na Secretaria da Receita Federal 

do Brasil e na Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional; altera as Leis nºs 8.212, de 24 de julho 

de 1991, 8.870, de 15 de abril de 1994, 9.528, 

de 10 de dezembro de 1997, 13.340, de 28 de 

setembro de 2016, 10.522, de 19 de julho de 

2002, 9.456, de 25 de abril de 1997, 13.001, de 

20 de junho de 2014, 8.427, de 27 de maio de 

1992, e 11.076, de 30 de dezembro de 2004, e o 

Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal); e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 20. Fica a Advocacia-Geral da União autorizada a conceder descontos para a 
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liquidação, até 30 de dezembro de 2019, de dívidas originárias de operações de crédito rural, 

cujos ativos tenham sido transferidos para o Tesouro Nacional e os respectivos débitos, não 

inscritos na dívida ativa da União, estejam sendo executados pela Procuradoria-Geral da União, 

devendo incidir os referidos descontos sobre o valor consolidado por ação de execução judicial. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

§ 1º Os descontos de que trata o caput deste artigo, independentemente do valor 

original contratado, serão concedidos sobre o valor consolidado por ação de execução judicial, 

segundo seu enquadramento em uma das faixas de valores indicadas no Anexo I desta Lei, 

devendo primeiro ser aplicado o correspondente desconto percentual e, em seguida, o respectivo 

desconto de valor fixo.  

§ 2º Entende-se por valor consolidado por ação de execução judicial de que trata o 

caput deste artigo o montante do débito a ser liquidado, atualizado até o mês em que ocorrerá 

a liquidação.  

§ 3º Formalizado o pedido de adesão, a Advocacia-Geral da União fica autorizada 

a adotar as medidas necessárias à suspensão, até análise do requerimento, das ações de execução 

ajuizadas, cujo objeto seja a cobrança de crédito rural de que trata o caput deste artigo.  

§ 4º O prazo de prescrição das dívidas de crédito rural de que trata este artigo fica 

suspenso a partir da data de publicação desta Lei até 30 de dezembro de 2019. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

 

Art. 21. Para as dívidas oriundas de operações de crédito rural contratadas com o 

extinto Banco Nacional de Crédito Cooperativo (BNCC), cujos respectivos débitos, não 

inscritos na dívida ativa da União, estejam sendo executados pela Procuradoria-Geral da União, 

independentemente da apresentação de pedidos de adesão aos benefícios de que trata o art. 20 

desta Lei pelos mutuários, os saldos devedores serão recalculados pela Advocacia-Geral da 

União, incidindo sobre o valor atribuído à causa, desde a elaboração do cálculo que o embasou:  

I - atualização monetária, segundo os índices oficiais vigentes em cada período;  

II - juros remuneratórios de 6% a.a. (seis por cento ao ano);  

III - juros de mora de 1% a.a. (um por cento ao ano). Parágrafo único. Fica a 

Advocacia-Geral da União autorizada a aplicar descontos adicionais, aferidos com base em 

critérios objetivos fixados em ato conjunto pelos Ministérios da Fazenda e da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento, para liquidação das operações de crédito rural enquadradas no caput 

deste artigo, contratadas ao amparo do Programa de Cooperação Nipo-Brasileira para o 

Desenvolvimento dos Cerrados (Prodecer) - Fase II, do Programa de Financiamento de 

Equipamentos de Irrigação (Profir) e do Programa Nacional de Valorização e Utilização de 

Várzeas Irrigáveis (Provárzeas).  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 36. É permitida a renegociação de dívidas de operações de crédito rural de 

custeio e investimento contratadas até 31 de dezembro de 2016, lastreadas com recursos 

controlados do crédito rural, inclusive aquelas prorrogadas por autorização do CMN, 

contratadas por produtores rurais e por suas cooperativas de produção agropecuária em 

Municípios da área de atuação da Sudene e do Estado do Espírito Santo, observadas as seguintes 

condições:  

I - os saldos devedores serão apurados com base nos encargos contratuais de 

normalidade, excluídos os bônus, rebates e descontos, sem o cômputo de multa, mora ou 

quaisquer outros encargos por inadimplemento, honorários advocatícios ou ressarcimento de 

custas processuais;  

II - o reembolso deverá ser efetuado em prestações iguais e sucessivas, fixado o 

vencimento da primeira parcela para 2020 e o vencimento da última parcela para 2030, mantida 
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a periodicidade da operação renegociada, sem a necessidade de estudo de capacidade de 

pagamento;  

III - os encargos financeiros serão os mesmos pactuados na operação original;  

IV - a amortização mínima em percentual a ser aplicado sobre o saldo devedor 

vencido apurado na forma do inciso I do caput deste artigo será de: 

a) 2% (dois por cento) para as operações de custeio agropecuário;  

b) 10% (dez por cento) para as operações de investimento;  

V - o prazo de adesão será de até cento e oitenta dias, contado da data do 

regulamento de que trata o § 7º deste artigo;  

VI - o prazo de formalização da renegociação será de até cento e oitenta dias após 

a adesão de que trata o inciso IV do caput deste artigo.  

§ 1º As disposições de que trata este artigo aplicam-se aos financiamentos 

contratados com:  

I - equalização de encargos financeiros pelo Tesouro Nacional, desde que as 

operações sejam previamente reclassificadas pela instituição financeira para recursos 

obrigatórios ou outra fonte não equalizável, admitida, a critério da instituição financeira, a 

substituição de aditivo contratual por "carimbo texto" para formalização da renegociação;  

II - recursos do FNE, admitida, a critério da instituição financeira, a substituição de 

aditivo contratual por "carimbo texto" para formalização da renegociação.  

§ 2º O enquadramento no disposto neste artigo fica condicionado à demonstração 

da ocorrência de prejuízo no empreendimento rural em decorrência de fatores climáticos, salvo 

no caso de municípios em que foi decretado estado de emergência ou de calamidade pública 

reconhecido pelo Governo Federal, após a contratação da operação e até a publicação desta Lei.  

§ 3º No caso de operações contratadas por miniprodutores rurais e pequenos 

produtores rurais, inclusive aquelas contratadas por produtores amparados pela Lei nº 11.326, 

de 24 de julho de 2006, a demonstração de ocorrência de prejuízo descrito no § 2º deste artigo 

poderá ser comprovada por meio de laudo grupal ou coletivo.  

§ 4º As operações de custeio rural que tenham sido objeto de cobertura parcial das 

perdas pelo Programa de Garantia da Atividade Agropecuária (Proagro), ou por outra 

modalidade de seguro rural, somente podem ser renegociadas mediante a exclusão do valor 

referente à indenização recebida pelo beneficiário, considerada a receita obtida.  

§ 5º Não podem ser objeto da renegociação de que trata este artigo:  

I - as operações cujo empreendimento financiado tenha sido conduzido sem a 

aplicação de tecnologia recomendada, incluindo inobservância do Zoneamento Agrícola de 

Risco Climático (ZARC) e do calendário agrícola para plantio da lavoura;  

II - as operações contratadas por mutuários que tenham comprovadamente 

cometido desvio de crédito, exceto se a irregularidade tiver sido sanada previamente à 

renegociação da dívida;  

III - as operações contratadas por grandes produtores nos Municípios pertencentes 

à região do Matopiba, conforme definição do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, exceto naqueles em que foi decretado estado de emergência ou de calamidade 

pública reconhecido pelo Governo Federal, após a contratação da operação e até a publicação 

desta Lei.  

§ 6º Nos Municípios em que foi decretado estado de emergência ou de calamidade 

pública após 1º de janeiro de 2016 reconhecido pelo Governo Federal, fica dispensada a 

amortização mínima estabelecida no inciso IV do caput deste artigo.  

§ 7º O CMN regulamentará as disposições deste artigo, no que couber, no prazo de 

trinta dias, incluindo condições alternativas para renegociação das operações de que trata o 

inciso III do § 5º deste artigo, exceto quanto às operações com recursos do FNE, nas quais 

caberá ao gestor dos recursos implementar as disposições deste artigo. (Artigo vetado pelo 
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Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 18/4/2018) 

 

Art. 37. Admite-se a reclassificação para o âmbito exclusivo do FNE das operações 

de crédito rural contratadas com recursos mistos do fundo com outras fontes, observadas as 

seguintes condições:  

I - a reclassificação da operação para FNE não caracteriza novação da dívida, 

considerando-se a nova operação uma continuidade da operação renegociada;  

II - a nova operação de que trata este artigo ficará sob risco compartilhado na 

proporção de 50% (cinquenta por cento) para o agente financeiro e 50% (cinquenta por cento) 

para o FNE;  

III - o saldo devedor da operação a ser reclassificada será atualizado nas condições 

de normalidade e, se for o caso, em condições mais adequadas a serem acordadas entre o agente 

financeiro e o respectivo mutuário;  

IV - as operações reclassificadas terão, a partir da data da reclassificação, os 

encargos financeiros das operações de crédito rural do FNE, definidos em função da 

classificação atual do produtor rural;  

V - aplicam-se às operações reclassificadas, cuja contratação original ocorreu até 

31 de dezembro de 2016, as condições estabelecidas no art. 36 desta Lei. (Artigo vetado pelo 

Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 18/4/2018) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.276, DE 2019 
(Do Sr. Heitor Freire) 

 
Altera a Lei nº 13.340, de 28 de setembro de 2016, para conceder rebate 
para liquidação de operações de crédito rural do Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar e dá outras providências.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5202/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

A Lei nº 13.340, de 28 de setembro de 2016, passa a vigorar as 

seguintes alterações: 

“Art. 1º Fica autorizada a concessão de rebate para liquidação, 

até 31 de dezembro de 2021, das operações de crédito rural referentes 

a uma ou mais operações do mesmo mutuário com o Banco do 

Nordeste do Brasil S.A. ou o Banco da Amazônia S.A. com recursos 

oriundos, respectivamente, do Fundo Constitucional de Financiamento 

do Nordeste (FNE) ou do Fundo Constitucional de Financiamento do 

Norte (FNO), ou com recursos mistos dos referidos Fundos com outras 

fontes, relativas a empreendimentos localizados na área de 
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abrangência da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste 

(Sudene) ou da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia 

(Sudam), observadas ainda as seguintes condições: 

.............................................................................................”(NR) 

“Art. 1º-A. Aplica-se o disposto no artigo 1º desta lei às 

operações vinculadas a atividade rural contratadas até 31 de 

dezembro de 2011, por agroindústrias, com recursos exclusivamente 

dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte (FNO) e 

Nordeste (FNE), lançadas em prejuízo total ou parcialmente até 31 de 

dezembro de 2018: 

.............................................................................................”(NR) 

“Art. 2º Fica autorizada, até 30 de dezembro de 2021, a 

repactuação das dívidas das operações de crédito rural contratadas 

até 31 de dezembro de 2011 com o Banco do Nordeste do Brasil S.A. 

ou o Banco da Amazônia S.A. com recursos oriundos, 

respectivamente, do FNE ou do FNO, ou com recursos mistos dos 

referidos Fundos com outras fontes, relativas a empreendimentos 

localizados na área de abrangência da Sudene ou da Sudam, 

atualizadas até a data da repactuação segundo os critérios 

estabelecidos no art. 1º desta Lei, observadas ainda as seguintes 

condições: 

.............................................................................................”(NR) 

“Art. 3º Fica autorizada a concessão de rebate para liquidação, 

até 30 de dezembro de 2021, das operações de crédito rural referentes 

a uma ou mais operações do mesmo mutuário, contratadas até 31 de 

dezembro de 2011 com bancos oficiais federais, relativas a 

empreendimentos localizados na área de abrangência da Sudene e da 

Sudam, exceto as contratadas com recursos oriundos dos Fundos 

Constitucionais de Financiamento, observadas as seguintes 

condições: 

.............................................................................................”(NR) 

“Art. 10º ara os fins de que tratam esta Lei, ficam suspensos a 

partir da publicação desta Lei: 

I - até 30 de dezembro de 2020, o encaminhamento para 

cobrança judicial, as execuções e as cobranças judiciais em 

curso e o prazo de prescrição das dívidas em relação aos 

débitos de que trata o art. 4º ; 

II - até 30 de dezembro de 2021, o encaminhamento para 

cobrança judicial, as execuções e cobranças judiciais em curso 

e o prazo de prescrição das dívidas, em relação aos débitos de 
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que tratam os arts. 1º, 2º e 3º ; 

III- o prazo de prescrição das dívidas.” (NR) 

“Art. 14. Sem prejuízo do disposto no § 3º do art. 195 da 

Constituição Federal, nas operações de renegociação e de 

repactuação e na concessão de descontos, rebates ou bônus de 

adimplência para liquidação, renegociação ou repactuação de dívidas 

de operações de crédito rural e de operações de bens de capital de 

que trata a Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 2009, realizadas com 

instituições financeiras públicas federais, ficam afastadas, até 30 de 

dezembro de 2020, as exigências de regularidade fiscal previstas no 

art. 62 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967, no § 1º do 

art. 1º do Decreto-Lei nº 1.715, de 22 de novembro de 1979, na 

alínea b do caput do art. 27 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e 

na Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002.” (NR) 

O Poder Executivo, para os fins do disposto nos arts. 5º, II, 12, 

15 e 16 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimará a estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro resultante do disposto no art. 1º e o incluirá no 

demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, que 

acompanhará o projeto de lei orçamentária, cuja apresentação se der após decorridos 

sessenta dias da publicação desta Lei. 

As autorizações de concessão dos benefícios de que trata esta 

Lei estão condicionadas à inclusão nas respectivas Leis Orçamentárias dos 

montantes das despesas a serem arcadas pela União. 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Parágrafo único. Esta Lei produzirá efeitos a partir de 1º de 

janeiro do exercício subsequente àquele em for implementado o disposto nos arts. 2º 

e 3º desta Lei. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei tem por objetivo conceder rebate para 

liquidação de operações de crédito rural do Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar.  

O país atravessa uma de suas piores crises econômicas 

decorrente das sucessivas e desastrosas administrações recentes e, não obstante a 

isso, o sertão do nordeste brasileiro se vê lidando com as consequências de um dos 

maiores períodos de estiagem na região, ocorrido de 2013 até 2018. 

Neste lapso temporal o plantio e colheita foram altamente 

prejudicados e a subsistência de milhares de famílias que vivem em situação de 

extrema vulnerabilidade social restou comprometida. O fenômeno da seca arrasou as 

pastagens, comprometeu a criação animal e causou prejuízos aos produtores rurais 

da região, que tiveram que recorrer a empréstimos para custear todos os gatos 
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agropecuários. Mesmo com o advento financeiro e linhas de crédito específicas, tanto 

o rebanho como a lavoura gerou um retorno ínfimo ou mesmo inexistente para as 

famílias.  

Neste período foram inúmeros os apelos de agricultores dos 

municípios do semiárido brasileiro onde foi decretado estado de calamidade ou 

situação de emergência para que uma medida destinada a atenuar seu sofrimento 

fosse realizada.  

Cumpre ressaltar que a seca afeta tanto o setor produtor de 

forma direta bem como a população e as atividades econômicas desenvolvidas nos 

municípios, pois redução na renda de produtores desaquece o comercio na região e 

demais atividades atreladas à agropecuária.  

Portanto, a adoção dessa medida é crucial para se garantir a 

continuidade das atividades econômicas de milhares de agricultores familiares, 

recorrentemente castigados pela estiagem. Portanto, a remissão das dívidas dos 

pequenos e médios agricultores familiares inscritos no Pronaf é medida justa, uma vez 

que sua capacidade produtiva viu-se comprometida pelos efeitos de eventos 

climáticos extremos, impossibilitando-os de atender aos compromissos financeiros 

anteriormente firmados.  

Salienta-se que a referida renegociação de dívidas produzirá 

impacto pouco significativo no orçamento da União, uma vez que essa ampliação do 

prazo já vinha sendo realizada nos anos anteriores. Em contrapartida, essa nova 

oportunidade que representará vigorosa oportunidade para pequenos e médios 

agropecuaristas do semiárido brasileiro, que terão a possibilidade de recomeçar seus 

plantios e demais atividades conforme as adversidades climáticas vêm se 

arrefecendo. 

Pelas razões expostas, esperamos contar com o apoio das 

Senhoras e Senhores Deputados para aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 4 de dezembro de 2019. 

Deputado Heitor Freire 
PSL/CE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
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Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 

legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 

vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e 

mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, 

subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  
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§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita 

e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos 

suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos 

termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e 

indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos;  

III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que 

serão adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar 

e limitação das programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto nos §§ 11 e 

12 do art. 166. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 10. A administração tem o dever de executar as programações orçamentárias, 

adotando os meios e as medidas necessários, com o propósito de garantir a efetiva entrega de 

bens e serviços à sociedade. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, 

publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do 

exercício financeiro subsequente) 

§ 11. O disposto no § 10 deste artigo, nos termos da lei de diretrizes orçamentárias: 

I - subordina-se ao cumprimento de dispositivos constitucionais e legais que 

estabeleçam metas fiscais ou limites de despesas e não impede o cancelamento necessário à 

abertura de créditos adicionais; 

II - não se aplica nos casos de impedimentos de ordem técnica devidamente 

justificados; 

III - aplica-se exclusivamente às despesas primárias discricionárias. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, 

produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 12. Integrará a lei de diretrizes orçamentárias, para o exercício a que se refere e, 

pelo menos, para os 2 (dois) exercícios subsequentes, anexo com previsão de agregados fiscais 

e a proporção dos recursos para investimentos que serão alocados na lei orçamentária anual 

para a continuidade daqueles em andamento. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo efeitos a partir 

da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 13. O disposto no inciso III do § 9º e nos §§ 10, 11 e 12 deste artigo aplica-se 

exclusivamente aos orçamentos fiscal e da seguridade social da União. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 14. A lei orçamentária anual poderá conter previsões de despesas para exercícios 

seguintes, com a especificação dos investimentos plurianuais e daqueles em andamento. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 

27/9/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro 

subsequente) 

§ 15. A União organizará e manterá registro centralizado de projetos de 

investimento contendo, por Estado ou Distrito Federal, pelo menos, análises de viabilidade, 

estimativas de custos e informações sobre a execução física e financeira. (Parágrafo acrescido 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
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pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 

orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de suas 

Casas, criadas de acordo com o art. 58.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.340, DE 28 DE SETEMBRO DE 2016 
 

Autoriza a liquidação e a renegociação de 

dívidas de crédito rural; altera a Lei nº 10.177, 

de 12 de janeiro de 2001; e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 30 de dezembro 

de 2019, das operações de crédito rural referentes a uma ou mais operações do mesmo mutuário, 

contratadas até 31 de dezembro de 2011 com o Banco do Nordeste do Brasil S.A. ou o Banco 

da Amazônia S.A. com recursos oriundos, respectivamente, do Fundo Constitucional de 

Financiamento do Nordeste (FNE) ou do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte 

(FNO), ou com recursos mistos dos referidos Fundos com outras fontes, relativas a 

empreendimentos localizados na área de abrangência da Superintendência do Desenvolvimento 

do Nordeste (Sudene) ou da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (Sudam), 

observadas ainda as seguintes condições: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.729, de 8/11/2018) 

I - operações com valor originalmente contratado de até R$ 15.000,00 (quinze mil 

reais) em uma ou mais operações do mesmo mutuário: 

a) quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 95% (noventa e cinco 

por cento) sobre o saldo devedor atualizado, para a liquidação das dívidas relativas aos 

empreendimentos localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo 

e nos Municípios do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do 

Mucuri, compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 85% (oitenta e cinco por 

cento) para os demais Municípios compreendidos na área de abrangência da Sudene e da 

Sudam;   

b) quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: rebate 

de 50% (cinquenta por cento) sobre o saldo devedor atualizado, para a liquidação das dívidas 

relativas aos empreendimentos localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do 

Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha 

e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 40% (quarenta 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13729-8-novembro-2018-787300-publicacaooriginal-156680-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13729-8-novembro-2018-787300-publicacaooriginal-156680-pl.html
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por cento) para os demais Municípios compreendidos na área de abrangência da Sudene e da 

Sudam;   

II - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 15.000,00 (quinze 

mil reais) e até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) em uma ou mais operações do mesmo 

mutuário:  

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais), aplica-se o disposto no inciso I do caput 

deste artigo;   

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado excedente a R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e até o limite de R$ 35.000,00 (trinta e 

cinco mil reais):  

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 90% (noventa por 

cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas regiões do 

semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de Minas 

Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da 

Sudene, e rebate de 80% (oitenta por cento) para os demais Municípios compreendidos na área 

de abrangência da Sudene e da Sudam; 

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: rebate 

de 40% (quarenta por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos 

localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios 

do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 

compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 30% (trinta por cento) para os demais 

Municípios compreendidos na área de abrangência da Sudene e da Sudam;  

III - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 35.000,00 (trinta e 

cinco mil reais) e até R$ 100.000,00 (cem mil reais) em uma ou mais operações do mesmo 

mutuário:  

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado de até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), aplica-se o disposto nos incisos I e II 

do caput deste artigo;   

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado excedente a R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) e até o limite de R$ 100.000,00 

(cem mil reais):  

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 85% (oitenta e cinco 

por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas regiões 

do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de 

Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de 

atuação da Sudene, e rebate de 75% (setenta e cinco por cento) para os demais Municípios 

compreendidos na área de abrangência da Sudene e da Sudam;  

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: rebate 

de 35% (trinta e cinco por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos 

localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios 

do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 

compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 25% (vinte e cinco por cento) para os 

demais Municípios compreendidos na área de abrangência da Sudene e da Sudam;  

IV - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 100.000,00 (cem 

mil reais) e até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) em uma ou mais operações do mesmo 

mutuário: 

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado de até R$ 100.000,00 (cem mil reais), aplica-se o disposto nos incisos I, II e III do 

caput deste artigo;   
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b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado excedente a R$ 100.000,00 (cem mil reais) e até o limite de R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais):  

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 80% (oitenta por 

cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas regiões do 

semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de Minas 

Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da 

Sudene, e rebate de 70% (setenta por cento) para os demais Municípios compreendidos na área 

de abrangência da Sudene e da Sudam;  

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: rebate 

de 25% (vinte e cinco por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos 

localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios 

do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 

compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 20% (vinte por cento) para os demais 

Municípios compreendidos na área de abrangência da Sudene e da Sudam;  

V - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais) em uma ou mais operações do mesmo mutuário: 

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado de até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), aplica-se o disposto nos incisos I, II, 

III e IV do caput deste artigo;   

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado excedente a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais):  

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 60% (sessenta por 

cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas regiões do 

semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de Minas 

Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da 

Sudene, e rebate de 50% (cinquenta por cento) para os demais Municípios compreendidos na 

área de abrangência da Sudene e da Sudam;  

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: rebate 

de 15% (quinze por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos 

localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios 

do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 

compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 10% (dez por cento) para os demais 

Municípios compreendidos na área de abrangência da Sudene e da Sudam.  

§ 1º O rebate para liquidação será concedido sobre a soma dos saldos devedores de 

todas as operações que se enquadrem nos termos deste artigo, atualizados, a partir da data da 

contratação da operação original, com base nos encargos contratuais de normalidade, excluídos 

os bônus, sem o cômputo de multa, mora ou quaisquer outros encargos por inadimplemento ou 

honorários advocatícios, mesmo que outros encargos tenham sido incorporados ou pactuados 

por meio de aditivos contratuais ou escrituras públicas de confissão, assunção e de repactuação 

de dívidas.  

§ 2º Na atualização da parcela dos saldos devedores amparada em recursos do FNE 

ou do FNO, prevalecerão os seguintes encargos, observado o disposto no § 1º deste artigo:  

I - a partir de 1º de julho de 1995 e até 13 de janeiro de 2000, os fixados pela redação 

original do art. 1º da Lei nº 9.126, de 10 de novembro de 1995; 

II - para o período de 14 de janeiro de 2000 a 31 de dezembro de 2006, os definidos 

pela redação original da Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001;  

III - para o período de 1º de janeiro de 2007 a 31 de dezembro de 2007, os 

originalmente definidos pelo Decreto nº 5.951, de 31 de outubro de 2006; 

IV - a partir de 1º de janeiro de 2008, os originalmente definidos no Decreto nº 
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6.367, de 30 de janeiro de 2008.  

§ 3º As disposições deste artigo não se aplicam às operações contratadas:  

I - ao amparo do inciso V do art. 7º da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008; 

II - por mutuários que tenham comprovadamente cometido desvio de finalidade de 

crédito, exceto se a irregularidade tenha sido sanada previamente à liquidação ou à renegociação 

da dívida.  

§ 4º No caso de operações contratadas com recursos do FNE ou do FNO por meio 

de repasse da instituição financeira administradora, fica autorizada a adoção dos mesmos 

procedimentos para liquidação de que trata este artigo, devendo a instituição financeira 

administradora do respectivo Fundo, na hipótese de haver recebido valores vencidos e não 

pagos pelo mutuário, restituir ao agente financeiro tais valores, atualizados pela mesma 

remuneração devida às disponibilidades dos Fundos.  

§ 5º Ficam o FNE e o FNO autorizados a assumir os custos decorrentes dos rebates 

de que trata este artigo, referentes às operações lastreadas em seus próprios recursos e às 

operações lastreadas em recursos mistos dos referidos Fundos com outras fontes.  

§ 6º Os custos decorrentes do ajuste dos saldos devedores previsto neste artigo serão 

assumidos:  

I - pelo FNE ou pelo FNO, relativamente à parcela amparada em seus recursos;  

II - pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A. ou pelo Banco da Amazônia S.A., 

relativamente à parcela amparada em outras fontes de recursos.  

 

Art. 1º-A. Aplica-se o disposto no artigo 1º desta lei às operações vinculadas a 

atividade rural contratadas até 31 de dezembro de 2011, por agroindústrias, com recursos 

exclusivamente dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte (FNO) e Nordeste 

(FNE), lançadas em prejuízo total ou parcialmente até 31 de dezembro de 2017. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

 

Art. 2º  Fica autorizada, até 30 de dezembro de 2019, a repactuação das dívidas das 

operações de crédito rural contratadas até 31 de dezembro de 2011 com o Banco do Nordeste 

do Brasil S.A. ou o Banco da Amazônia S.A. com recursos oriundos, respectivamente, do FNE 

ou do FNO, ou com recursos mistos dos referidos Fundos com outras fontes, relativas a 

empreendimentos localizados na área de abrangência da Sudene ou da Sudam, atualizadas até 

a data da repactuação segundo os critérios estabelecidos no art. 1º desta Lei, observadas ainda 

as seguintes condições: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.729, de 

8/11/2018) 

I - empreendimentos localizados nos Municípios do semiárido, do norte do Estado 

do Espírito Santo, do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do 

Mucuri, compreendidos na área de atuação da Sudene: bônus a serem aplicados sobre a 

amortização prévia definida no inciso VI do caput deste artigo e sobre as parcelas repactuadas 

de que trata o inciso III do caput deste artigo, ambos na forma definida no Anexo I desta Lei e 

observado o disposto nos §§ 2º e 3º deste artigo; 

II - empreendimentos localizados nos demais Municípios compreendidos na área 

de abrangência da Sudene e da Sudam: bônus a serem aplicados sobre a amortização prévia 

definida no inciso VI do caput deste artigo e sobre as parcelas repactuadas de que trata o inciso 

III do caput deste artigo, ambos na forma definida no Anexo II desta Lei e observado o disposto 

nos §§ 2º e 3º deste artigo; 

III - amortização da dívida a ser repactuada: prestações anuais, iguais e sucessivas, 

fixado o vencimento da primeira parcela para 2021 e o vencimento da última parcela para 30 

de novembro de 2030, estabelecido novo cronograma de amortização, sem a necessidade de 

estudo de capacidade de pagamento; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13729-8-novembro-2018-787300-publicacaooriginal-156680-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13729-8-novembro-2018-787300-publicacaooriginal-156680-pl.html
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IV - carência: até 2020, independentemente da data de formalização da 

renegociação; 

V - encargos financeiros: 

a) agricultores familiares enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar - PRONAF:  

1. beneficiários dos Grupos A e B: taxa efetiva de juros de 0,5% (cinco décimos 

por cento) ao ano;  

2. demais agricultores do Pronaf:  

2.1. para as operações de valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais): taxa efetiva de 

juros de 1% (um por cento) ao ano;  

2.2. para as operações de valor acima de R$ 10.000,00 (dez mil reais): taxa efetiva 

de juros de 2% (dois por cento) ao ano;  

b) demais produtores rurais, seus empreendimentos familiares rurais, agroindústrias 

familiares, cooperativas e associações: taxa efetiva de juros de 3,5% a.a. (três inteiros e cinco 

décimos por cento ao ano); (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

VI - amortização prévia do saldo devedor atualizado, nos seguintes percentuais:  

a) 1% (um por cento) para mutuários classificados como agricultores familiares e 

mini e pequenos produtores rurais;   

b) 3% (três por cento) para mutuários classificados como médios produtores rurais; 

e   

c) 5% (cinco por cento) para mutuários classificados como grandes produtores 

rurais.   

§ 1º Para as operações repactuadas ao amparo deste artigo, a inadimplência por 

parte do mutuário acarretará, além da perda dos bônus de que tratam os incisos I e II do caput 

deste artigo, o impedimento para contratação de novos financiamentos com instituições 

financeiras federais, enquanto permanecer a situação de inadimplemento.  

§ 2º Os bônus de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão apurados e 

incidirão proporcionalmente para cada faixa de dívida constante dos Anexos I e II, 

respectivamente, independentemente do valor originalmente contratado.  

§ 3º Os bônus sobre as parcelas repactuadas de que trata este artigo serão vinculados 

ao pagamento pelo mutuário, até a data de vencimento, de cada uma das parcelas constantes do 

novo cronograma de que trata o inciso III do caput deste artigo, devendo a cláusula de 

adimplência constar do respectivo instrumento de crédito.  

§ 4º As disposições deste artigo não se aplicam às operações contratadas:  

I - ao amparo do inciso V do art. 7º da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008; 

II - por mutuários que tenham comprovadamente cometido desvio de finalidade de 

crédito, exceto se a irregularidade tenha sido sanada previamente à liquidação ou à renegociação 

da dívida.  

§ 5º No caso de operações contratadas com recursos do FNE ou do FNO por meio 

de repasse da instituição financeira administradora, fica autorizada a adoção dos mesmos 

procedimentos para repactuação de que trata este artigo, devendo a instituição financeira 

administradora do respectivo Fundo, na hipótese de haver recebido valores vencidos e não 

pagos pelo mutuário, restituir ao agente financeiro tais valores, atualizados pela mesma 

remuneração devida às disponibilidades dos Fundos.  

§ 6º Ficam o FNE e o FNO autorizados a assumir os custos decorrentes dos bônus 

de que trata este artigo referentes às operações lastreadas em seus próprios recursos e às 

operações lastreadas em recursos mistos dos referidos Fundos com outras fontes.  

§ 7º Os custos decorrentes do ajuste dos saldos devedores previsto no caput deste 

artigo serão assumidos:  

I - pelo FNE e pelo FNO, relativamente à parcela amparada em seus recursos; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
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II - pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A. e pelo Banco da Amazônia S.A., 

relativamente à parcela amparada em outras fontes de recursos.  

 

Art. 2º-A. Aplica-se o disposto no artigo 2º desta lei às operações vinculadas à 

atividade rural contratadas até 31 de dezembro de 2011 por agroindústrias, com recursos 

exclusivamente dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte (FNO) e Nordeste 

(FNE), cujo soma dos valores originalmente contratados sejam de até R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais), e que não estejam lançadas em prejuízo, desde que mantidos os encargos 

vigentes para a situação de normalidade. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

 

Art. 3º Fica autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 30 de dezembro 

de 2019, das operações de crédito rural referentes a uma ou mais operações do mesmo mutuário, 

contratadas até 31 de dezembro de 2011 com bancos oficiais federais, relativas a 

empreendimentos localizados na área de abrangência da Sudene e da Sudam, exceto as 

contratadas com recursos oriundos dos Fundos Constitucionais de Financiamento, observadas 

as seguintes condições: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.729, de 

8/11/2018) 

I - operações com valor originalmente contratado de até R$ 15.000,00 (quinze mil 

reais) em uma ou mais operações do mesmo mutuário: 

a) quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 95% (noventa e cinco 

por cento) sobre o saldo devedor atualizado, para a liquidação das dívidas relativas aos 

empreendimentos localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo 

e nos Municípios do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do 

Mucuri, compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 75% (setenta e cinco por 

cento) para os demais Municípios; 

b) quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: rebate 

de 50% (cinquenta por cento) sobre o saldo devedor atualizado, para a liquidação das dívidas 

relativas aos empreendimentos localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do 

Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha 

e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 30% (trinta por 

cento) para os demais Municípios; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

II - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 15.000,00 (quinze 

mil reais) e até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) em uma ou mais operações do mesmo 

mutuário: 

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais), aplica-se o disposto no inciso I do caput 

deste artigo; 

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado excedente a R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e até o limite de R$ 35.000,00 (trinta e 

cinco mil reais): 

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 90% (noventa por 

cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas regiões do 

semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de Minas 

Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da 

Sudene, e rebate de 70% (setenta por cento) para os demais Municípios; 

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: rebate 

de 40% (quarenta por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos 

localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios 

do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 

compreendidos  na área de atuação da Sudene, e rebate de 20% (vinte por cento) para os demais 
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Municípios; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

III - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 35.000,00 (trinta e 

cinco mil reais) e até R$ 100.000,00 (cem mil reais) em uma ou mais operações do mesmo 

mutuário: 

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado de até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), aplica-se o disposto nos incisos I e II 

do caput deste artigo; 

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado excedente a R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) e até o limite de R$ 100.000,00 

(cem mil reais): 

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 85% (oitenta e cinco 

por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas regiões 

do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de 

Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de 

atuação da Sudene, e rebate de 65% (sessenta e cinco por cento) para os demais Municípios; 

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: rebate 

de 35% (trinta e cinco por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos 

localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios 

do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 

compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 15% (quinze por cento) para os demais 

Municípios; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

IV - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 100.000,00 (cem 

mil reais) e até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) em uma ou mais operações do mesmo 

mutuário: 

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado de até R$ 100.000,00 (cem mil reais), aplica-se o disposto nos incisos I, II e III do 

caput deste artigo; 

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado excedente a R$ 100.000,00 (cem mil reais) e até o limite de R$ 200.000,00 (duzentos 

mil reais): 

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 80% (oitenta por 

cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas regiões do 

semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de Minas 

Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da 

Sudene, e rebate de 60% (sessenta por cento) para os demais Municípios; 

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: rebate 

de 25% (vinte e cinco por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos 

localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios 

do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 

compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 10% (dez por cento) para os demais 

Municípios. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

§ 1º O rebate para liquidação será concedido sobre a soma dos saldos devedores de 

todas as operações que se enquadrem nos termos deste artigo, atualizados, a partir da data da 

contratação da operação original, com base nos encargos contratuais de normalidade, excluídos 

os bônus, sem o cômputo de multa, mora ou quaisquer outros encargos por inadimplemento ou 

honorários advocatícios, mesmo que outros encargos tenham sido incorporados ou pactuados 

por meio de aditivos contratuais ou escrituras públicas de confissão, assunção e de repactuação 

de dívidas. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

§ 2º As operações de risco da União enquadradas neste artigo não devem ser 

encaminhadas para inscrição na dívida ativa da União até 31 de outubro de 2018. (Parágrafo 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13729-8-novembro-2018-787300-publicacaooriginal-156680-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13729-8-novembro-2018-787300-publicacaooriginal-156680-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13729-8-novembro-2018-787300-publicacaooriginal-156680-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13729-8-novembro-2018-787300-publicacaooriginal-156680-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13729-8-novembro-2018-787300-publicacaooriginal-156680-pl.html


63 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4347-A/2019 

com redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

§ 3º As disposições deste artigo não se aplicam às operações: 

I - oriundas de crédito rural inscritas em dívida ativa da União ou em cobrança 

judicial pela Procuradoria-Geral da União; 

II - contratadas ao amparo do inciso V do art. 7º da Lei nº 11.775, de 17 de setembro 

de 2008; 

III - contratadas por mutuários que tenham comprovadamente cometido desvio de 

finalidade de crédito, exceto se tal irregularidade tenha sido sanada previamente à liquidação 

ou à renegociação da dívida. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

§ 4º Fica a União autorizada a assumir o custo decorrente dos rebates de que trata 

este artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

§ 5º Os custos decorrentes do ajuste dos saldos devedores previstos neste artigo 

serão assumidos pela União, no caso das operações lastreadas em seus próprios recursos, e, nos 

demais casos, pelas respectivas instituições financeiras. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 13.729, de 8/11/2018) 

 

Art. 3º-A. (Revogado pela Medida Provisória nº 842, de 22/6/2018, convertida na 

Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

 

Art. 3º-B. O disposto no art. 3º desta Lei, a exclusivo critério das agências estaduais 

de desenvolvimento ou de fomento, aplica-se às operações contratadas com recursos oriundos 

do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), ainda que tenham sido 

baixadas em prejuízo. 

Parágrafo único. O ônus decorrente das disposições deste artigo relativo ao ajuste 

no saldo devedor e aos rebates para liquidação, é de responsabilidade da instituição financeira 

ou das agências estaduais de desenvolvimento ou de fomento, ficando a União impedida de 

assumir qualquer ônus de que trata este artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.729, de 

8/11/2018) 

 

Art. 4º Fica autorizada a concessão de descontos para a liquidação, até 27 de 

dezembro de 2018, de dívidas originárias de operações de crédito rural inscritas em dívida ativa 

da União ou encaminhadas para inscrição até 31 de julho de 2018, relativas a inadimplência 

ocorrida até 31 de dezembro de 2017, devendo incidir os referidos descontos sobre o valor 

consolidado, por inscrição em dívida ativa da União. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 13.606, de 9/1/2018) 

§ 1º Os descontos de que trata o caput deste artigo, independentemente do valor 

originalmente contratado, serão concedidos sobre o valor consolidado da inscrição em dívida 

ativa da União segundo seu enquadramento em uma das faixas de valores indicadas no quadro 

constante do Anexo III desta Lei, devendo primeiro ser aplicado o correspondente desconto 

percentual e, em seguida, o respectivo desconto de valor fixo.  

§ 2º Entende-se por valor consolidado da inscrição em dívida ativa da União de que 

trata o caput deste artigo o montante do débito a ser liquidado, atualizado até a data de sua 

liquidação.  

§ 3º É vedada a acumulação dos descontos previstos neste artigo com outros 

consignados em lei.  

§ 4º Para as dívidas de que trata o caput deste artigo cujo devedor tenha natureza 

jurídica de pessoa jurídica ou que possua, por força da legislação tributária, registro no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), os descontos de que trata o caput deste artigo serão 

concedidos sobre o valor consolidado da inscrição em dívida ativa da União, segundo seu 

enquadramento em uma das faixas de valores indicadas no Anexo IV desta Lei, devendo 
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primeiro ser aplicado o correspondente desconto percentual e, em seguida, o respectivo 

desconto de valor fixo. (Parágrafo vetado pelo Presidente da República na Lei nº 13.606, de 

9/1/2018, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 18/4/2018) 

§ 5º Os descontos para liquidação previstos no § 1o deste artigo aplicam-se às 

dívidas contraídas no âmbito do Fundo de Terras e da Reforma Agrária (Banco da Terra) e do 

Acordo de Empréstimo 4.147-BR, inscritas em dívida ativa da União até 31 de outubro de 2018, 

cuja inadimplência tenha ocorrido até 31 de dezembro de 2017. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.606, de 9/1/2018, com redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

§ 6º Para as dívidas de que trata o § 5º deste artigo cujo devedor principal tenha 

natureza jurídica de pessoa jurídica ou que possua, por força da legislação tributária, registro 

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), para os fins da liquidação prevista neste 

artigo, aplica-se, em substituição aos descontos referidos no Anexo III de que trata o § 1º deste 

artigo, desconto de 85% (oitenta e cinco por cento) a ser concedido sobre o saldo devedor 

consolidado na forma do § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.606, de 

9/1/2018) 

§ 7º (VETADO na Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

§ 8º (VETADO na Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

 

Art. 5º Para os fins de que trata o art. 4º desta Lei, ficam autorizadas:  

I - a União, por intermédio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, a 

contratar, com dispensa de licitação, instituições financeiras integrantes da administração 

pública federal, para adotar as providências necessárias no sentido de facilitar o processo de 

liquidação de dívidas rurais inscritas na dívida ativa da União, nos termos deste artigo; 

II - (VETADO).  

 

Art. 6º Os responsáveis pela cobrança das dívidas de que trata o art. 4º desta Lei 

deverão encaminhá-las para inscrição em dívida ativa da União assim que tais débitos reunirem 

as condições para tanto.  

 

Art. 7º A liquidação de que tratam o art. 4º e o inciso II do art. 5º desta Lei será 

regulamentada, respectivamente, por ato do Procurador-Geral da Fazenda Nacional e do 

Advogado-Geral da União.  

 

Art. 8º Caso a atualização prevista nos arts. 1º a 3º desta Lei resulte em saldo credor 

ou igual a zero, a operação será considerada liquidada, ficando vedada a devolução de valores 

pagos ou a utilização desse montante na amortização de outra dívida do mutuário.  

 

Art. 9º Para os fins de que tratam os arts. 1º a 3º desta Lei, a instituição financeira 

deverá apresentar ao devedor, caso este solicite formalmente, extrato demonstrativo da 

evolução da dívida segundo os critérios estabelecidos nesta Lei.  

 

Art. 10. Para os fins de que tratam esta Lei, ficam suspensos a partir da publicação 

desta Lei: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

I - até 30 de dezembro de 2018, o encaminhamento para cobrança judicial, as 

execuções e as cobranças judiciais em curso e o prazo de prescrição das dívidas em relação aos 

débitos de que trata o art. 4º; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

II - até 30 de dezembro de 2019, o encaminhamento para cobrança judicial, as 

execuções e cobranças judiciais em curso e o prazo de prescrição das dívidas, em relação aos 

débitos de que tratam os arts. 1º, 2º e 3º; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.729, de 

8/11/2018) 
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III - o prazo de prescrição das dívidas. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.729, de 

8/11/2018) 

 

Art. 11. Para fins de enquadramento nas disposições de que tratam os arts. 1º, 2º e 

3º desta Lei, os saldos devedores das operações de crédito rural contratadas com 

empreendimentos familiares rurais, agroindústrias familiares, cooperativas, associações e 

condomínios de produtores rurais, inclusive as na modalidade grupal ou coletiva, serão 

apurados: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

I - por cédula-filha ou instrumento de crédito individual firmado por beneficiário 

final do crédito; 

II - pelo resultado da divisão do valor originalmente contratado pelo número de 

mutuários constantes da cédula de crédito, no caso de crédito rural grupal ou coletivo; 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. Sem prejuízo do disposto no § 3º do art. 195 da Constituição Federal, nas 

operações de renegociação e de repactuação e na concessão de descontos, rebates ou bônus de 

adimplência para liquidação, renegociação ou repactuação de dívidas de operações de crédito 

rural e de operações de bens de capital de que trata a Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 2009, 

realizadas com instituições financeiras públicas federais, ficam afastadas, até 30 de dezembro 

de 2019, as exigências de regularidade fiscal previstas no art. 62 do Decreto-Lei nº 147, de 3 

de fevereiro de 1967, no § 1º do art. 1º do Decreto-Lei nº 1.715, de 22 de novembro de 1979, 

na alínea b do caput do art. 27 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e na Lei nº 10.522, de 

19 de julho de 2002. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

 

Art. 15. O art. 1º da Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 9º:  

 

"Art. 1º ....................................................................................  

...................................................................................................  

§ 9º Na proposta de que trata o caput será aplicado redutor sobre os encargos 

financeiros, a ser fixado tomando por base o Coeficiente de Desequilíbrio 

Regional - CDR, resultante da razão entre o rendimento domiciliar per capita 

da região de abrangência do respectivo fundo e o rendimento domiciliar per 

capita do País." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
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Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, 

em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, 

mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a 

limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da 

seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por 

antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, 

o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas 

do Município.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto 

pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

 

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 

plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 

Complementar:  

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 

orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da 

Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 

despesas obrigatórias de caráter continuado;  

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido 

com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, 

destinada ao:  

a) (VETADO) 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 

§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 
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receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  

§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional.  

§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 

poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou em 

legislação específica.  

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 

com dotação ilimitada.  

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 

superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que 

autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 

Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, inclusive 

os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  

§ 7º (VETADO)  

 

Art. 6º (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Previsão e da Arrecadação 

 

Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a 

instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência constitucional 

do ente da Federação.  

Parágrafo único. É vedada a realização de transferências voluntárias para o ente que 

não observe o disposto no caput, no que se refere aos impostos.  

 

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, 

considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do 

crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de 

demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes àquele 

a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

§ 1º Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se 

comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal.  

§ 2º O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser 

superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária. (Vide ADI nº 

2.238/2000) 

§ 3º O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e do 

Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de suas 

propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício subseqüente, 

inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo.  

 

Art. 13. No prazo previsto no art. 8º, as receitas previstas serão desdobradas, pelo 

Poder Executivo, em metas bimestrais de arrecadação, com a especificação, em separado, 

quando cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de 

ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos 
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tributários passíveis de cobrança administrativa.  

 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária 

da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 

atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes 

condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base 

de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 

correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 

153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 

de cobrança.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 

acarrete aumento da despesa será acompanhado de:  

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar 

em vigor e nos dois subseqüentes;  

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:  

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e 

suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as 

despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 

sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;  

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa 

que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos 

e não infrinja qualquer de suas disposições.  

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas 

e metodologia de cálculo utilizadas.  

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos 

termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:  

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;  

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da 

Constituição.  

 

Subseção I 

Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada 

de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação 

legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.  

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 

instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos 

para seu custeio.  

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação 

de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 

anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 

compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.723, DE 2020 
(Do Sr. Nivaldo Albuquerque) 

 
Altera a Lei nº 13.340, de 28 de setembro de 2016 e dá outras 
providências 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6276/2019.  
 

 
 O Congresso Nacional decreta: 

 Art. 1º Esta lei visa alterar os prazos de renegociação 

de dívidas de crédito rural e incluir a suspensão temporária das penhoras 
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judiciais sobre bens para satisfação de execuções referentes aos créditos 

rurais de que tratam a Lei nº 13.340, de 28 de setembro de 2016. 

 Art. 2º A Lei nº 13.503, de 23 de setembro de 1997, 

passa a vigorar com as seguintes alterações e acréscimos: 

“Art. 1º Fica autorizada a concessão de rebate para 

liquidação, até 30 de dezembro de 2021, das operações de 

crédito rural referentes a uma ou mais operações do mesmo 

mutuário, contratadas até 31 de dezembro de 2011 com o Banco 

do Nordeste do Brasil S.A. ou o Banco da Amazônia S.A. com 

recursos oriundos, respectivamente, do Fundo Constitucional 

de Financiamento do Nordeste (FNE) ou do Fundo Constitucional 

de Financiamento do Norte (FNO), ou com recursos mistos dos 

referidos Fundos com outras fontes, relativas a 

empreendimentos localizados na área de abrangência da 

Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (Sudene) ou 

da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (Sudam), 

observadas ainda as seguintes condições: 

.....................................................” (NR) 

“Art. 1º-A. Aplica-se o disposto no artigo 1º desta lei às 

operações vinculadas a atividade rural contratadas até 31 de 

dezembro de 2011, por agroindústrias, com recursos 

exclusivamente dos Fundos Constitucionais de Financiamento 

do Norte (FNO) e Nordeste (FNE), lançadas em prejuízo total 

ou parcialmente até 31 de dezembro de 2020.” (NR) 

“Art. 2º Fica autorizada, até 30 de dezembro de 2021, a 

repactuação das dívidas das operações de crédito rural 

contratadas até 31 de dezembro de 2011 com o Banco do Nordeste 

do Brasil S.A. ou o Banco da Amazônia S.A. com recursos 

oriundos, respectivamente, do FNE ou do FNO, ou com recursos 

mistos dos referidos Fundos com outras fontes, relativas a 

empreendimentos localizados na área de abrangência da Sudene 

ou da Sudam, atualizadas até a data da repactuação segundo 

os critérios estabelecidos no art. 1º desta Lei, observadas 

ainda as seguintes condições:  

..................................................... 

III - amortização da dívida a ser repactuada: prestações 

anuais, iguais e sucessivas, fixado o vencimento da primeira 

parcela para 2023 e o vencimento da última parcela para 30 

de novembro de 2032, estabelecido novo cronograma de 

amortização, sem a necessidade de estudo de capacidade de 

pagamento; 
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IV - carência: até 2022, independentemente da data de 

formalização da renegociação; 

.....................................................” (NR) 

“Art. 3º Fica autorizada a concessão de rebate para 

liquidação, até 30 de dezembro de 2021, das operações de 

crédito rural referentes a uma ou mais operações do mesmo 

mutuário, contratadas até 31 de dezembro de 2011 com bancos 

oficiais federais, relativas a empreendimentos localizados 

na área de abrangência da Sudene e da Sudam, exceto as 

contratadas com recursos oriundos dos Fundos Constitucionais 

de Financiamento, observadas as seguintes condições: 

..................................................... 

§ 2º As operações de risco da União enquadradas neste artigo 

não devem ser encaminhadas para inscrição na dívida ativa da 

União até 31 de outubro de 2020 

.....................................................” (NR) 

“Art. 4º Fica autorizada a concessão de descontos para a 

liquidação, até 27 de dezembro de 2020, de dívidas 

originárias de operações de crédito rural inscritas em dívida 

ativa da União ou encaminhadas para inscrição até 31 de julho 

de 2020, relativas a inadimplência ocorrida até 31 de 

dezembro de 2019, devendo incidir os referidos descontos 

sobre o valor consolidado, por inscrição em dívida ativa da 

União. 

..................................................... 

§ 5º Os descontos para liquidação previstos no § 1º deste 

artigo aplicam-se às dívidas contraídas no âmbito do Fundo 

de Terras e da Reforma Agrária (Banco da Terra) e do Acordo 

de Empréstimo 4.147-BR, inscritas em dívida ativa da União 

até 31 de outubro de 2020, cuja inadimplência tenha ocorrido 

até 31 de dezembro de 2019. 

.....................................................” (NR) 

“Art. 10. Para os fins de que tratam esta Lei, ficam suspensos 

a partir da publicação desta Lei: 

I - até 30 de dezembro de 2020, o encaminhamento para cobrança 

judicial, as execuções e as cobranças judiciais em curso e o 

prazo de prescrição das dívidas em relação aos débitos de que 

trata o art. 4º; 

II - até 30 de dezembro de 2021, o encaminhamento para 
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cobrança judicial, as execuções e cobranças judiciais em 

curso e o prazo de prescrição das dívidas, em relação aos 

débitos de que tratam os arts. 1º, 2º e 3º; 

..................................................... 

Parágrafo único. Pelos mesmos períodos aludidos nos incisos 

I e II de que trata este artigo, ficarão suspensas as penhoras 

judiciais promovidas para satisfazer os créditos rurais de 

que tratam esta Lei, desde que seja formalmente indicado pelo 

devedor à instituição credora, o ativo ou sua fração que será 

destinado para apurar o montante a liquidar a dívida. 

.....................................................” (NR) 

“Art. 14. Sem prejuízo do disposto no § 3º do art. 195 da 

Constituição Federal , nas operações de renegociação e de 

repactuação e na concessão de descontos, rebates ou bônus de 

adimplência para liquidação, renegociação ou repactuação de 

dívidas de operações de crédito rural e de operações de bens 

de capital de que trata a Lei nº 12.096, de 24 de novembro 

de 2009 , realizadas com instituições financeiras públicas 

federais, ficam afastadas, até 30 de dezembro de 2021, as 

exigências de regularidade fiscal previstas no art. 62 do 

Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967 , no § 1º do 

art. 1º do Decreto-Lei nº 1.715, de 22 de novembro de 1979 , 

na alínea b do caput do art. 27 da Lei nº 8.036, de 11 de 

maio de 1990 , e na Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. 

.....................................................” (NR) 

 Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

 Senhores parlamentares, o presente projeto de lei que 

encaminhamos tem por finalidade ser uma das várias e necessárias medidas 

de amparo ao sistema econômico nesses tempos preocupantes de pandemia do 

Covid-19. 

 A proposição traz algumas importantes alterações à Lei 

nº 13.340, de 28 de setembro de 2016, que disciplina a liquidação e 

renegociação de dívidas de crédito rural. 

 Os objetos encartados na presente proposição, pois, 

cingem-se a prorrogação do prazo de adesão, pelos produtores rurais, aos 

benefícios de rebate e reparcelamento das dívidas de crédito rural, até 

o prazo máximo de 30 de dezembro de 2021, além da alteração da carência 

para o pagamento da repactuação e a inclusão de suspensão das penhoras 
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judiciais referentes aos créditos referidos pela Lei nº 13.340/16 mediante 

a indicação de ativos a serem liquidados para saldar a dívida. 

 Sem sombra de dúvidas, tais medidas, em meio aos 

caóticos efeitos econômicos decorrentes do surto do Covid-19, conferem um 

justo e importante fôlego ao setor produtivo rural, que já veem o 

recrudescimento da crise perante o agronegócio. 

 É preciso que essa sensibilidade que vem por todos vem 

sendo expressada, também se estenda e compreenda as necessidades e 

preocupações do agronegócio, afinal, o setor rural não pode parar sua 

produção, senão o país e seu povo serão os maiores sofredores. 

 A renovação dos prazos e prorrogação do período de 

carência permitirá que os produtores rurais possam dar continuidade à 

suas produções e permitir que não faltem aos consumidores finais: toda a 

população brasileira. 

 Não é sem razão, portanto, que o agronegócio é a força 

propulsora que movimenta e sustenta a economia nacional, até mesmo durante 

essa fase crítica que passa o mundo diante da crise pandemiológica e 

econômica instaurada. 

 É certo, portanto, que essas medidas de amparo a esse 

tão relevante setor produtivo tem tanta relevância quanto os auxílios 

emergenciais aos trabalhadores e profissionais liberais já concedidos 

pela União Federal. 

 Com a extensão dos prazos para repactuação e liquidação 

das dívidas de créditos rurais, os produtores poderão se ajustar 

capitalizar para que o mercado não definhe e para que, ao fim, possam 

estar solventes para saldar a dívida sem que precisem dispor amargamente 

dos ativos essenciais à produção. 

 Ante essas considerações, dada a importância e 

relevância da proposta, solicitamos o apoio dos nobres pares para a 

aprovação da matéria. 

 Sala das Sessões, em        de        de 2020. 

Deputado NIVALDO ALBUQUERQUE 

PTB/AL 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.340, DE 28 DE SETEMBRO DE 2016 
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Autoriza a liquidação e a renegociação de 

dívidas de crédito rural; altera a Lei nº 10.177, 

de 12 de janeiro de 2001; e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 30 de dezembro 

de 2019, das operações de crédito rural referentes a uma ou mais operações do mesmo mutuário, 

contratadas até 31 de dezembro de 2011 com o Banco do Nordeste do Brasil S.A. ou o Banco 

da Amazônia S.A. com recursos oriundos, respectivamente, do Fundo Constitucional de 

Financiamento do Nordeste (FNE) ou do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte 

(FNO), ou com recursos mistos dos referidos Fundos com outras fontes, relativas a 

empreendimentos localizados na área de abrangência da Superintendência do Desenvolvimento 

do Nordeste (Sudene) ou da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (Sudam), 

observadas ainda as seguintes condições: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.729, de 8/11/2018) 

I - operações com valor originalmente contratado de até R$ 15.000,00 (quinze mil 

reais) em uma ou mais operações do mesmo mutuário: 

a) quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 95% (noventa e cinco 

por cento) sobre o saldo devedor atualizado, para a liquidação das dívidas relativas aos 

empreendimentos localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo 

e nos Municípios do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do 

Mucuri, compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 85% (oitenta e cinco por 

cento) para os demais Municípios compreendidos na área de abrangência da Sudene e da 

Sudam;   

b) quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: rebate 

de 50% (cinquenta por cento) sobre o saldo devedor atualizado, para a liquidação das dívidas 

relativas aos empreendimentos localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do 

Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha 

e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 40% (quarenta 

por cento) para os demais Municípios compreendidos na área de abrangência da Sudene e da 

Sudam;   

II - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 15.000,00 (quinze 

mil reais) e até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) em uma ou mais operações do mesmo 

mutuário:  

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais), aplica-se o disposto no inciso I do caput 

deste artigo;   

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado excedente a R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e até o limite de R$ 35.000,00 (trinta e 

cinco mil reais):  

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 90% (noventa por 

cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas regiões do 

semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de Minas 

Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da 

Sudene, e rebate de 80% (oitenta por cento) para os demais Municípios compreendidos na área 

de abrangência da Sudene e da Sudam; 

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: rebate 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13729-8-novembro-2018-787300-publicacaooriginal-156680-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13729-8-novembro-2018-787300-publicacaooriginal-156680-pl.html
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de 40% (quarenta por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos 

localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios 

do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 

compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 30% (trinta por cento) para os demais 

Municípios compreendidos na área de abrangência da Sudene e da Sudam;  

III - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 35.000,00 (trinta e 

cinco mil reais) e até R$ 100.000,00 (cem mil reais) em uma ou mais operações do mesmo 

mutuário:  

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado de até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), aplica-se o disposto nos incisos I e II 

do caput deste artigo;   

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado excedente a R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) e até o limite de R$ 100.000,00 

(cem mil reais):  

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 85% (oitenta e cinco 

por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas regiões 

do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de 

Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de 

atuação da Sudene, e rebate de 75% (setenta e cinco por cento) para os demais Municípios 

compreendidos na área de abrangência da Sudene e da Sudam;  

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: rebate 

de 35% (trinta e cinco por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos 

localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios 

do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 

compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 25% (vinte e cinco por cento) para os 

demais Municípios compreendidos na área de abrangência da Sudene e da Sudam;  

IV - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 100.000,00 (cem 

mil reais) e até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) em uma ou mais operações do mesmo 

mutuário: 

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado de até R$ 100.000,00 (cem mil reais), aplica-se o disposto nos incisos I, II e III do 

caput deste artigo;   

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado excedente a R$ 100.000,00 (cem mil reais) e até o limite de R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais):  

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 80% (oitenta por 

cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas regiões do 

semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de Minas 

Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da 

Sudene, e rebate de 70% (setenta por cento) para os demais Municípios compreendidos na área 

de abrangência da Sudene e da Sudam;  

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: rebate 

de 25% (vinte e cinco por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos 

localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios 

do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 

compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 20% (vinte por cento) para os demais 

Municípios compreendidos na área de abrangência da Sudene e da Sudam;  

V - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais) em uma ou mais operações do mesmo mutuário: 

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 
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contratado de até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), aplica-se o disposto nos incisos I, II, 

III e IV do caput deste artigo;   

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado excedente a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais):  

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 60% (sessenta por 

cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas regiões do 

semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de Minas 

Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da 

Sudene, e rebate de 50% (cinquenta por cento) para os demais Municípios compreendidos na 

área de abrangência da Sudene e da Sudam;  

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: rebate 

de 15% (quinze por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos 

localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios 

do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 

compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 10% (dez por cento) para os demais 

Municípios compreendidos na área de abrangência da Sudene e da Sudam.  

§ 1º O rebate para liquidação será concedido sobre a soma dos saldos devedores de 

todas as operações que se enquadrem nos termos deste artigo, atualizados, a partir da data da 

contratação da operação original, com base nos encargos contratuais de normalidade, excluídos 

os bônus, sem o cômputo de multa, mora ou quaisquer outros encargos por inadimplemento ou 

honorários advocatícios, mesmo que outros encargos tenham sido incorporados ou pactuados 

por meio de aditivos contratuais ou escrituras públicas de confissão, assunção e de repactuação 

de dívidas.  

§ 2º Na atualização da parcela dos saldos devedores amparada em recursos do FNE 

ou do FNO, prevalecerão os seguintes encargos, observado o disposto no § 1º deste artigo:  

I - a partir de 1º de julho de 1995 e até 13 de janeiro de 2000, os fixados pela redação 

original do art. 1º da Lei nº 9.126, de 10 de novembro de 1995; 

II - para o período de 14 de janeiro de 2000 a 31 de dezembro de 2006, os definidos 

pela redação original da Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001;  

III - para o período de 1º de janeiro de 2007 a 31 de dezembro de 2007, os 

originalmente definidos pelo Decreto nº 5.951, de 31 de outubro de 2006; 

IV - a partir de 1º de janeiro de 2008, os originalmente definidos no Decreto nº 

6.367, de 30 de janeiro de 2008.  

§ 3º As disposições deste artigo não se aplicam às operações contratadas:  

I - ao amparo do inciso V do art. 7º da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008; 

II - por mutuários que tenham comprovadamente cometido desvio de finalidade de 

crédito, exceto se a irregularidade tenha sido sanada previamente à liquidação ou à renegociação 

da dívida.  

§ 4º No caso de operações contratadas com recursos do FNE ou do FNO por meio 

de repasse da instituição financeira administradora, fica autorizada a adoção dos mesmos 

procedimentos para liquidação de que trata este artigo, devendo a instituição financeira 

administradora do respectivo Fundo, na hipótese de haver recebido valores vencidos e não 

pagos pelo mutuário, restituir ao agente financeiro tais valores, atualizados pela mesma 

remuneração devida às disponibilidades dos Fundos.  

§ 5º Ficam o FNE e o FNO autorizados a assumir os custos decorrentes dos rebates 

de que trata este artigo, referentes às operações lastreadas em seus próprios recursos e às 

operações lastreadas em recursos mistos dos referidos Fundos com outras fontes.  

§ 6º Os custos decorrentes do ajuste dos saldos devedores previsto neste artigo serão 

assumidos:  

I - pelo FNE ou pelo FNO, relativamente à parcela amparada em seus recursos;  



77 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4347-A/2019 

II - pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A. ou pelo Banco da Amazônia S.A., 

relativamente à parcela amparada em outras fontes de recursos.  

 

Art. 1º-A. Aplica-se o disposto no artigo 1º desta lei às operações vinculadas a 

atividade rural contratadas até 31 de dezembro de 2011, por agroindústrias, com recursos 

exclusivamente dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte (FNO) e Nordeste 

(FNE), lançadas em prejuízo total ou parcialmente até 31 de dezembro de 2017. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

 

Art. 2º  Fica autorizada, até 30 de dezembro de 2019, a repactuação das dívidas das 

operações de crédito rural contratadas até 31 de dezembro de 2011 com o Banco do Nordeste 

do Brasil S.A. ou o Banco da Amazônia S.A. com recursos oriundos, respectivamente, do FNE 

ou do FNO, ou com recursos mistos dos referidos Fundos com outras fontes, relativas a 

empreendimentos localizados na área de abrangência da Sudene ou da Sudam, atualizadas até 

a data da repactuação segundo os critérios estabelecidos no art. 1º desta Lei, observadas ainda 

as seguintes condições: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.729, de 

8/11/2018) 

I - empreendimentos localizados nos Municípios do semiárido, do norte do Estado 

do Espírito Santo, do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do 

Mucuri, compreendidos na área de atuação da Sudene: bônus a serem aplicados sobre a 

amortização prévia definida no inciso VI do caput deste artigo e sobre as parcelas repactuadas 

de que trata o inciso III do caput deste artigo, ambos na forma definida no Anexo I desta Lei e 

observado o disposto nos §§ 2º e 3º deste artigo; 

II - empreendimentos localizados nos demais Municípios compreendidos na área 

de abrangência da Sudene e da Sudam: bônus a serem aplicados sobre a amortização prévia 

definida no inciso VI do caput deste artigo e sobre as parcelas repactuadas de que trata o inciso 

III do caput deste artigo, ambos na forma definida no Anexo II desta Lei e observado o disposto 

nos §§ 2º e 3º deste artigo; 

III - amortização da dívida a ser repactuada: prestações anuais, iguais e sucessivas, 

fixado o vencimento da primeira parcela para 2021 e o vencimento da última parcela para 30 

de novembro de 2030, estabelecido novo cronograma de amortização, sem a necessidade de 

estudo de capacidade de pagamento; 

IV - carência: até 2020, independentemente da data de formalização da 

renegociação; 

V - encargos financeiros: 

a) agricultores familiares enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar - PRONAF:  

1. beneficiários dos Grupos A e B: taxa efetiva de juros de 0,5% (cinco décimos 

por cento) ao ano;  

2. demais agricultores do Pronaf:  

2.1. para as operações de valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais): taxa efetiva de 

juros de 1% (um por cento) ao ano;  

2.2. para as operações de valor acima de R$ 10.000,00 (dez mil reais): taxa efetiva 

de juros de 2% (dois por cento) ao ano;  

b) demais produtores rurais, seus empreendimentos familiares rurais, agroindústrias 

familiares, cooperativas e associações: taxa efetiva de juros de 3,5% a.a. (três inteiros e cinco 

décimos por cento ao ano); (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

VI - amortização prévia do saldo devedor atualizado, nos seguintes percentuais:  

a) 1% (um por cento) para mutuários classificados como agricultores familiares e 

mini e pequenos produtores rurais;   
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b) 3% (três por cento) para mutuários classificados como médios produtores rurais; 

e   

c) 5% (cinco por cento) para mutuários classificados como grandes produtores 

rurais.   

§ 1º Para as operações repactuadas ao amparo deste artigo, a inadimplência por 

parte do mutuário acarretará, além da perda dos bônus de que tratam os incisos I e II do caput 

deste artigo, o impedimento para contratação de novos financiamentos com instituições 

financeiras federais, enquanto permanecer a situação de inadimplemento.  

§ 2º Os bônus de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão apurados e 

incidirão proporcionalmente para cada faixa de dívida constante dos Anexos I e II, 

respectivamente, independentemente do valor originalmente contratado.  

§ 3º Os bônus sobre as parcelas repactuadas de que trata este artigo serão vinculados 

ao pagamento pelo mutuário, até a data de vencimento, de cada uma das parcelas constantes do 

novo cronograma de que trata o inciso III do caput deste artigo, devendo a cláusula de 

adimplência constar do respectivo instrumento de crédito.  

§ 4º As disposições deste artigo não se aplicam às operações contratadas:  

I - ao amparo do inciso V do art. 7º da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008; 

II - por mutuários que tenham comprovadamente cometido desvio de finalidade de 

crédito, exceto se a irregularidade tenha sido sanada previamente à liquidação ou à renegociação 

da dívida.  

§ 5º No caso de operações contratadas com recursos do FNE ou do FNO por meio 

de repasse da instituição financeira administradora, fica autorizada a adoção dos mesmos 

procedimentos para repactuação de que trata este artigo, devendo a instituição financeira 

administradora do respectivo Fundo, na hipótese de haver recebido valores vencidos e não 

pagos pelo mutuário, restituir ao agente financeiro tais valores, atualizados pela mesma 

remuneração devida às disponibilidades dos Fundos.  

§ 6º Ficam o FNE e o FNO autorizados a assumir os custos decorrentes dos bônus 

de que trata este artigo referentes às operações lastreadas em seus próprios recursos e às 

operações lastreadas em recursos mistos dos referidos Fundos com outras fontes.  

§ 7º Os custos decorrentes do ajuste dos saldos devedores previsto no caput deste 

artigo serão assumidos:  

I - pelo FNE e pelo FNO, relativamente à parcela amparada em seus recursos; 

II - pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A. e pelo Banco da Amazônia S.A., 

relativamente à parcela amparada em outras fontes de recursos.  

 

Art. 2º-A. Aplica-se o disposto no artigo 2º desta lei às operações vinculadas à 

atividade rural contratadas até 31 de dezembro de 2011 por agroindústrias, com recursos 

exclusivamente dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte (FNO) e Nordeste 

(FNE), cujo soma dos valores originalmente contratados sejam de até R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais), e que não estejam lançadas em prejuízo, desde que mantidos os encargos 

vigentes para a situação de normalidade. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

 

Art. 3º Fica autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 30 de dezembro 

de 2019, das operações de crédito rural referentes a uma ou mais operações do mesmo mutuário, 

contratadas até 31 de dezembro de 2011 com bancos oficiais federais, relativas a 

empreendimentos localizados na área de abrangência da Sudene e da Sudam, exceto as 

contratadas com recursos oriundos dos Fundos Constitucionais de Financiamento, observadas 

as seguintes condições: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.729, de 

8/11/2018) 

I - operações com valor originalmente contratado de até R$ 15.000,00 (quinze mil 
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reais) em uma ou mais operações do mesmo mutuário: 

a) quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 95% (noventa e cinco 

por cento) sobre o saldo devedor atualizado, para a liquidação das dívidas relativas aos 

empreendimentos localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo 

e nos Municípios do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do 

Mucuri, compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 75% (setenta e cinco por 

cento) para os demais Municípios; 

b) quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: rebate 

de 50% (cinquenta por cento) sobre o saldo devedor atualizado, para a liquidação das dívidas 

relativas aos empreendimentos localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do 

Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha 

e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 30% (trinta por 

cento) para os demais Municípios; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

II - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 15.000,00 (quinze 

mil reais) e até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) em uma ou mais operações do mesmo 

mutuário: 

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais), aplica-se o disposto no inciso I do caput 

deste artigo; 

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado excedente a R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e até o limite de R$ 35.000,00 (trinta e 

cinco mil reais): 

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 90% (noventa por 

cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas regiões do 

semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de Minas 

Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da 

Sudene, e rebate de 70% (setenta por cento) para os demais Municípios; 

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: rebate 

de 40% (quarenta por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos 

localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios 

do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 

compreendidos  na área de atuação da Sudene, e rebate de 20% (vinte por cento) para os demais 

Municípios; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

III - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 35.000,00 (trinta e 

cinco mil reais) e até R$ 100.000,00 (cem mil reais) em uma ou mais operações do mesmo 

mutuário: 

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado de até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), aplica-se o disposto nos incisos I e II 

do caput deste artigo; 

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado excedente a R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) e até o limite de R$ 100.000,00 

(cem mil reais): 

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 85% (oitenta e cinco 

por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas regiões 

do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de 

Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de 

atuação da Sudene, e rebate de 65% (sessenta e cinco por cento) para os demais Municípios; 

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: rebate 

de 35% (trinta e cinco por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos 

localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios 
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do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 

compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 15% (quinze por cento) para os demais 

Municípios; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

IV - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 100.000,00 (cem 

mil reais) e até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) em uma ou mais operações do mesmo 

mutuário: 

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado de até R$ 100.000,00 (cem mil reais), aplica-se o disposto nos incisos I, II e III do 

caput deste artigo; 

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado excedente a R$ 100.000,00 (cem mil reais) e até o limite de R$ 200.000,00 (duzentos 

mil reais): 

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 80% (oitenta por 

cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas regiões do 

semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de Minas 

Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da 

Sudene, e rebate de 60% (sessenta por cento) para os demais Municípios; 

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: rebate 

de 25% (vinte e cinco por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos 

localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios 

do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 

compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 10% (dez por cento) para os demais 

Municípios. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

§ 1º O rebate para liquidação será concedido sobre a soma dos saldos devedores de 

todas as operações que se enquadrem nos termos deste artigo, atualizados, a partir da data da 

contratação da operação original, com base nos encargos contratuais de normalidade, excluídos 

os bônus, sem o cômputo de multa, mora ou quaisquer outros encargos por inadimplemento ou 

honorários advocatícios, mesmo que outros encargos tenham sido incorporados ou pactuados 

por meio de aditivos contratuais ou escrituras públicas de confissão, assunção e de repactuação 

de dívidas. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

§ 2º As operações de risco da União enquadradas neste artigo não devem ser 

encaminhadas para inscrição na dívida ativa da União até 31 de outubro de 2018. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

§ 3º As disposições deste artigo não se aplicam às operações: 

I - oriundas de crédito rural inscritas em dívida ativa da União ou em cobrança 

judicial pela Procuradoria-Geral da União; 

II - contratadas ao amparo do inciso V do art. 7º da Lei nº 11.775, de 17 de setembro 

de 2008; 

III - contratadas por mutuários que tenham comprovadamente cometido desvio de 

finalidade de crédito, exceto se tal irregularidade tenha sido sanada previamente à liquidação 

ou à renegociação da dívida. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

§ 4º Fica a União autorizada a assumir o custo decorrente dos rebates de que trata 

este artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

§ 5º Os custos decorrentes do ajuste dos saldos devedores previstos neste artigo 

serão assumidos pela União, no caso das operações lastreadas em seus próprios recursos, e, nos 

demais casos, pelas respectivas instituições financeiras. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 13.729, de 8/11/2018) 

 

Art. 3º-A. (Revogado pela Medida Provisória nº 842, de 22/6/2018, convertida na 

Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 
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Art. 3º-B. O disposto no art. 3º desta Lei, a exclusivo critério das agências estaduais 

de desenvolvimento ou de fomento, aplica-se às operações contratadas com recursos oriundos 

do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), ainda que tenham sido 

baixadas em prejuízo. 

Parágrafo único. O ônus decorrente das disposições deste artigo relativo ao ajuste 

no saldo devedor e aos rebates para liquidação, é de responsabilidade da instituição financeira 

ou das agências estaduais de desenvolvimento ou de fomento, ficando a União impedida de 

assumir qualquer ônus de que trata este artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.729, de 

8/11/2018) 

 

Art. 4º Fica autorizada a concessão de descontos para a liquidação, até 27 de 

dezembro de 2018, de dívidas originárias de operações de crédito rural inscritas em dívida ativa 

da União ou encaminhadas para inscrição até 31 de julho de 2018, relativas a inadimplência 

ocorrida até 31 de dezembro de 2017, devendo incidir os referidos descontos sobre o valor 

consolidado, por inscrição em dívida ativa da União. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 13.606, de 9/1/2018) 

§ 1º Os descontos de que trata o caput deste artigo, independentemente do valor 

originalmente contratado, serão concedidos sobre o valor consolidado da inscrição em dívida 

ativa da União segundo seu enquadramento em uma das faixas de valores indicadas no quadro 

constante do Anexo III desta Lei, devendo primeiro ser aplicado o correspondente desconto 

percentual e, em seguida, o respectivo desconto de valor fixo.  

§ 2º Entende-se por valor consolidado da inscrição em dívida ativa da União de que 

trata o caput deste artigo o montante do débito a ser liquidado, atualizado até a data de sua 

liquidação.  

§ 3º É vedada a acumulação dos descontos previstos neste artigo com outros 

consignados em lei.  

§ 4º Para as dívidas de que trata o caput deste artigo cujo devedor tenha natureza 

jurídica de pessoa jurídica ou que possua, por força da legislação tributária, registro no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), os descontos de que trata o caput deste artigo serão 

concedidos sobre o valor consolidado da inscrição em dívida ativa da União, segundo seu 

enquadramento em uma das faixas de valores indicadas no Anexo IV desta Lei, devendo 

primeiro ser aplicado o correspondente desconto percentual e, em seguida, o respectivo 

desconto de valor fixo. (Parágrafo vetado pelo Presidente da República na Lei nº 13.606, de 

9/1/2018, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 18/4/2018) 

§ 5º Os descontos para liquidação previstos no § 1o deste artigo aplicam-se às 

dívidas contraídas no âmbito do Fundo de Terras e da Reforma Agrária (Banco da Terra) e do 

Acordo de Empréstimo 4.147-BR, inscritas em dívida ativa da União até 31 de outubro de 2018, 

cuja inadimplência tenha ocorrido até 31 de dezembro de 2017. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.606, de 9/1/2018, com redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

§ 6º Para as dívidas de que trata o § 5º deste artigo cujo devedor principal tenha 

natureza jurídica de pessoa jurídica ou que possua, por força da legislação tributária, registro 

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), para os fins da liquidação prevista neste 

artigo, aplica-se, em substituição aos descontos referidos no Anexo III de que trata o § 1º deste 

artigo, desconto de 85% (oitenta e cinco por cento) a ser concedido sobre o saldo devedor 

consolidado na forma do § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.606, de 

9/1/2018) 

§ 7º (VETADO na Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

§ 8º (VETADO na Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 
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Art. 5º Para os fins de que trata o art. 4º desta Lei, ficam autorizadas:  

I - a União, por intermédio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, a 

contratar, com dispensa de licitação, instituições financeiras integrantes da administração 

pública federal, para adotar as providências necessárias no sentido de facilitar o processo de 

liquidação de dívidas rurais inscritas na dívida ativa da União, nos termos deste artigo; 

II - (VETADO).  

 

Art. 6º Os responsáveis pela cobrança das dívidas de que trata o art. 4º desta Lei 

deverão encaminhá-las para inscrição em dívida ativa da União assim que tais débitos reunirem 

as condições para tanto.  

 

Art. 7º A liquidação de que tratam o art. 4º e o inciso II do art. 5º desta Lei será 

regulamentada, respectivamente, por ato do Procurador-Geral da Fazenda Nacional e do 

Advogado-Geral da União.  

 

Art. 8º Caso a atualização prevista nos arts. 1º a 3º desta Lei resulte em saldo credor 

ou igual a zero, a operação será considerada liquidada, ficando vedada a devolução de valores 

pagos ou a utilização desse montante na amortização de outra dívida do mutuário.  

 

Art. 9º Para os fins de que tratam os arts. 1º a 3º desta Lei, a instituição financeira 

deverá apresentar ao devedor, caso este solicite formalmente, extrato demonstrativo da 

evolução da dívida segundo os critérios estabelecidos nesta Lei.  

 

Art. 10. Para os fins de que tratam esta Lei, ficam suspensos a partir da publicação 

desta Lei: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

I - até 30 de dezembro de 2018, o encaminhamento para cobrança judicial, as 

execuções e as cobranças judiciais em curso e o prazo de prescrição das dívidas em relação aos 

débitos de que trata o art. 4º; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

II - até 30 de dezembro de 2019, o encaminhamento para cobrança judicial, as 

execuções e cobranças judiciais em curso e o prazo de prescrição das dívidas, em relação aos 

débitos de que tratam os arts. 1º, 2º e 3º; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.729, de 

8/11/2018) 

III - o prazo de prescrição das dívidas. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.729, de 

8/11/2018) 

 

Art. 11. Para fins de enquadramento nas disposições de que tratam os arts. 1º, 2º e 

3º desta Lei, os saldos devedores das operações de crédito rural contratadas com 

empreendimentos familiares rurais, agroindústrias familiares, cooperativas, associações e 

condomínios de produtores rurais, inclusive as na modalidade grupal ou coletiva, serão 

apurados: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

I - por cédula-filha ou instrumento de crédito individual firmado por beneficiário 

final do crédito; 

II - pelo resultado da divisão do valor originalmente contratado pelo número de 

mutuários constantes da cédula de crédito, no caso de crédito rural grupal ou coletivo; 

III - pelo resultado da divisão do valor originalmente contratado pelo número total 

de cooperados ou associados ativos da entidade, no caso de operação que não tenha envolvido 

repasse de recursos a cooperados ou associados; 

IV - pelo resultado da divisão do valor originalmente contratado pelo número de 

cotistas constantes da cédula de crédito, desde que vinculados ao instrumento de crédito como 

coobrigados ou avalistas, no caso de operação contratada por pessoa jurídica constituída por 
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cotas de responsabilidade limitada.  

Art. 12. Para os fins do disposto nos arts. 1º a 3º desta Lei, os honorários 

advocatícios e as despesas com custas processuais são de responsabilidade de cada parte e a 

falta de seu pagamento não obsta a liquidação ou repactuação da dívida, conforme o caso.  

Art. 13. Ficam a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do 

Parnaíba - CODEVASF e o Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS 

autorizados a adotar os procedimentos previstos no art. 1º desta Lei para a liquidação das 

dívidas vencidas de responsabilidade de pessoas físicas, relativas a vendas de lotes para 

titulação e ao uso da infraestrutura de irrigação de uso comum nos perímetros públicos de 

irrigação.  

Parágrafo único. A liquidação e a renegociação de dívidas vencidas disciplinadas 

neste artigo aplicam-se a todos os imóveis rurais ou urbanos localizados nos Perímetros 

Públicos de irrigação administrados pela Codevasf e DNOCS. (Parágrafo único acrescido pela 

Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

Art. 14. Sem prejuízo do disposto no § 3º do art. 195 da Constituição Federal, nas 

operações de renegociação e de repactuação e na concessão de descontos, rebates ou bônus de 

adimplência para liquidação, renegociação ou repactuação de dívidas de operações de crédito 

rural e de operações de bens de capital de que trata a Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 2009, 

realizadas com instituições financeiras públicas federais, ficam afastadas, até 30 de dezembro 

de 2019, as exigências de regularidade fiscal previstas no art. 62 do Decreto-Lei nº 147, de 3 

de fevereiro de 1967, no § 1º do art. 1º do Decreto-Lei nº 1.715, de 22 de novembro de 1979, 

na alínea b do caput do art. 27 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e na Lei nº 10.522, de 

19 de julho de 2002. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

Art. 15. O art. 1º da Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 9º:  

"Art. 1º ....................................................................................  

...................................................................................................  

§ 9º Na proposta de que trata o caput será aplicado redutor sobre os encargos 

financeiros, a ser fixado tomando por base o Coeficiente de Desequilíbrio 

Regional - CDR, resultante da razão entre o rendimento domiciliar per capita 

da região de abrangência do respectivo fundo e o rendimento domiciliar per 

capita do País." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.373, DE 2021 
(Do Sr. Sebastião Oliveira) 

 
Prorroga para 30/12/2021 o prazo de liquidação e renegociação das 
dívidas a que se referem a Lei nº 13.340, de 2016.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6276/2019.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

 

PROJETO DE LEI Nº                  , DE 2021. 

(Do Sr. Sebastião Oliveira) 

 

 

Prorroga para 30/12/2021 o prazo de 

liquidação e renegociação das dívidas a que se 

referem a Lei nº 13.340, de 2016.  

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta 

Art. 1º. A presente lei destina-se a prorrogar o prazo de 

liquidação e renegociação das dívidas a que se referem a Lei nº 13.340, de 28 

de setembro de 2016. 

 

Art. 2º. A Lei nº 13.340, de 28 de setembro de 2016, que autoriza 

a liquidação e a renegociação de dívidas de crédito rural; altera a Lei nº 10.177, 

de 12 de janeiro de 2001; e dá outras providências, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

"Art. 1º Fica autorizada a concessão de rebate para 

liquidação, até 30 de dezembro de 2021, das operações de 

crédito rural referentes a uma ou mais operações do mesmo 

mutuário, contratadas até 31 de dezembro de 2011 com o Banco 

do Nordeste do Brasil S.A. ou o Banco da Amazônia S.A. com 

recursos oriundos, respectivamente, do Fundo Constitucional de 

Financiamento do Nordeste (FNE) ou do Fundo Constitucional 

de Financiamento do Norte (FNO), ou com recursos mistos dos 

referidos Fundos com outras fontes, relativas a 

empreendimentos localizados na área de abrangência da 

Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (Sudene) ou *C
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

 

da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia 

(Sudam), observadas ainda as seguintes condições: (NR) 

.............................................................................................

...................................................................................................... 

Art. 2º. Fica autorizada, até 30 de dezembro de 2021, a 

repactuação das dívidas das operações de crédito rural 

contratadas até 31 de dezembro de 2011 com o Banco do 

Nordeste do Brasil S.A. ou o Banco da Amazônia S.A. com 

recursos oriundos, respectivamente, do FNE ou do FNO, ou com 

recursos mistos dos referidos Fundos com outras fontes, 

relativas a empreendimentos localizados na área de 

abrangência da Sudene ou da Sudam, atualizadas até a data da 

repactuação segundo os critérios estabelecidos no art. 1º desta 

Lei, observadas ainda as seguintes condições: (NR) 

.............................................................................................

...................................................................................................... 

Art. 3º. Fica autorizada a concessão de rebate para 

liquidação, até 30 de dezembro de 2021, das operações de 

crédito rural referentes a uma ou mais operações do mesmo 

mutuário, contratadas até 31 de dezembro de 2011 com bancos 

oficiais federais, relativas a empreendimentos localizados na 

área de abrangência da Sudene e da Sudam, exceto as 

contratadas com recursos oriundos dos Fundos Constitucionais 

de Financiamento, observadas as seguintes condições: 

.............................................................................................

...................................................................................................... 

Art. 10. ................................................................................ 

...................................................................................................... 

II - até 30 de dezembro de 2021, o encaminhamento para 

cobrança judicial, as execuções e cobranças judiciais em curso 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

 

e o prazo de prescrição das dívidas, em relação aos débitos de 

que tratam os arts. 1º, 2º e 3º ;" (NR) 

 

Art. 3º A Lei nº 13.606, de 9 de janeiro de 2018, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

"Art. 20. Fica a Advocacia-Geral da União autorizada a 

conceder descontos para a liquidação, até 30 de dezembro de 

2021, de dívidas originárias de operações de crédito rural, cujos 

ativos tenham sido transferidos para o Tesouro Nacional e os 

respectivos débitos, não inscritos na dívida ativa da União, 

estejam sendo executados pela Procuradoria-Geral da União, 

devendo incidir os referidos descontos sobre o valor consolidado 

por ação de execução judicial. (NR) 

.............................................................................................

...................................................................................................... 

§4º O prazo de prescrição das dívidas de crédito rural de 

que trata este artigo fica suspenso a partir da data de publicação 

desta Lei até 30 de dezembro de 2021”. (NR) 

......................................................................................................

...................................................................................................... 

Art. 29-A..............................................................................: 

...................................................................................................... 

III - concessão de rebate para liquidação, até 30 de 

dezembro de 2021, independentemente do valor originalmente 

contratado, a ser concedido sobre o valor consolidado da dívida 

atualizada na forma definida nos incisos I e II do caput deste 

artigo, conforme o caso, segundo o enquadramento em uma das 

faixas de valores indicadas no Anexo IV da Lei nº 13.340, de 28 

de Setembro de 2016, devendo primeiro ser aplicado o 
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correspondente desconto percentual e, em seguida, o respectivo 

desconto de valor fixo." (NR) 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto de Lei decorre da necessidade de auxiliar os 

produtores das áreas abrangidas pela Superintentencia do Desenvolvimento do 

Nordeste (SUDENE) e pela Superintendência da Amazônia (SUDAM) nas 

adversidades enfrentadas na obtenção de renda da atividade agropecuária e no 

pagamento de seus compromissos junto às instituições financeiras. 

 

A Lei nº  13729, de 2018, oriunda da Medida Provisória nº 842, 

de 2018, estabeleceu a data de 30/12/2019, como prazo final para a concessão 

de rebate para liquidação das operações de crédito rural da Lei nº 13.340, de 

2016. 

Infelizmente, em razão dos reflexos econômicos e sociais da 

pandemia da Covid, torna-se necessário permitir a renegociação das dívidas do 

setor com os Fundos e prorrogar o prazo previsto para as negociações das 

operações de crédito para 30/12/2021. 

 

Sala das Sessões, 29 de junho de 2021. 

 

 

Deputado SEBASTIÃO OLIVEIRA 

AVANTE/PE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.340, DE 28 DE SETEMBRO DE 2016 
 

Autoriza a liquidação e a renegociação de 

dívidas de crédito rural; altera a Lei nº 10.177, 

de 12 de janeiro de 2001; e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 30 de dezembro 

de 2019, das operações de crédito rural referentes a uma ou mais operações do mesmo mutuário, 

contratadas até 31 de dezembro de 2011 com o Banco do Nordeste do Brasil S.A. ou o Banco 

da Amazônia S.A. com recursos oriundos, respectivamente, do Fundo Constitucional de 

Financiamento do Nordeste (FNE) ou do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte 

(FNO), ou com recursos mistos dos referidos Fundos com outras fontes, relativas a 

empreendimentos localizados na área de abrangência da Superintendência do Desenvolvimento 

do Nordeste (Sudene) ou da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (Sudam), 

observadas ainda as seguintes condições: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.729, de 8/11/2018) 

I - operações com valor originalmente contratado de até R$ 15.000,00 (quinze mil 

reais) em uma ou mais operações do mesmo mutuário: 

a) quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 95% (noventa e cinco 

por cento) sobre o saldo devedor atualizado, para a liquidação das dívidas relativas aos 

empreendimentos localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo 

e nos Municípios do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do 

Mucuri, compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 85% (oitenta e cinco por 

cento) para os demais Municípios compreendidos na área de abrangência da Sudene e da 

Sudam;   

b) quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: rebate 

de 50% (cinquenta por cento) sobre o saldo devedor atualizado, para a liquidação das dívidas 

relativas aos empreendimentos localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do 

Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha 

e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 40% (quarenta 

por cento) para os demais Municípios compreendidos na área de abrangência da Sudene e da 

Sudam;   

II - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 15.000,00 (quinze 

mil reais) e até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) em uma ou mais operações do mesmo 

mutuário:  

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais), aplica-se o disposto no inciso I do caput 

deste artigo;   

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado excedente a R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e até o limite de R$ 35.000,00 (trinta e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13729-8-novembro-2018-787300-publicacaooriginal-156680-pl.html
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cinco mil reais):  

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 90% (noventa por 

cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas regiões do 

semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de Minas 

Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da 

Sudene, e rebate de 80% (oitenta por cento) para os demais Municípios compreendidos na área 

de abrangência da Sudene e da Sudam; 

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: rebate 

de 40% (quarenta por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos 

localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios 

do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 

compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 30% (trinta por cento) para os demais 

Municípios compreendidos na área de abrangência da Sudene e da Sudam;  

III - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 35.000,00 (trinta e 

cinco mil reais) e até R$ 100.000,00 (cem mil reais) em uma ou mais operações do mesmo 

mutuário:  

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado de até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), aplica-se o disposto nos incisos I e II 

do caput deste artigo;   

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado excedente a R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) e até o limite de R$ 100.000,00 

(cem mil reais):  

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 85% (oitenta e cinco 

por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas regiões 

do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de 

Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de 

atuação da Sudene, e rebate de 75% (setenta e cinco por cento) para os demais Municípios 

compreendidos na área de abrangência da Sudene e da Sudam;  

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: rebate 

de 35% (trinta e cinco por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos 

localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios 

do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 

compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 25% (vinte e cinco por cento) para os 

demais Municípios compreendidos na área de abrangência da Sudene e da Sudam;  

IV - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 100.000,00 (cem 

mil reais) e até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) em uma ou mais operações do mesmo 

mutuário: 

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado de até R$ 100.000,00 (cem mil reais), aplica-se o disposto nos incisos I, II e III do 

caput deste artigo;   

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado excedente a R$ 100.000,00 (cem mil reais) e até o limite de R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais):  

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 80% (oitenta por 

cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas regiões do 

semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de Minas 

Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da 

Sudene, e rebate de 70% (setenta por cento) para os demais Municípios compreendidos na área 

de abrangência da Sudene e da Sudam;  

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: rebate 
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de 25% (vinte e cinco por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos 

localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios 

do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 

compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 20% (vinte por cento) para os demais 

Municípios compreendidos na área de abrangência da Sudene e da Sudam;  

V - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais) em uma ou mais operações do mesmo mutuário: 

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado de até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), aplica-se o disposto nos incisos I, II, 

III e IV do caput deste artigo;   

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado excedente a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais):  

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 60% (sessenta por 

cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas regiões do 

semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de Minas 

Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da 

Sudene, e rebate de 50% (cinquenta por cento) para os demais Municípios compreendidos na 

área de abrangência da Sudene e da Sudam;  

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: rebate 

de 15% (quinze por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos 

localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios 

do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 

compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 10% (dez por cento) para os demais 

Municípios compreendidos na área de abrangência da Sudene e da Sudam.  

§ 1º O rebate para liquidação será concedido sobre a soma dos saldos devedores de 

todas as operações que se enquadrem nos termos deste artigo, atualizados, a partir da data da 

contratação da operação original, com base nos encargos contratuais de normalidade, excluídos 

os bônus, sem o cômputo de multa, mora ou quaisquer outros encargos por inadimplemento ou 

honorários advocatícios, mesmo que outros encargos tenham sido incorporados ou pactuados 

por meio de aditivos contratuais ou escrituras públicas de confissão, assunção e de repactuação 

de dívidas.  

§ 2º Na atualização da parcela dos saldos devedores amparada em recursos do FNE 

ou do FNO, prevalecerão os seguintes encargos, observado o disposto no § 1º deste artigo:  

I - a partir de 1º de julho de 1995 e até 13 de janeiro de 2000, os fixados pela redação 

original do art. 1º da Lei nº 9.126, de 10 de novembro de 1995; 

II - para o período de 14 de janeiro de 2000 a 31 de dezembro de 2006, os definidos 

pela redação original da Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001;  

III - para o período de 1º de janeiro de 2007 a 31 de dezembro de 2007, os 

originalmente definidos pelo Decreto nº 5.951, de 31 de outubro de 2006; 

IV - a partir de 1º de janeiro de 2008, os originalmente definidos no Decreto nº 

6.367, de 30 de janeiro de 2008.  

§ 3º As disposições deste artigo não se aplicam às operações contratadas:  

I - ao amparo do inciso V do art. 7º da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008; 

II - por mutuários que tenham comprovadamente cometido desvio de finalidade de 

crédito, exceto se a irregularidade tenha sido sanada previamente à liquidação ou à renegociação 

da dívida.  

§ 4º No caso de operações contratadas com recursos do FNE ou do FNO por meio 

de repasse da instituição financeira administradora, fica autorizada a adoção dos mesmos 

procedimentos para liquidação de que trata este artigo, devendo a instituição financeira 

administradora do respectivo Fundo, na hipótese de haver recebido valores vencidos e não 
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pagos pelo mutuário, restituir ao agente financeiro tais valores, atualizados pela mesma 

remuneração devida às disponibilidades dos Fundos.  

§ 5º Ficam o FNE e o FNO autorizados a assumir os custos decorrentes dos rebates 

de que trata este artigo, referentes às operações lastreadas em seus próprios recursos e às 

operações lastreadas em recursos mistos dos referidos Fundos com outras fontes.  

§ 6º Os custos decorrentes do ajuste dos saldos devedores previsto neste artigo serão 

assumidos:  

I - pelo FNE ou pelo FNO, relativamente à parcela amparada em seus recursos;  

II - pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A. ou pelo Banco da Amazônia S.A., 

relativamente à parcela amparada em outras fontes de recursos.  

 

Art. 1º-A. Aplica-se o disposto no artigo 1º desta lei às operações vinculadas a 

atividade rural contratadas até 31 de dezembro de 2011, por agroindústrias, com recursos 

exclusivamente dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte (FNO) e Nordeste 

(FNE), lançadas em prejuízo total ou parcialmente até 31 de dezembro de 2017. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

 

Art. 1º-B. (VETADO na Lei nº 14.048, de 24/8/2020) 

 

Art. 2º  Fica autorizada, até 30 de dezembro de 2019, a repactuação das dívidas das 

operações de crédito rural contratadas até 31 de dezembro de 2011 com o Banco do Nordeste 

do Brasil S.A. ou o Banco da Amazônia S.A. com recursos oriundos, respectivamente, do FNE 

ou do FNO, ou com recursos mistos dos referidos Fundos com outras fontes, relativas a 

empreendimentos localizados na área de abrangência da Sudene ou da Sudam, atualizadas até 

a data da repactuação segundo os critérios estabelecidos no art. 1º desta Lei, observadas ainda 

as seguintes condições: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.729, de 

8/11/2018) 

I - empreendimentos localizados nos Municípios do semiárido, do norte do Estado 

do Espírito Santo, do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do 

Mucuri, compreendidos na área de atuação da Sudene: bônus a serem aplicados sobre a 

amortização prévia definida no inciso VI do caput deste artigo e sobre as parcelas repactuadas 

de que trata o inciso III do caput deste artigo, ambos na forma definida no Anexo I desta Lei e 

observado o disposto nos §§ 2º e 3º deste artigo; 

II - empreendimentos localizados nos demais Municípios compreendidos na área 

de abrangência da Sudene e da Sudam: bônus a serem aplicados sobre a amortização prévia 

definida no inciso VI do caput deste artigo e sobre as parcelas repactuadas de que trata o inciso 

III do caput deste artigo, ambos na forma definida no Anexo II desta Lei e observado o disposto 

nos §§ 2º e 3º deste artigo; 

III - amortização da dívida a ser repactuada: prestações anuais, iguais e sucessivas, 

fixado o vencimento da primeira parcela para 2021 e o vencimento da última parcela para 30 

de novembro de 2030, estabelecido novo cronograma de amortização, sem a necessidade de 

estudo de capacidade de pagamento; 

IV - carência: até 2020, independentemente da data de formalização da 

renegociação; 

V - encargos financeiros: 

a) agricultores familiares enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar - PRONAF:  

1. beneficiários dos Grupos A e B: taxa efetiva de juros de 0,5% (cinco décimos 

por cento) ao ano;  

2. demais agricultores do Pronaf:  
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2.1. para as operações de valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais): taxa efetiva de 

juros de 1% (um por cento) ao ano;  

2.2. para as operações de valor acima de R$ 10.000,00 (dez mil reais): taxa efetiva 

de juros de 2% (dois por cento) ao ano;  

b) demais produtores rurais, seus empreendimentos familiares rurais, agroindústrias 

familiares, cooperativas e associações: taxa efetiva de juros de 3,5% a.a. (três inteiros e cinco 

décimos por cento ao ano); (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

VI - amortização prévia do saldo devedor atualizado, nos seguintes percentuais:  

a) 1% (um por cento) para mutuários classificados como agricultores familiares e 

mini e pequenos produtores rurais;   

b) 3% (três por cento) para mutuários classificados como médios produtores rurais; 

e   

c) 5% (cinco por cento) para mutuários classificados como grandes produtores 

rurais.   

§ 1º Para as operações repactuadas ao amparo deste artigo, a inadimplência por 

parte do mutuário acarretará, além da perda dos bônus de que tratam os incisos I e II do caput 

deste artigo, o impedimento para contratação de novos financiamentos com instituições 

financeiras federais, enquanto permanecer a situação de inadimplemento.  

§ 2º Os bônus de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão apurados e 

incidirão proporcionalmente para cada faixa de dívida constante dos Anexos I e II, 

respectivamente, independentemente do valor originalmente contratado.  

§ 3º Os bônus sobre as parcelas repactuadas de que trata este artigo serão vinculados 

ao pagamento pelo mutuário, até a data de vencimento, de cada uma das parcelas constantes do 

novo cronograma de que trata o inciso III do caput deste artigo, devendo a cláusula de 

adimplência constar do respectivo instrumento de crédito.  

§ 4º As disposições deste artigo não se aplicam às operações contratadas:  

I - ao amparo do inciso V do art. 7º da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008; 

II - por mutuários que tenham comprovadamente cometido desvio de finalidade de 

crédito, exceto se a irregularidade tenha sido sanada previamente à liquidação ou à renegociação 

da dívida.  

§ 5º No caso de operações contratadas com recursos do FNE ou do FNO por meio 

de repasse da instituição financeira administradora, fica autorizada a adoção dos mesmos 

procedimentos para repactuação de que trata este artigo, devendo a instituição financeira 

administradora do respectivo Fundo, na hipótese de haver recebido valores vencidos e não 

pagos pelo mutuário, restituir ao agente financeiro tais valores, atualizados pela mesma 

remuneração devida às disponibilidades dos Fundos.  

§ 6º Ficam o FNE e o FNO autorizados a assumir os custos decorrentes dos bônus 

de que trata este artigo referentes às operações lastreadas em seus próprios recursos e às 

operações lastreadas em recursos mistos dos referidos Fundos com outras fontes.  

§ 7º Os custos decorrentes do ajuste dos saldos devedores previsto no caput deste 

artigo serão assumidos:  

I - pelo FNE e pelo FNO, relativamente à parcela amparada em seus recursos; 

II - pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A. e pelo Banco da Amazônia S.A., 

relativamente à parcela amparada em outras fontes de recursos.  

 

Art. 2º-A. Aplica-se o disposto no artigo 2º desta lei às operações vinculadas à 

atividade rural contratadas até 31 de dezembro de 2011 por agroindústrias, com recursos 

exclusivamente dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte (FNO) e Nordeste 

(FNE), cujo soma dos valores originalmente contratados sejam de até R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais), e que não estejam lançadas em prejuízo, desde que mantidos os encargos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
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vigentes para a situação de normalidade. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

 

Art. 2º-B. (VETADO na Lei nº 14.048, de 24/8/2020) 

 

Art. 3º Fica autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 30 de dezembro 

de 2019, das operações de crédito rural referentes a uma ou mais operações do mesmo mutuário, 

contratadas até 31 de dezembro de 2011 com bancos oficiais federais, relativas a 

empreendimentos localizados na área de abrangência da Sudene e da Sudam, exceto as 

contratadas com recursos oriundos dos Fundos Constitucionais de Financiamento, observadas 

as seguintes condições: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.729, de 

8/11/2018) 

I - operações com valor originalmente contratado de até R$ 15.000,00 (quinze mil 

reais) em uma ou mais operações do mesmo mutuário: 

a) quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 95% (noventa e cinco 

por cento) sobre o saldo devedor atualizado, para a liquidação das dívidas relativas aos 

empreendimentos localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo 

e nos Municípios do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do 

Mucuri, compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 75% (setenta e cinco por 

cento) para os demais Municípios; 

b) quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: rebate 

de 50% (cinquenta por cento) sobre o saldo devedor atualizado, para a liquidação das dívidas 

relativas aos empreendimentos localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do 

Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha 

e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 30% (trinta por 

cento) para os demais Municípios; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

II - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 15.000,00 (quinze 

mil reais) e até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) em uma ou mais operações do mesmo 

mutuário: 

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais), aplica-se o disposto no inciso I do caput 

deste artigo; 

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado excedente a R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e até o limite de R$ 35.000,00 (trinta e 

cinco mil reais): 

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 90% (noventa por 

cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas regiões do 

semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de Minas 

Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da 

Sudene, e rebate de 70% (setenta por cento) para os demais Municípios; 

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: rebate 

de 40% (quarenta por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos 

localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios 

do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 

compreendidos  na área de atuação da Sudene, e rebate de 20% (vinte por cento) para os demais 

Municípios; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

III - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 35.000,00 (trinta e 

cinco mil reais) e até R$ 100.000,00 (cem mil reais) em uma ou mais operações do mesmo 

mutuário: 

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado de até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), aplica-se o disposto nos incisos I e II 
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do caput deste artigo; 

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado excedente a R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) e até o limite de R$ 100.000,00 

(cem mil reais): 

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 85% (oitenta e cinco 

por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas regiões 

do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de 

Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de 

atuação da Sudene, e rebate de 65% (sessenta e cinco por cento) para os demais Municípios; 

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: rebate 

de 35% (trinta e cinco por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos 

localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios 

do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 

compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 15% (quinze por cento) para os demais 

Municípios; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

IV - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 100.000,00 (cem 

mil reais) e até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) em uma ou mais operações do mesmo 

mutuário: 

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado de até R$ 100.000,00 (cem mil reais), aplica-se o disposto nos incisos I, II e III do 

caput deste artigo; 

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado excedente a R$ 100.000,00 (cem mil reais) e até o limite de R$ 200.000,00 (duzentos 

mil reais): 

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 80% (oitenta por 

cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas regiões do 

semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de Minas 

Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da 

Sudene, e rebate de 60% (sessenta por cento) para os demais Municípios; 

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: rebate 

de 25% (vinte e cinco por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos 

localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios 

do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 

compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 10% (dez por cento) para os demais 

Municípios. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

§ 1º O rebate para liquidação será concedido sobre a soma dos saldos devedores de 

todas as operações que se enquadrem nos termos deste artigo, atualizados, a partir da data da 

contratação da operação original, com base nos encargos contratuais de normalidade, excluídos 

os bônus, sem o cômputo de multa, mora ou quaisquer outros encargos por inadimplemento ou 

honorários advocatícios, mesmo que outros encargos tenham sido incorporados ou pactuados 

por meio de aditivos contratuais ou escrituras públicas de confissão, assunção e de repactuação 

de dívidas. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

§ 2º As operações de risco da União enquadradas neste artigo não devem ser 

encaminhadas para inscrição na dívida ativa da União até 31 de outubro de 2018. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

§ 3º As disposições deste artigo não se aplicam às operações: 

I - oriundas de crédito rural inscritas em dívida ativa da União ou em cobrança 

judicial pela Procuradoria-Geral da União; 

II - contratadas ao amparo do inciso V do art. 7º da Lei nº 11.775, de 17 de setembro 

de 2008; 
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III - contratadas por mutuários que tenham comprovadamente cometido desvio de 

finalidade de crédito, exceto se tal irregularidade tenha sido sanada previamente à liquidação 

ou à renegociação da dívida. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

§ 4º Fica a União autorizada a assumir o custo decorrente dos rebates de que trata 

este artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

§ 5º Os custos decorrentes do ajuste dos saldos devedores previstos neste artigo 

serão assumidos pela União, no caso das operações lastreadas em seus próprios recursos, e, nos 

demais casos, pelas respectivas instituições financeiras. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 13.729, de 8/11/2018) 

 

Art. 3º-A. (Revogado pela Medida Provisória nº 842, de 22/6/2018, convertida na 

Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

 

Art. 3º-B. O disposto no art. 3º desta Lei, a exclusivo critério das agências estaduais 

de desenvolvimento ou de fomento, aplica-se às operações contratadas com recursos oriundos 

do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), ainda que tenham sido 

baixadas em prejuízo. 

Parágrafo único. O ônus decorrente das disposições deste artigo relativo ao ajuste 

no saldo devedor e aos rebates para liquidação, é de responsabilidade da instituição financeira 

ou das agências estaduais de desenvolvimento ou de fomento, ficando a União impedida de 

assumir qualquer ônus de que trata este artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.729, de 

8/11/2018) 

 

Art. 3º-C. (VETADO na Lei nº 14.048, de 24/8/2020) 

 

Art. 4º Fica autorizada a concessão de descontos para a liquidação, até 27 de 

dezembro de 2018, de dívidas originárias de operações de crédito rural inscritas em dívida ativa 

da União ou encaminhadas para inscrição até 31 de julho de 2018, relativas a inadimplência 

ocorrida até 31 de dezembro de 2017, devendo incidir os referidos descontos sobre o valor 

consolidado, por inscrição em dívida ativa da União. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 13.606, de 9/1/2018) 

§ 1º Os descontos de que trata o caput deste artigo, independentemente do valor 

originalmente contratado, serão concedidos sobre o valor consolidado da inscrição em dívida 

ativa da União segundo seu enquadramento em uma das faixas de valores indicadas no quadro 

constante do Anexo III desta Lei, devendo primeiro ser aplicado o correspondente desconto 

percentual e, em seguida, o respectivo desconto de valor fixo.  

§ 2º Entende-se por valor consolidado da inscrição em dívida ativa da União de que 

trata o caput deste artigo o montante do débito a ser liquidado, atualizado até a data de sua 

liquidação.  

§ 3º É vedada a acumulação dos descontos previstos neste artigo com outros 

consignados em lei.  

§ 4º Para as dívidas de que trata o caput deste artigo cujo devedor tenha natureza 

jurídica de pessoa jurídica ou que possua, por força da legislação tributária, registro no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), os descontos de que trata o caput deste artigo serão 

concedidos sobre o valor consolidado da inscrição em dívida ativa da União, segundo seu 

enquadramento em uma das faixas de valores indicadas no Anexo IV desta Lei, devendo 

primeiro ser aplicado o correspondente desconto percentual e, em seguida, o respectivo 

desconto de valor fixo. (Parágrafo vetado pelo Presidente da República na Lei nº 13.606, de 

9/1/2018, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 18/4/2018) 

§ 5º Os descontos para liquidação previstos no § 1o deste artigo aplicam-se às 
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dívidas contraídas no âmbito do Fundo de Terras e da Reforma Agrária (Banco da Terra) e do 

Acordo de Empréstimo 4.147-BR, inscritas em dívida ativa da União até 31 de outubro de 2018, 

cuja inadimplência tenha ocorrido até 31 de dezembro de 2017. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.606, de 9/1/2018, com redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

§ 6º Para as dívidas de que trata o § 5º deste artigo cujo devedor principal tenha 

natureza jurídica de pessoa jurídica ou que possua, por força da legislação tributária, registro 

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), para os fins da liquidação prevista neste 

artigo, aplica-se, em substituição aos descontos referidos no Anexo III de que trata o § 1º deste 

artigo, desconto de 85% (oitenta e cinco por cento) a ser concedido sobre o saldo devedor 

consolidado na forma do § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.606, de 

9/1/2018) 

§ 7º (VETADO na Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

§ 8º (VETADO na Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. Para os fins de que tratam esta Lei, ficam suspensos a partir da publicação 

desta Lei: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

I - até 30 de dezembro de 2018, o encaminhamento para cobrança judicial, as 

execuções e as cobranças judiciais em curso e o prazo de prescrição das dívidas em relação aos 

débitos de que trata o art. 4º; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

II - até 30 de dezembro de 2019, o encaminhamento para cobrança judicial, as 

execuções e cobranças judiciais em curso e o prazo de prescrição das dívidas, em relação aos 

débitos de que tratam os arts. 1º, 2º e 3º; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.729, de 

8/11/2018) 

III - o prazo de prescrição das dívidas. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.729, de 

8/11/2018) 

 

Art. 10-A. (VETADO na Lei nº 14.048, de 24/8/2020) 

 

Art. 11. Para fins de enquadramento nas disposições de que tratam os arts. 1º, 2º e 

3º desta Lei, os saldos devedores das operações de crédito rural contratadas com 

empreendimentos familiares rurais, agroindústrias familiares, cooperativas, associações e 

condomínios de produtores rurais, inclusive as na modalidade grupal ou coletiva, serão 

apurados: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

I - por cédula-filha ou instrumento de crédito individual firmado por beneficiário 

final do crédito; 

II - pelo resultado da divisão do valor originalmente contratado pelo número de 

mutuários constantes da cédula de crédito, no caso de crédito rural grupal ou coletivo; 

III - pelo resultado da divisão do valor originalmente contratado pelo número total 

de cooperados ou associados ativos da entidade, no caso de operação que não tenha envolvido 

repasse de recursos a cooperados ou associados; 

IV - pelo resultado da divisão do valor originalmente contratado pelo número de 

cotistas constantes da cédula de crédito, desde que vinculados ao instrumento de crédito como 

coobrigados ou avalistas, no caso de operação contratada por pessoa jurídica constituída por 

cotas de responsabilidade limitada.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 28 de setembro de 2016; 195º da Independência e 128º da República.  
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MICHEL TEMER  

Henrique Meirelles  

Dyogo Henrique de Oliveira  

Helder Barbalho  

Grace Maria Fernandes Mendonça  

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO IV 

(Anexo vetado pelo Presidente da República na Lei nº 13.606, de 9/1/2018, 

mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 18/4/2018) 

 

Descontos a serem aplicados sobre o valor consolidado a ser liquidado nos termos do art. 4º 

 

Faixas para enquadramento do valor consolidado 

da inscrição em dívida ativa da União 

Desconto 

percentual 

Desconto de valor fixo, 

após aplicação do 

desconto percentual 

 Até R$ 35.000,00 95% - 

 De R$ 35.000,01 até R$ 200.000,00 90% R$ 1.750,00 

 De R$ 200.000,01 até R$ 500.000,00 85% R$ 11.750,00 

 De R$ 500.000,01 até R$ 1.000.000,00 80% R$ 36.750,00 

 Acima de R$ 1.000.000,00 75% R$ 76.750,00 

 

LEI Nº 13.606, DE 9 DE JANEIRO DE 2018 
 

Institui o Programa de Regularização Tributária 

Rural (PRR) na Secretaria da Receita Federal 

do Brasil e na Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional; altera as Leis nºs 8.212, de 24 de julho 

de 1991, 8.870, de 15 de abril de 1994, 9.528, 

de 10 de dezembro de 1997, 13.340, de 28 de 

setembro de 2016, 10.522, de 19 de julho de 

2002, 9.456, de 25 de abril de 1997, 13.001, de 

20 de junho de 2014, 8.427, de 27 de maio de 

1992, e 11.076, de 30 de dezembro de 2004, e o 

Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal); e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 20. Fica a Advocacia-Geral da União autorizada a conceder descontos para a 

liquidação, até 30 de dezembro de 2019, de dívidas originárias de operações de crédito rural, 

cujos ativos tenham sido transferidos para o Tesouro Nacional e os respectivos débitos, não 

inscritos na dívida ativa da União, estejam sendo executados pela Procuradoria-Geral da União, 

devendo incidir os referidos descontos sobre o valor consolidado por ação de execução judicial. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

§ 1º Os descontos de que trata o caput deste artigo, independentemente do valor 

original contratado, serão concedidos sobre o valor consolidado por ação de execução judicial, 
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segundo seu enquadramento em uma das faixas de valores indicadas no Anexo I desta Lei, 

devendo primeiro ser aplicado o correspondente desconto percentual e, em seguida, o respectivo 

desconto de valor fixo.  

§ 2º Entende-se por valor consolidado por ação de execução judicial de que trata o 

caput deste artigo o montante do débito a ser liquidado, atualizado até o mês em que ocorrerá 

a liquidação.  

§ 3º Formalizado o pedido de adesão, a Advocacia-Geral da União fica autorizada 

a adotar as medidas necessárias à suspensão, até análise do requerimento, das ações de execução 

ajuizadas, cujo objeto seja a cobrança de crédito rural de que trata o caput deste artigo.  

§ 4º O prazo de prescrição das dívidas de crédito rural de que trata este artigo fica 

suspenso a partir da data de publicação desta Lei até 30 de dezembro de 2019. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 13.729, de 8/11/2018) 

 

Art. 20-A. (VETADO na Lei nº 14.048, de 24/8/2020) 

 

Art. 21. Para as dívidas oriundas de operações de crédito rural contratadas com o 

extinto Banco Nacional de Crédito Cooperativo (BNCC), cujos respectivos débitos, não 

inscritos na dívida ativa da União, estejam sendo executados pela Procuradoria-Geral da União, 

independentemente da apresentação de pedidos de adesão aos benefícios de que trata o art. 20 

desta Lei pelos mutuários, os saldos devedores serão recalculados pela Advocacia-Geral da 

União, incidindo sobre o valor atribuído à causa, desde a elaboração do cálculo que o embasou:  

I - atualização monetária, segundo os índices oficiais vigentes em cada período;  

II - juros remuneratórios de 6% a.a. (seis por cento ao ano);  

III - juros de mora de 1% a.a. (um por cento ao ano). Parágrafo único. Fica a 

Advocacia-Geral da União autorizada a aplicar descontos adicionais, aferidos com base em 

critérios objetivos fixados em ato conjunto pelos Ministérios da Fazenda e da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento, para liquidação das operações de crédito rural enquadradas no caput 

deste artigo, contratadas ao amparo do Programa de Cooperação Nipo-Brasileira para o 

Desenvolvimento dos Cerrados (Prodecer) - Fase II, do Programa de Financiamento de 

Equipamentos de Irrigação (Profir) e do Programa Nacional de Valorização e Utilização de 

Várzeas Irrigáveis (Provárzeas).  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 29. (Revogado pela Medida Provisória nº 842, de 22/6/2018, convertida na Lei 

nº 13.729, de 8/11/2018) 

 

Art. 29-A. Fica autorizada a adoção das seguintes medidas de estímulo à liquidação 

de dívidas de operações efetuadas ao amparo do Programa de Cooperação Nipo-Brasileira para 

o Desenvolvimento dos Cerrados (Prodecer) - Fase III, inclusive as operações destinadas à 

aquisição dos Certificados do Tesouro Nacional de que trata a Resolução nº 2.471, de 1998 e 

de empréstimos destinados a amortização mínima para regularização de dívidas de que trata a 

Lei nº 11.775, de 2008 contratada pelo mesmo mutuário junto à instituição financeira, cujo risco 

parcial ou integral seja do Tesouro Nacional, do Fundo Constitucional de Financiamento do 

Nordeste (FNE) e do Banco do Nordeste do Brasil S.A.: 

I - ajuste do saldo devedor para a data da liquidação, observado o disposto nos §§ 

1º e 2º do art. 1º da Lei nº 13.340, de 28 de setembro de 2016, excluídas as operações contratadas 

ao amparo do § 6º do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, e da Resolução nº 

2.471 do Conselho Monetário Nacional (CMN), de 26 de fevereiro de 1998; 

II - observância, para as operações contratadas ao amparo do § 6º do art. 5º da Lei 

nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, e da Resolução nº 2.471 do CMN, de 26 de fevereiro de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13729-8-novembro-2018-787300-publicacaooriginal-156680-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13729-8-novembro-2018-787300-publicacaooriginal-156680-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14048-24-agosto-2020-790565-veto-161359-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-842-22-junho-2018-786883-155893-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13729-8-novembro-2018-787300-publicacaooriginal-156680-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13729-8-novembro-2018-787300-publicacaooriginal-156680-pl.html
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1998, das seguintes condições complementares: 

a) o saldo devedor da operação renegociada será atualizado pelo Índice Geral de 

Preços do Mercado (IGP-M), desde a data da renegociação contratada, para o que será 

considerado como base de cálculo o valor contratado correspondente ao valor nominal dos 

Certificados do Tesouro Nacional (CTNs), emitidos na forma da Resolução nº 2.471 do CMN, 

de 26 de fevereiro de 1998; 

b) o saldo devedor apurado na forma da alínea "a" deste inciso será acrescido dos 

juros contratuais calculados pro rata die entre o vencimento da parcela de juros anterior e a 

data de liquidação da operação; 

c) os CTNs serão atualizados pelo IGP-M, acrescidos de juros calculados à taxa 

efetiva de 12% a.a. (doze por cento ao ano), considerado o valor dos títulos na data da 

contratação da operação, correspondente a 10,367% (dez inteiros e trezentos e sessenta e sete 

milésimos por cento) do valor nominal da operação renegociada; 

d) o valor a ser considerado como saldo devedor atualizado, sobre o qual incidirá o 

percentual de rebate, corresponderá à diferença entre o saldo devedor calculado na forma 

definida na alínea "a" deste inciso, acrescido dos valores de que trata a alínea "b" deste inciso, 

e os valores dos CTNs, calculados na forma da alínea "c" deste inciso; 

e) nas operações contratadas com recursos e risco da União, o mutuário deverá 

fornecer à Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda a autorização para 

cancelamento dos respectivos CTNs; 

f) nas operações contratadas com recursos e risco das instituições financeiras, do 

FNO ou do FNE, os CTNs seguirão os fluxos normais pactuados; 

g) no caso de operações com juros em atraso que ainda não tenham sido inscritas 

em dívida ativa da União, será acrescido ao saldo devedor para liquidação o estoque de juros 

vencidos, atualizados com base no IGP-M; 

h) na atualização do saldo devedor da operação de que trata o caput deste artigo, 

não será aplicado o teto do IGP-M a que se refere o inciso I do caput do art. 2º da Lei nº 10.437, 

de 25 de abril de 2002; 

III - concessão de rebate para liquidação, até 30 de dezembro de 2019, 

independentemente do valor originalmente contratado, a ser concedido sobre o valor 

consolidado da dívida atualizada na forma definida nos incisos I e II do caput deste artigo, 

conforme o caso, segundo o enquadramento em uma das faixas de valores indicadas no Anexo 

IV da Lei nº 13.340, de 28 de setembro de 2016, devendo primeiro ser aplicado o 

correspondente desconto percentual e, em seguida, o respectivo desconto de valor fixo. 

§ 1º Entende-se por valor consolidado da dívida de que trata o caput deste artigo o 

montante do débito atualizado até a data de liquidação. 

§ 2º A contratação pelo gestor financeiro do FNE de uma nova operação de crédito 

para a liquidação do saldo devedor das operações do Programa, deverá observar as seguintes 

condições: 

I - limite de crédito: até o valor suficiente para liquidação do saldo devedor das 

operações de que trata este artigo, apurado na forma dos incisos I, II e III do caput deste artigo, 

depois de aplicado o rebate de que trata o inciso III do caput deste artigo; 

II - fonte de recursos: FNE; 

III - riscos da operação: os aplicados para operações contratadas com recursos do 

FNE na data da publicação desta Lei; 

IV - amortização da dívida: prestações anuais, iguais e sucessivas, fixado o 

vencimento da primeira parcela para 2021 e o vencimento da última parcela para 2030, 

estabelecido novo cronograma de amortização, sem a necessidade de estudo de capacidade de 

pagamento; 

V - encargos financeiros: taxa efetiva de juros de 3,5% a.a. (três inteiros e cinco 
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décimos por cento ao ano); 

VI - amortização prévia de valor equivalente a 3% (três por cento) do saldo devedor 

atualizado, depois de aplicados os rebates de que trata o inciso III do caput deste artigo; e 

VII - garantias: as mesmas constituídas nas operações que serão liquidadas com a 

contratação do novo financiamento, exceto pelos Certificados do Tesouro Nacional que serão 

resgatados na forma do inciso II do caput deste artigo. 

§ 3º As disposições deste artigo aplicam-se às operações contratadas com recursos 

do FNE, inclusive àquelas reclassificadas ao amparo do art. 31 da Lei nº 11.775, de 17 de 

setembro de 2008, em substituição às disposições contidas nos arts. 1º e 2º da Lei no 13.340, 

de 28 de setembro de 2016. 

§ 4º Fica o FNE autorizado a assumir os custos decorrentes dos rebates de que trata 

este artigo. 

§ 5º Os custos decorrentes do ajuste dos saldos devedores previsto neste artigo serão 

assumidos: 

I - pelo FNE, relativamente à parcela amparada em seus recursos; 

II - pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A., relativamente à parcela amparada em 

outras fontes de recursos. 

§ 6º As disposições deste artigo não se aplicam às operações contratadas por 

mutuários que tenham comprovadamente cometido desvio de finalidade de crédito, exceto se a 

irregularidade tiver sido sanada previamente à liquidação da dívida. (Artigo vetado pelo 

Presidente da República na Lei nº 13.729, de 8/11/2018, mantido pelo Congresso Nacional e 

publicado no DOU de 13/6/2019) 

 

Art. 30. (Revogado pela Medida Provisória nº 842, de 22/6/2018, convertida na Lei 

nº 13.729, de 8/11/2018) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.729, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018 
 

Altera a Lei nº 13.340, de 28 de setembro de 

2016, para conceder rebate para liquidação de 

operações de crédito rural do Programa 

Nacional de Fortalecimento da Agricultura 

Familiar (Pronaf) e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 1º A Lei nº 13.340, de 28 de setembro de 2016, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 1º Fica autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 30 de 

dezembro de 2019, das operações de crédito rural referentes a uma ou mais 

operações do mesmo mutuário, contratadas até 31 de dezembro de 2011 com 

o Banco do Nordeste do Brasil S.A. ou o Banco da Amazônia S.A. com 

recursos oriundos, respectivamente, do Fundo Constitucional de 

Financiamento do Nordeste (FNE) ou do Fundo Constitucional de 

Financiamento do Norte (FNO), ou com recursos mistos dos referidos Fundos 

com outras fontes, relativas a empreendimentos localizados na área de 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13729-8-novembro-2018-787300-promulgacaodevetos-158133-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13729-8-novembro-2018-787300-promulgacaodevetos-158133-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13729-8-novembro-2018-787300-promulgacaodevetos-158133-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-842-22-junho-2018-786883-155893-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13729-8-novembro-2018-787300-publicacaooriginal-156680-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13729-8-novembro-2018-787300-publicacaooriginal-156680-pl.html
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abrangência da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (Sudene) 

ou da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (Sudam), 

observadas ainda as seguintes condições:  

................................................................................................................." 

(NR)  

 

"Art. 1º-A. Aplica-se o disposto no artigo 1º desta lei às operações vinculadas 

a atividade rural contratadas até 31 de dezembro de 2011, por agroindústrias, 

com recursos exclusivamente dos Fundos Constitucionais de Financiamento 

do Norte (FNO) e Nordeste (FNE), lançadas em prejuízo total ou 

parcialmente até 31 de dezembro de 2017." 

 

"Art. 2º Fica autorizada, até 30 de dezembro de 2019, a repactuação das 

dívidas das operações de crédito rural contratadas até 31 de dezembro de 2011 

com o Banco do Nordeste do Brasil S.A. ou o Banco da Amazônia S.A. com 

recursos oriundos, respectivamente, do FNE ou do FNO, ou com recursos 

mistos dos referidos Fundos com outras fontes, relativas a empreendimentos 

localizados na área de abrangência da Sudene ou da Sudam, atualizadas até a 

data da repactuação segundo os critérios estabelecidos no art. 1º desta Lei, 

observadas ainda as seguintes condições: 

.................................................................................................................." 

(NR)  

 

"Art. 2º-A. Aplica-se o disposto no artigo 2º desta lei às operações vinculadas 

à atividade rural contratadas até 31 de dezembro de 2011 por agroindústrias, 

com recursos exclusivamente dos Fundos Constitucionais de Financiamento 

do Norte (FNO) e Nordeste (FNE), cujo soma dos valores originalmente 

contratados sejam de até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), e que não 

estejam lançadas em prejuízo, desde que mantidos os encargos vigentes para 

a situação de normalidade." 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.029, DE 2023 
(Do Sr. João Daniel) 

 
Dispõe sobre medidas emergenciais de amparo à agricultura familiar, 
para mitigar os impactos socioeconômicos remanescentes da Covid-19; 
altera as Leis nºs 13.340, de 28 de setembro de 2016, 13.606, de 9 de 
janeiro de 2018; e 14.284, de 29 de dezembro de 2021, e dá outras 
providências (Lei Assis Carvalho III). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6276/2019.  
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PROJETO DE LEI Nº

Dispõe  sobre  medidas  emergenciais  de  amparo  à
agricultura  familiar,  para  mitigar  os  impactos
socioeconômicos  remanescentes  da  Covid-19;  altera  as
Leis nºs 13.340, de 28 de setembro de 2016, 13.606, de 9 de
janeiro de 2018; e  14.284, de     29 de dezembro de 2021  , e
dá outras providências (Lei Assis Carvalho III).

O Congresso Nacional Decreta:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre medidas emergenciais de amparo à agricultura familiar,
com o objetivo de mitigar os impactos socioeconômicos remanescentes da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente da Covid-19, a serem adotadas até 31
de dezembro de 2024.

Parágrafo  único.  São  beneficiários  desta  Lei  os  agricultores  familiares  ou
empreendedores familiares rurais e demais beneficiários previstos na Lei nº 11.326, de 24 de
julho de 2006.

Art. 2º Fica instituído o Fomento Emergencial de Inclusão Produtiva Rural, destinado a
apoiar a atividade produtiva de agricultores familiares durante o período referido no art. 1º
desta Lei.

§  1º  São beneficiários  do fomento  de que  trata  o caput deste  artigo  os  agricultores
familiares  que se encontram em situação de  pobreza  e  de extrema pobreza,  excluídos  os
benefícios previdenciários rurais.

§  2º  O  governo  federal  transferirá  recursos  financeiros  não  reembolsáveis  aos
agricultores familiares que aderirem ao fomento de que trata o caput deste artigo e que se
comprometerem a implantar todas as etapas previstas em projeto simplificado de estruturação
da unidade produtiva familiar a ser elaborado por serviço de assistência técnica e extensão
rural.

§ 3º O projeto referido no § 2º deste artigo poderá contemplar a implementação de
fossas sépticas e cisternas ou de outras tecnologias sociais de acesso à água para o consumo
humano e a produção de alimentos de que trata o art. 15 da Lei nº 12.873, de 24 de outubro de
2013.

§ 4º A Agência Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural (Anater) remunerará,
com recursos a serem repassados pela União, as entidades de assistência técnica e extensão
rural, no valor de R$ 100,00 (cem reais), pelos serviços previstos neste artigo.

Art. 3º Fica a União autorizada a transferir diretamente ao beneficiário do fomento de
que  trata  o  art.  2º  desta  Lei  recursos  financeiros  no  valor  de  R$  2.500,00  (dois  mil  e
quinhentos reais) por unidade familiar, na forma de regulamento.

§ 1º A transferência de que trata o caput deste artigo ocorrerá em parcela única.
§  2º  Quando  destinada  à  mulher  agricultora  familiar,  a  transferência  de  que  trata

o caput deste artigo será de R$ 3.000,00 (três mil reais) por unidade familiar.
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§ 3º Para os projetos de que trata o § 3º do art. 2º desta Lei, a transferência de recursos
financeiros poderá ser de até R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) por unidade familiar.

Art.  4º Sem  prejuízo  de  sanção  penal,  o  beneficiário  que  descumprir  as  regras  do
fomento de que trata o art. 2º desta Lei, em benefício próprio ou de terceiros, será obrigado a
efetuar o ressarcimento da importância recebida, na forma de regulamento.

Art. 5º O Benefício Garantia-Safra de que trata o art. 8º da Lei nº 10.420, de 10 de abril
de 2002, será concedido automaticamente a todos os agricultores familiares aptos a receber o
benefício durante o período referido no art.  1º desta Lei,  condicionado à apresentação de
laudo técnico de vistoria municipal comprobatório da perda de safra.

Art. 6º O Conselho Monetário Nacional criará linhas de crédito rural no período a que
se refere o art. 1º desta Lei, destinadas ao custeio e investimento de atividades relacionadas à
produção de alimentos básicos e de leite.

§  1º  A  linha  de  crédito  de  que  trata  o caput deste  artigo  observará  as  seguintes
referências:

I - beneficiário: agricultor familiar e pequeno produtor de leite;
II - taxa efetiva de juros: 0% a.a. (zero por cento ao ano);
III - prazo de vencimento: não inferior a 10 (dez) anos, incluídos até 5 (cinco) anos de

carência;
IV - prazo de contratação: até 31 de julho de 2024;
V - fonte de recursos: recursos controlados e não controlados do crédito rural;
VI - risco das operações: assumido pelos fundos constitucionais de financiamento, nas

operações contratadas com recursos desses fundos, e pela União, nos financiamentos objeto
de subvenção econômica na forma de equalização de taxas, de que trata a Lei nº 8.427, de 27
de maio de 1992.

§ 2º Até 20% (vinte por cento) do crédito de que trata este artigo poderão ser destinados
à manutenção familiar.

§ 3º Os financiamentos de que trata este artigo serão objeto de projeto simplificado de
crédito elaborado por entidade de assistência técnica e extensão rural credenciada e sob a
coordenação da Anater.

§ 4º As linhas de crédito de que trata este artigo conterão bônus de adimplência fixo de
R$ 300,00 (trezentos reais), a ser concedido no início do cronograma de pagamento, mais
bônus adicional de adimplência de 20% (vinte por cento) nos contratos firmados por mulheres
trabalhadoras rurais.

§ 5º Os custos decorrentes dos financiamentos de que trata este artigo serão assumidos
pelos fundos constitucionais de financiamento, nas operações contratadas com recursos desses
fundos, e pela União, nas operações contratadas com as demais fontes de recursos, mediante
compensação dos recursos destinados à subvenção econômica sob a forma de equalização de
taxas de juros previstas para os anos agrícolas de 2023 e 2024.
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Art. 7º Fica instituído o Programa de Atendimento Emergencial à Agricultura Familiar
(PAE-AF), a ser operado durante o período previsto no art. 1º desta Lei, com as seguintes
finalidades:

I - apoiar a geração de renda de agricultores familiares e suas organizações;
II  -  promover  o  abastecimento  emergencial  de  pessoas  em situação  de  insegurança

alimentar e nutricional, por meio de produtos adquiridos da agricultura familiar.
§ 1º Os beneficiários do PAE-AF deverão ser inseridos em cadastro simplificado, a ser

disponibilizado no sítio eletrônico da Companhia Nacional de Abastecimento (Conab).
§ 2º A Anater, em parceria com as entidades de assistência técnica e extensão rural,

identificará e cadastrará, no sítio eletrônico da Conab, os agricultores familiares beneficiários
do PAE-AF, validadas as informações cadastrais requeridas para a concessão do benefício.

§ 3º O PAE-AF será operacionalizado pela Conab de forma simplificada, mediante a
compra de alimentos produzidos pela agricultura familiar e a doação simultânea a pessoas em
situação  de  insegurança  alimentar  e  nutricional  ou  a  entidades  recebedoras  previamente
definidas pelo órgão federal competente.

§  4º  A  Conab  disponibilizará  eletronicamente  modelo  simplificado  de  proposta  de
participação  no  PAE-AF,  a  qual  conterá  a  relação  dos  agricultores  familiares,  a  lista  de
produtos a serem fornecidos, o período de entrega e as demais informações requeridas.

§ 5º O poder público municipal, estadual ou distrital poderá designar agentes públicos
para atestar a entrega dos produtos nas entidades recebedoras.

§ 6º As aquisições anuais do PAE-AF serão limitadas a R$ 6.000,00 (seis mil reais) por
unidade familiar ou a R$ 7.000,00 (sete mil reais) anuais por unidade familiar no caso de o
beneficiário ser mulher agricultora.

§ 7º Quando a aquisição for feita de cooperativa, o limite de valores de aquisição será o
resultante  da  multiplicação  dos  parâmetros  fixados  no  §  6º  deste  artigo  pelo  número
comprovado de cooperados ativos da referida cooperativa.

§ 8º  Para  a  definição  dos  preços  de referência  a  serem utilizados na  aquisição  dos
produtos, a Conab poderá utilizar a metodologia do Programa de Aquisição de Alimentos
(PAA) ou a do Programa Nacional de Alimentação Escolar (Pnae).

§ 9º A Anater remunerará,  com recursos a serem repassados pelo poder público,  as
entidades de assistência técnica e extensão rural, no valor de R$ 100,00 (cem reais) por cada
agricultor familiar beneficiado pelo PAE-AF.

Art. 8º Fica autorizada a prorrogação para 1 (um) ano após a última prestação, mantidas
as demais condições pactuadas, do vencimento das parcelas vencidas ou vincendas no período
a que se refere o art. 1º desta Lei, incluídas eventuais dilações, relativas a operações de crédito
rural contratadas por agricultores familiares, e suas cooperativas de produção, cujas condições
econômicas foram prejudicadas pela pandemia da Covid-19.

§ 1º Durante o período referido no caput deste artigo, ficam suspensos, para as dívidas
abrangidas pelo disposto no caput deste artigo:

I - o encaminhamento para cobrança judicial, as execuções e as cobranças judiciais em
curso; e

II - o prazo de prescrição das dívidas.
§ 2º Na prorrogação de que trata este artigo, fica garantida a manutenção de bônus de

adimplência, de rebate ou de outros benefícios originalmente previstos.
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§ 3º Os valores prorrogados com fundamento neste artigo serão objeto de subvenção
econômica na forma de equalização de taxas, de que trata a Lei nº 8.427, de 27 de maio de
1992, e os custos correspondentes correrão à conta das dotações orçamentárias destinadas às
Operações Oficiais de Crédito.

§ 4º O disposto no § 3º deste artigo não se aplica aos financiamentos contratados com
recursos  dos  fundos  constitucionais  de  financiamento,  que  assumirão  os  custos
correspondentes.

§  5º  A  prorrogação  nos  termos  deste  artigo  não  impede  a  contratação  de  novas
operações no âmbito do crédito rural.

Art. 9º Fica autorizada a prorrogação para 1 (um) ano após a última prestação, mantidas
as demais condições pactuadas, do vencimento das parcelas vencidas ou vincendas a partir de
1º de janeiro de 2020 até o final do período previsto no art. 1º desta Lei, incluídas eventuais
dilações,  relativas  a  operações  de  crédito  no  âmbito  do  Programa  Nacional  de  Crédito
Fundiário (PNCF), cujas condições econômicas foram prejudicadas pela pandemia da Covid-
19.

§ 1º Durante o período referido no art. 1º desta Lei, ficam suspensos, para as dívidas
abrangidas pelo caput deste artigo:

I - o encaminhamento para cobrança judicial, as execuções e as cobranças judiciais em
curso; e

II - o prazo de prescrição das dívidas.
§ 2º Na prorrogação de que trata este artigo, fica garantida a manutenção de bônus de

adimplência, de rebate ou de outros benefícios originalmente previstos.
§  3º  A  prorrogação  nos  termos  deste  artigo  não  impede  a  contratação  de  novas

operações no âmbito do crédito rural.

Art. 10. Ficam as instituições financeiras que operam no Sistema Nacional de Crédito
Rural (SNCR) autorizadas a flexibilizar os termos de garantias exigidos para concessão de
créditos  de  investimento  ou  custeio  destinados  aos  produtores  de  leite,  incluída  a
possibilidade de utilizar o leite ou seus animais de produção como garantia do financiamento.

Art.  11. A Lei nº 13.340, de 28 de setembro de 2016, passa a vigorar acrescida dos
seguintes arts. 1º-B, 2º-B, 3º-C, 4º-A e 10-A:

“Art. 1º-B. Fica autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 30 de dezembro
de  2024,  nos  termos  dos  arts.  1º  e  1º-A  desta  Lei,  de  débitos  de  responsabilidade  de
agricultores familiares que atendem aos requisitos da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006.”

“Art. 2º-B. Fica autorizada a repactuação, até 30 de dezembro de 2024, nos termos dos
arts.  2º  e  2º-A  desta  Lei,  de  débitos  de  responsabilidade  de  agricultores  familiares  que
atendem aos requisitos da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006.”

“Art. 3º-C. Fica autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 30 de dezembro
de  2024,  nos  termos  dos  arts.  3º  e  3º-B  desta  Lei,  de  débitos  de  responsabilidade  de
agricultores familiares que atendem aos requisitos da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006.”

“Art.  4º-A.  Fica  autorizada  a  concessão  de  descontos  para  a  liquidação,  até  30  de
dezembro de 2024, de dívidas originárias de operações de crédito rural de responsabilidade de
agricultores familiares que atendem aos requisitos da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006,
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inscritas em dívida ativa da União ou encaminhadas para inscrição até 31 de dezembro de
2022, relativas à inadimplência ocorrida até 30 de junho de 2022, e os referidos descontos
devem incidir sobre o valor consolidado, por inscrição em dívida ativa da União.

§ 1º A concessão dos descontos de que trata o caput deste artigo observará o disposto
nos §§ 1º, 2º, 3º, 4º e 6º do art. 4º desta Lei.

§  2º  O disposto  no caput deste  artigo  aplica-se  às  dívidas  contraídas  no  âmbito  do
Fundo de Terras e da Reforma Agrária (Banco da Terra) e do Acordo de Empréstimo 4.147-
BR, inscritas em dívida ativa da União até 30 de dezembro de 2023, cuja inadimplência tenha
ocorrido até 30 de junho de 2023.”

“Art. 10-A. Para os fins de que tratam os arts. 1º-B, 2º-B, 3º-C e 4º-A desta Lei, ficam
suspensos:

I - o encaminhamento para cobrança judicial, as execuções e as cobranças judiciais em
curso, até 30 de dezembro de 2023; e

II - o prazo de prescrição das dívidas.”
Art.  12. A Lei  nº  13.606,  de  9  de  janeiro  de  2018,  passa  a  vigorar  acrescida  dos

seguintes arts. 20-A e 36-A:
“Art. 20-A. Fica autorizada a concessão dos descontos de que trata o art. 20 desta Lei,

até 30 de dezembro de 2024, no caso de débitos de responsabilidade de agricultores familiares
que atendem aos requisitos da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006.

Parágrafo  único.  O  prazo  de  prescrição  das  dívidas  de  crédito  rural  de  que  trata
o caput deste artigo fica suspenso até 30 de dezembro de 2023.”

“Art. 36-A. Fica permitida a renegociação, em todo o território nacional, nas condições
de  que  trata  o  art.  36  desta  Lei,  de  dívidas  de  operações  de  crédito  rural  de  custeio  e
investimento  lastreadas  com  recursos  controlados  do  crédito  rural,  inclusive  aquelas
prorrogadas  por  autorização  do  Conselho  Monetário  Nacional,  contratadas  até  31  de
dezembro de 2022 por agricultores familiares que atendem aos requisitos da Lei nº 11.326, de
24 de  julho  de  2006,  e  por  suas  cooperativas  de  produção agropecuária,  e  por  pequenos
produtores de leite, observadas as seguintes disposições:

I  -  o  reembolso  deverá  ser  efetuado  em  prestações  iguais  e  sucessivas,  fixado  o
vencimento  da  primeira  parcela  para  2025  e  o  vencimento  da  última  parcela  para  2035,
mantida a periodicidade da operação renegociada, sem a necessidade de estudo de capacidade
de pagamento;

II - o prazo de adesão à renegociação a que se refere o caput deste artigo encerrar-se-á
em 30 de setembro de 2024 e o de formalização da renegociação, em 30 de dezembro de
2024.”

Art. 13. Revogam-se os Artigos 30 a 41; e o inciso II, do Art. 46, da Lei nº 14.284, de     29  
de dezembro de 2021.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA
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Este projeto de Lei  pretende resgatar  direitos da agricultura familiar  e,  ao mesmo tempo,
reafirmar a soberania do Congresso Nacional. A proposição visa garantir a execução da Lei
Assis  Carvalho  II  (Lei  nº  14.284,  de     29  de  dezembro  de  2021  )  que  prevê  medidas
compensatórias para os agricultores familiares do país duramente afetados pelos efeitos das
ações de enfrentamento da COVID 19. A legislação foi “promulgada”, mas sua execução foi
simplesmente ignorada pelo governo Bolsonaro. A Lei expirou em dezembro de 2022, daí a
necessidade de uma nova legislação recuperando, na íntegra, o texto da Lei mencionada. As
únicas alterações processadas no texto original da Lei são nas datas previstas pelos seus instrumentos,
a começar pela data do alcance da mesma que passaria de dezembro de 2022 para dezembro de 2024.
Afora essas mudanças, por oportuno, incluímos dispositivo propondo o restabelecimento do PAA –
Programa de Aquisição de Alimentos.
Uma breve recuperação do histórico da Lei Assis Carvalho, mostra que no dia 17 de dezembro de
2021,  os  agricultores  familiares  do  Brasil  comemoraram  uma  grande  vitória  política.  O
Congresso derrubou o veto integral do presidente Bolsonaro ao Projeto de Lei nº 823, de
2021, por 431 votos dos 453 Deputados presentes na Câmara, e por 55 votos dos 55 senadores
presentes. Como resultado foi promulgada a Lei nº 14.275, de 23 de dezembro de 2021, que
“Dispõe  sobre  medidas  emergenciais  de  amparo  à  agricultura  familiar,  para  mitigar  os
impactos socioeconômicos da Covid-19; altera as Leis nºs 13.340, de 28 de setembro de 2016,
e 13.606, de 9 de janeiro de 2018; e dá outras providências (Lei Assis Carvalho II”). 
Na realidade, foi uma vitória da persistência em uma luta travada pela Liderança da Bancada
do PT na Câmara dos Deputados desde 18 de março de 2020 quando foi protocolado o PL nº
735,  de 2020 de autoria  dos  deputados Paulo Pimenta e  Enio Verri  propondo o abono a
feirantes e agricultores familiares que se encontram em isolamento ou quarentena em razão da
pandemia do COVID-19.
Para enfrentar esse quadro, em um arranjo político exitoso, os movimentos sociais do campo e
os membros do Núcleo Agrário da Bancada do PT na CD articularam com o Relator do PL
735,  a  construção  de  um  Substitutivo  que  ficou  conhecido  como  projeto  de  Lei  Assis
Carvalho.  As  medidas  sintetizaram uma política  de  apoio  emergencial  para  a  agricultura
familiar  durante  a  pandemia  nos  limites  do  Decreto  Legislativo  nº  06,  de  2020,  que
reconheceu, para fins da Lei de Responsabilidade Fiscal, o estado de calamidade pública pela
pandemia.
A proposição foi aprovada na Câmara em julho de 2020 e no Senado no início de agosto. No
dia 25 de agosto o governo vetou a Lei praticamente na íntegra. O veto foi mantido pelo
Congresso  no  dia  17  de  março  de  2021,  fruto  de  um  Acordo  pelo  qual  o  governo  se
comprometeu em enviar proposição ao Congresso sem os problemas que alegava existirem na
Lei. Porém, o Acordo não foi honrado! Ante o fato, sob a liderança do Núcleo Agrário, a
Bancada protocolou o PL 823, de 2021 (Projeto de Lei Assis Carvalho II) que, no mérito,
atualizou e promoveu mudanças residuais ao texto do PL 735.
As medidas para o enfrentamento da pandemia envolveram a suspensão do funcionamento de
feiras  livres  em  todo  o  país  e  de  outros  equipamentos  de  comercialização  direta  pelos
agricultores familiares o que acarretou uma série de problemas materiais  para as famílias
desses trabalhadores.  Essas ações restritivas para a agricultura familiar  em decorrência da
pandemia foram adotadas num contexto de desmonte,  em curso,  das políticas de fomento
produtivo da agricultura familiar promovido pelo governo Bolsonaro.
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A combinação de pandemia e das respectivas medidas restritivas; da desassistência por parte
do governo, mais o desmonte das políticas conquistadas pela agricultura familiar provocaram
impactos  sociais  e  econômicos  desastrosos  para  centenas  de  milhares  de  famílias  desse
segmento produtivo, em especial, das suas frações mais vulneráveis.
Vale assinalar que parcela importante da agricultura familiar declinou do acesso ao ‘Auxílio
Emergencial’, pois foi difundida a informação por setores do próprio governo de que o acesso
a esse benefício pelos agricultores familiares implicaria na perda da condição de segurado
especial. Essa dúvida só foi sanada com a sanção do único dispositivo não vetado da Lei Assis
Carvalho I (Art. 3º, I, da  Lei nº 14.275, 23 de dezembro de 2021).  Porém, o prazo para a
habilitação ao Auxílio havia expirado em 02 de julho.
De  todo  o  modo,  indicando  a  escalada  da  pobreza  e  pobreza  extrema  nas  áreas  rurais,
estimada em magnitude duas vezes maior que a urbana, artigo de autoria do professor Mauro
DelGrossi  da  UnB,  publicado  em  31/julho/2020,  focou  os  achados  da  PNAD  COVID
19/IBGE, no caso específico da agricultura familiar. O IBGE revelou que metade das famílias
de agricultores familiares (51% em maio e 50% em junho) teve redução nas suas rendas,
perdendo,  em  média,  um  terço  da  renda  que  habitualmente  recebiam  (35%  e  33%,
respectivamente).  Entretanto,  conforme o estudo do pesquisador,  pouco mais de um terço
dessas famílias recebeu o auxílio emergencial. 
Confirmando o drama vivenciado neste segmento, o estudo indicou que mais de 1,1 milhão de
pessoas integrantes  da agricultura familiar  procuravam emprego ou queriam trabalhar.  As
conclusões do autor do estudo ressaltam, também, os efeitos  desse quadro na redução da
oferta de alimentos no Brasil, fato confirmado já em 2020 com a elevada taxa da inflação da
comida no país.
A pandemia esmaeceu, mas o quadro social no campo e a fragilização da base produtora de
alimentos  essenciais  se  mantiveram  crescentemente  afetados  por  conta,  em  especial,  da
continuidade  dos  desmontes  acelerados  das  políticas  de  reforma  agrária  e  de  apoio  à
agricultura familiar. 
Alheio  a  esse quadro,  o  governo Bolsonaro  simplesmente ignorou a  decisão  soberana do
Congresso que homologou a Lei Assis Carvalho II:  “engavetou a Lei” e assim amplificando
a crise social no campo. Na sequência, resumimos as principais medidas da Lei que deixaram
de ser executados:

1. FOMENTO EMERGENCIAL – a  Lei nº 14.275, de 2021, prevê R$ 2.5 mil ou R$ 3 mil
respectivamente se homens ou mulheres, para pequenas obras que recuperem a capacidade
produtiva  dos  estabelecimentos.  Esses  valores  podem  chegar  a  3.5  mil,  caso  incluídos
financiamentos de cisternas ou outras tecnologias para a captação de água. Só terão acesso os
estabelecimentos em condições de pobreza e pobreza extrema.

2. GARANTIA-SAFRA  –  com  a  Lei,  o  Benefício  Garantia-Safra  seria  concedido
automaticamente  a  todos  os  agricultores  familiares  aptos  a  receber  o  benefício  durante  o
período considerado na Lei (até 31/12/2022) condicionado à apresentação de laudo técnico de
vistoria municipal comprobatório da perda de safra.

3. CRÉDITO – no período em consideração deveria ter havido um programa de crédito sob o
amparo  do  Pronaf,  sem  limite  pré-determinado,  destinado  ao  custeio  e  investimento  de
atividades relacionadas à produção de alimentos básicos e de leite, por qualquer agricultor
familiar. O juro seria de 0% ao ano, com 10 anos para o pagamento dos quais, cinco anos de
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carência.  O programa teria  ainda  bônus  de  adimplência  fixo de  R$ 300,00 sedo que  nas
operações contratada por mulheres haveria um bônus adicional de adimplência de 20%.

4. PAE-AF –  a  Lei  criou o Programa de  Atendimento  Emergencial  à  Agricultura  Familiar
(PAE-AF).  Os beneficiários  do PAE-AF seriam inseridos em cadastro simplificado,  a  ser
disponibilizado no sítio eletrônico da Companhia Nacional de Abastecimento (Conab). As
entidades  de  assistência  técnica  e  extensão  rural,  identificariam  e  cadastrariam,  no  sítio
eletrônico da Conab, os agricultores familiares beneficiários do PAE-AF. O programa deveria
ter  operacionalização  simplificada  mediante  a  compra  de  alimentos  produzidos  pela
agricultura familiar e a doação simultânea a pessoas em situação de insegurança alimentar e
nutricional ou a entidades recebedoras previamente definidas pelo órgão federal competente.
As aquisições  do PAE-AF seriam limitadas  a  R$ 6.000,00 por  unidade familiar  ou a  R$
7.000,00 anuais por unidade familiar no caso de o beneficiário ser mulher agricultora. Nas
aquisições  feitas  de  cooperativa,  o  limite  de  valores  de  aquisição  seria  o  resultante  da
multiplicação, por exemplo,  dos 6 mil  pelo número comprovado de cooperados ativos da
referida cooperativa.

5. DÍVIDAS: a legislação incluiu várias medidas favoráveis visando mitigar ou liquidar
dívidas dos agricultores familiares do todo o paíos.
 
Em  suma,  a  Lei  caducou  em  31  de  dezembro  de  2022,  e  acreditamos  que  constitui
compromisso  de  honra  do  Congresso  e  do  governo  Lula  o  resgate  da  execução  dessa
legislação,  a  qual,  com baixos  custos  para  o  erário,  ademais  de  um conforto  econômico
emergencial para centenas de milhares de agricultores familiares, criaria as condições para o
início da alavancagem do setor produtor de alguns alimentos essências cujos níveis atuais de
oferta impõem severos riscos socioeconômicos sistêmicos para o Brasil.    
Ante o exposto, em respeito ao Congresso Nacional; como medida de reparação dos prejuízos
imposto por Bolsonaro para a agricultura familiar, e para contribuir com o restabelecimento
da oferta  de  alimentos  essenciais,  propomos este  Projeto  de Lei  com os  propósitos  antes
especificados.

João Daniel
Deputado Federal – PT/SE

Coordenador do Núcleo Agrário da Bancada do PT na Câmara
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LEI Nº 11.326, DE 24 DE JULHO 
DE 2006  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:200607-
24;11326   

LEI Nº 12.873, DE 24 DE  
OUTUBRO DE 2013  
Art. 15  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:201310-
24;12873   

LEI Nº 10.420, DE 10 DE ABRIL  
DE 2002  
Art. 8º  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:200204-
10;10420   

LEI Nº 8.427, DE 27 DE MAIO 
DE 1992  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:199205-
27;8427   

LEI Nº 13.340, DE 28 DE  
SETEMBRO DE 2016  
Art. 1º, 1º-A-B, 2º, 2º-A-B, 3º,  
3ºB-C, 4º, 4º-A, 10-A  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:201609-
28;13340   

LEI Nº 13.606, DE 9 DE 
JANEIRO  
DE 2018  
Art. 20-A, 36-A  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:201801-
09;13606   

LEI Nº 14.284, DE 29 DE  
DEZEMBRO DE 2021  
Art. 30 a 41, 46  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:202112-
29;14284   

 

PROJETO DE LEI N.º 2.119, DE 2023 
(Do Sr. João Daniel e outros) 

 
Dispõe sobre medidas emergenciais de amparo à agricultura familiar, 
para mitigar os impactos socioeconômicos remanescentes da Covid-19; 
altera as Leis nºs 13.340, de 28 de setembro de 2016, 13.606, de 9 
dejaneiro de 2018; e 14.284, de 29 de dezembro de 2021, e dá outras 
providências (Lei Assis Carvalho III). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2029/2023.  
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PROJETO DE LEI Nº

Dispõe  sobre  medidas  emergenciais  de  amparo  à
agricultura  familiar,  para  mitigar  os  impactos
socioeconômicos  remanescentes  da  Covid-19;  altera  as
Leis nºs 13.340, de 28 de setembro de 2016, 13.606, de 9 de
janeiro de 2018; e  14.284, de     29 de dezembro de 2021  , e
dá outras providências (Lei Assis Carvalho III).

O Congresso Nacional Decreta:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre medidas emergenciais de amparo à agricultura familiar,
com o objetivo de mitigar os impactos socioeconômicos remanescentes da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente da Covid-19, a serem adotadas até 31
de dezembro de 2024.

Parágrafo  único.  São  beneficiários  desta  Lei  os  agricultores  familiares  ou
empreendedores familiares rurais e demais beneficiários previstos na Lei nº 11.326, de 24 de
julho de 2006.

Art. 2º Fica instituído o Fomento Emergencial de Inclusão Produtiva Rural, destinado a
apoiar a atividade produtiva de agricultores familiares durante o período referido no art. 1º
desta Lei.

§  1º  São beneficiários  do fomento  de que  trata  o caput deste  artigo  os  agricultores
familiares  que se encontram em situação de  pobreza  e  de extrema pobreza,  excluídos  os
benefícios previdenciários rurais.

§  2º  O  governo  federal  transferirá  recursos  financeiros  não  reembolsáveis  aos
agricultores familiares que aderirem ao fomento de que trata o caput deste artigo e que se
comprometerem a implantar todas as etapas previstas em projeto simplificado de estruturação
da unidade produtiva familiar a ser elaborado por serviço de assistência técnica e extensão
rural.

§ 3º O projeto referido no § 2º deste artigo poderá contemplar a implementação de
fossas sépticas e cisternas ou de outras tecnologias sociais de acesso à água para o consumo
humano e a produção de alimentos de que trata o art. 15 da Lei nº 12.873, de 24 de outubro de
2013.

§ 4º A Agência Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural (Anater) remunerará,
com recursos a serem repassados pela União, as entidades de assistência técnica e extensão
rural, no valor de R$ 100,00 (cem reais), pelos serviços previstos neste artigo.

Art. 3º Fica a União autorizada a transferir diretamente ao beneficiário do fomento de
que  trata  o  art.  2º  desta  Lei  recursos  financeiros  no  valor  de  R$  2.500,00  (dois  mil  e
quinhentos reais) por unidade familiar, na forma de regulamento.

§ 1º A transferência de que trata o caput deste artigo ocorrerá em parcela única.
§  2º  Quando  destinada  à  mulher  agricultora  familiar,  a  transferência  de  que  trata

o caput deste artigo será de R$ 3.000,00 (três mil reais) por unidade familiar.
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§ 3º Para os projetos de que trata o § 3º do art. 2º desta Lei, a transferência de recursos
financeiros poderá ser de até R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) por unidade familiar.

Art.  4º Sem  prejuízo  de  sanção  penal,  o  beneficiário  que  descumprir  as  regras  do
fomento de que trata o art. 2º desta Lei, em benefício próprio ou de terceiros, será obrigado a
efetuar o ressarcimento da importância recebida, na forma de regulamento.

Art. 5º O Benefício Garantia-Safra de que trata o art. 8º da Lei nº 10.420, de 10 de abril
de 2002, será concedido automaticamente a todos os agricultores familiares aptos a receber o
benefício durante o período referido no art.  1º desta Lei,  condicionado à apresentação de
laudo técnico de vistoria municipal comprobatório da perda de safra.

Art. 6º O Conselho Monetário Nacional criará linhas de crédito rural no período a que
se refere o art. 1º desta Lei, destinadas ao custeio e investimento de atividades relacionadas à
produção de alimentos básicos e de leite.

§  1º  A  linha  de  crédito  de  que  trata  o caput deste  artigo  observará  as  seguintes
referências:

I - beneficiário: agricultor familiar e pequeno produtor de leite;
II - taxa efetiva de juros: 0% a.a. (zero por cento ao ano);
III - prazo de vencimento: não inferior a 10 (dez) anos, incluídos até 5 (cinco) anos de

carência;
IV - prazo de contratação: até 31 de julho de 2024;
V - fonte de recursos: recursos controlados e não controlados do crédito rural;
VI - risco das operações: assumido pelos fundos constitucionais de financiamento, nas

operações contratadas com recursos desses fundos, e pela União, nos financiamentos objeto
de subvenção econômica na forma de equalização de taxas, de que trata a Lei nº 8.427, de 27
de maio de 1992.

§ 2º Até 20% (vinte por cento) do crédito de que trata este artigo poderão ser destinados
à manutenção familiar.

§ 3º Os financiamentos de que trata este artigo serão objeto de projeto simplificado de
crédito elaborado por entidade de assistência técnica e extensão rural credenciada e sob a
coordenação da Anater.

§ 4º As linhas de crédito de que trata este artigo conterão bônus de adimplência fixo de
R$ 300,00 (trezentos reais), a ser concedido no início do cronograma de pagamento, mais
bônus adicional de adimplência de 20% (vinte por cento) nos contratos firmados por mulheres
trabalhadoras rurais.

§ 5º Os custos decorrentes dos financiamentos de que trata este artigo serão assumidos
pelos fundos constitucionais de financiamento, nas operações contratadas com recursos desses
fundos, e pela União, nas operações contratadas com as demais fontes de recursos, mediante
compensação dos recursos destinados à subvenção econômica sob a forma de equalização de
taxas de juros previstas para os anos agrícolas de 2023 e 2024.
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Art. 7º Fica instituído o Programa de Atendimento Emergencial à Agricultura Familiar
(PAE-AF), a ser operado durante o período previsto no art. 1º desta Lei, com as seguintes
finalidades:

I - apoiar a geração de renda de agricultores familiares e suas organizações;
II  -  promover  o  abastecimento  emergencial  de  pessoas  em situação  de  insegurança

alimentar e nutricional, por meio de produtos adquiridos da agricultura familiar.
§ 1º Os beneficiários do PAE-AF deverão ser inseridos em cadastro simplificado, a ser

disponibilizado no sítio eletrônico da Companhia Nacional de Abastecimento (Conab).
§ 2º A Anater, em parceria com as entidades de assistência técnica e extensão rural,

identificará e cadastrará, no sítio eletrônico da Conab, os agricultores familiares beneficiários
do PAE-AF, validadas as informações cadastrais requeridas para a concessão do benefício.

§ 3º O PAE-AF será operacionalizado pela Conab de forma simplificada, mediante a
compra de alimentos produzidos pela agricultura familiar e a doação simultânea a pessoas em
situação  de  insegurança  alimentar  e  nutricional  ou  a  entidades  recebedoras  previamente
definidas pelo órgão federal competente.

§  4º  A  Conab  disponibilizará  eletronicamente  modelo  simplificado  de  proposta  de
participação  no  PAE-AF,  a  qual  conterá  a  relação  dos  agricultores  familiares,  a  lista  de
produtos a serem fornecidos, o período de entrega e as demais informações requeridas.

§ 5º O poder público municipal, estadual ou distrital poderá designar agentes públicos
para atestar a entrega dos produtos nas entidades recebedoras.

§ 6º As aquisições anuais do PAE-AF serão limitadas a R$ 6.000,00 (seis mil reais) por
unidade familiar ou a R$ 7.000,00 (sete mil reais) anuais por unidade familiar no caso de o
beneficiário ser mulher agricultora.

§ 7º Quando a aquisição for feita de cooperativa, o limite de valores de aquisição será o
resultante  da  multiplicação  dos  parâmetros  fixados  no  §  6º  deste  artigo  pelo  número
comprovado de cooperados ativos da referida cooperativa.

§ 8º  Para  a  definição  dos  preços  de referência  a  serem utilizados na  aquisição  dos
produtos, a Conab poderá utilizar a metodologia do Programa de Aquisição de Alimentos
(PAA) ou a do Programa Nacional de Alimentação Escolar (Pnae).

§ 9º A Anater remunerará,  com recursos a serem repassados pelo poder público,  as
entidades de assistência técnica e extensão rural, no valor de R$ 100,00 (cem reais) por cada
agricultor familiar beneficiado pelo PAE-AF.

Art. 8º Fica autorizada a prorrogação para 1 (um) ano após a última prestação, mantidas
as demais condições pactuadas, do vencimento das parcelas vencidas ou vincendas no período
a que se refere o art. 1º desta Lei, incluídas eventuais dilações, relativas a operações de crédito
rural contratadas por agricultores familiares, e suas cooperativas de produção, cujas condições
econômicas foram prejudicadas pela pandemia da Covid-19.

§ 1º Durante o período referido no caput deste artigo, ficam suspensos, para as dívidas
abrangidas pelo disposto no caput deste artigo:

I - o encaminhamento para cobrança judicial, as execuções e as cobranças judiciais em
curso; e

II - o prazo de prescrição das dívidas.
§ 2º Na prorrogação de que trata este artigo, fica garantida a manutenção de bônus de

adimplência, de rebate ou de outros benefícios originalmente previstos.
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§ 3º Os valores prorrogados com fundamento neste artigo serão objeto de subvenção
econômica na forma de equalização de taxas, de que trata a Lei nº 8.427, de 27 de maio de
1992, e os custos correspondentes correrão à conta das dotações orçamentárias destinadas às
Operações Oficiais de Crédito.

§ 4º O disposto no § 3º deste artigo não se aplica aos financiamentos contratados com
recursos  dos  fundos  constitucionais  de  financiamento,  que  assumirão  os  custos
correspondentes.

§  5º  A  prorrogação  nos  termos  deste  artigo  não  impede  a  contratação  de  novas
operações no âmbito do crédito rural.

Art. 9º Fica autorizada a prorrogação para 1 (um) ano após a última prestação, mantidas
as demais condições pactuadas, do vencimento das parcelas vencidas ou vincendas a partir de
1º de janeiro de 2020 até o final do período previsto no art. 1º desta Lei, incluídas eventuais
dilações,  relativas  a  operações  de  crédito  no  âmbito  do  Programa  Nacional  de  Crédito
Fundiário (PNCF), cujas condições econômicas foram prejudicadas pela pandemia da Covid-
19.

§ 1º Durante o período referido no art. 1º desta Lei, ficam suspensos, para as dívidas
abrangidas pelo caput deste artigo:

I - o encaminhamento para cobrança judicial, as execuções e as cobranças judiciais em
curso; e

II - o prazo de prescrição das dívidas.
§ 2º Na prorrogação de que trata este artigo, fica garantida a manutenção de bônus de

adimplência, de rebate ou de outros benefícios originalmente previstos.
§  3º  A  prorrogação  nos  termos  deste  artigo  não  impede  a  contratação  de  novas

operações no âmbito do crédito rural.

Art. 10. Ficam as instituições financeiras que operam no Sistema Nacional de Crédito
Rural (SNCR) autorizadas a flexibilizar os termos de garantias exigidos para concessão de
créditos  de  investimento  ou  custeio  destinados  aos  produtores  de  leite,  incluída  a
possibilidade de utilizar o leite ou seus animais de produção como garantia do financiamento.

Art.  11. A Lei nº 13.340, de 28 de setembro de 2016, passa a vigorar acrescida dos
seguintes arts. 1º-B, 2º-B, 3º-C, 4º-A e 10-A:

“Art. 1º-B. Fica autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 30 de dezembro
de  2024,  nos  termos  dos  arts.  1º  e  1º-A  desta  Lei,  de  débitos  de  responsabilidade  de
agricultores familiares que atendem aos requisitos da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006.”

“Art. 2º-B. Fica autorizada a repactuação, até 30 de dezembro de 2024, nos termos dos
arts.  2º  e  2º-A  desta  Lei,  de  débitos  de  responsabilidade  de  agricultores  familiares  que
atendem aos requisitos da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006.”

“Art. 3º-C. Fica autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 30 de dezembro
de  2024,  nos  termos  dos  arts.  3º  e  3º-B  desta  Lei,  de  débitos  de  responsabilidade  de
agricultores familiares que atendem aos requisitos da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006.”

“Art.  4º-A.  Fica  autorizada  a  concessão  de  descontos  para  a  liquidação,  até  30  de
dezembro de 2024, de dívidas originárias de operações de crédito rural de responsabilidade de
agricultores familiares que atendem aos requisitos da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006,
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inscritas em dívida ativa da União ou encaminhadas para inscrição até 31 de dezembro de
2022, relativas à inadimplência ocorrida até 30 de junho de 2022, e os referidos descontos
devem incidir sobre o valor consolidado, por inscrição em dívida ativa da União.

§ 1º A concessão dos descontos de que trata o caput deste artigo observará o disposto
nos §§ 1º, 2º, 3º, 4º e 6º do art. 4º desta Lei.

§  2º  O disposto  no caput deste  artigo  aplica-se  às  dívidas  contraídas  no  âmbito  do
Fundo de Terras e da Reforma Agrária (Banco da Terra) e do Acordo de Empréstimo 4.147-
BR, inscritas em dívida ativa da União até 30 de dezembro de 2023, cuja inadimplência tenha
ocorrido até 30 de junho de 2023.”

“Art. 10-A. Para os fins de que tratam os arts. 1º-B, 2º-B, 3º-C e 4º-A desta Lei, ficam
suspensos:

I - o encaminhamento para cobrança judicial, as execuções e as cobranças judiciais em
curso, até 30 de dezembro de 2023; e

II - o prazo de prescrição das dívidas.”
Art.  12. A Lei  nº  13.606,  de  9  de  janeiro  de  2018,  passa  a  vigorar  acrescida  dos

seguintes arts. 20-A e 36-A:
“Art. 20-A. Fica autorizada a concessão dos descontos de que trata o art. 20 desta Lei,

até 30 de dezembro de 2024, no caso de débitos de responsabilidade de agricultores familiares
que atendem aos requisitos da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006.

Parágrafo  único.  O  prazo  de  prescrição  das  dívidas  de  crédito  rural  de  que  trata
o caput deste artigo fica suspenso até 30 de dezembro de 2023.”

“Art. 36-A. Fica permitida a renegociação, em todo o território nacional, nas condições
de  que  trata  o  art.  36  desta  Lei,  de  dívidas  de  operações  de  crédito  rural  de  custeio  e
investimento  lastreadas  com  recursos  controlados  do  crédito  rural,  inclusive  aquelas
prorrogadas  por  autorização  do  Conselho  Monetário  Nacional,  contratadas  até  31  de
dezembro de 2022 por agricultores familiares que atendem aos requisitos da Lei nº 11.326, de
24 de  julho  de  2006,  e  por  suas  cooperativas  de  produção agropecuária,  e  por  pequenos
produtores de leite, observadas as seguintes disposições:

I  -  o  reembolso  deverá  ser  efetuado  em  prestações  iguais  e  sucessivas,  fixado  o
vencimento  da  primeira  parcela  para  2025  e  o  vencimento  da  última  parcela  para  2035,
mantida a periodicidade da operação renegociada, sem a necessidade de estudo de capacidade
de pagamento;

II - o prazo de adesão à renegociação a que se refere o caput deste artigo encerrar-se-á
em 30 de setembro de 2024 e o de formalização da renegociação, em 30 de dezembro de
2024.”

Art. 13. Revogam-se os Artigos 30 a 41; e o inciso II, do Art. 46, da Lei nº 14.284, de     29  
de dezembro de 2021.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA
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Este projeto de Lei  pretende resgatar  direitos da agricultura familiar  e,  ao mesmo tempo,
reafirmar a soberania do Congresso Nacional. A proposição visa garantir a execução da Lei
Assis  Carvalho  II  (Lei  nº  14.284,  de     29  de  dezembro  de  2021  )  que  prevê  medidas
compensatórias para os agricultores familiares do país duramente afetados pelos efeitos das
ações de enfrentamento da COVID 19. A legislação foi “promulgada”, mas sua execução foi
simplesmente ignorada pelo governo Bolsonaro. A Lei expirou em dezembro de 2022, daí a
necessidade de uma nova legislação recuperando, na íntegra, o texto da Lei mencionada. As
únicas alterações processadas no texto original da Lei são nas datas previstas pelos seus instrumentos,
a começar pela data do alcance da mesma que passaria de dezembro de 2022 para dezembro de 2024.
Afora essas mudanças, por oportuno, incluímos dispositivo propondo o restabelecimento do PAA –
Programa de Aquisição de Alimentos.
Uma breve recuperação do histórico da Lei Assis Carvalho, mostra que no dia 17 de dezembro de
2021,  os  agricultores  familiares  do  Brasil  comemoraram  uma  grande  vitória  política.  O
Congresso derrubou o veto integral do presidente Bolsonaro ao Projeto de Lei nº 823, de
2021, por 431 votos dos 453 Deputados presentes na Câmara, e por 55 votos dos 55 senadores
presentes. Como resultado foi promulgada a Lei nº 14.275, de 23 de dezembro de 2021, que
“Dispõe  sobre  medidas  emergenciais  de  amparo  à  agricultura  familiar,  para  mitigar  os
impactos socioeconômicos da Covid-19; altera as Leis nºs 13.340, de 28 de setembro de 2016,
e 13.606, de 9 de janeiro de 2018; e dá outras providências (Lei Assis Carvalho II”). 
Na realidade, foi uma vitória da persistência em uma luta travada pela Liderança da Bancada
do PT na Câmara dos Deputados desde 18 de março de 2020 quando foi protocolado o PL nº
735,  de 2020 de autoria  dos  deputados Paulo Pimenta e  Enio Verri  propondo o abono a
feirantes e agricultores familiares que se encontram em isolamento ou quarentena em razão da
pandemia do COVID-19.
Para enfrentar esse quadro, em um arranjo político exitoso, os movimentos sociais do campo e
os membros do Núcleo Agrário da Bancada do PT na CD articularam com o Relator do PL
735,  a  construção  de  um  Substitutivo  que  ficou  conhecido  como  projeto  de  Lei  Assis
Carvalho.  As  medidas  sintetizaram uma política  de  apoio  emergencial  para  a  agricultura
familiar  durante  a  pandemia  nos  limites  do  Decreto  Legislativo  nº  06,  de  2020,  que
reconheceu, para fins da Lei de Responsabilidade Fiscal, o estado de calamidade pública pela
pandemia.
A proposição foi aprovada na Câmara em julho de 2020 e no Senado no início de agosto. No
dia 25 de agosto o governo vetou a Lei praticamente na íntegra. O veto foi mantido pelo
Congresso  no  dia  17  de  março  de  2021,  fruto  de  um  Acordo  pelo  qual  o  governo  se
comprometeu em enviar proposição ao Congresso sem os problemas que alegava existirem na
Lei. Porém, o Acordo não foi honrado! Ante o fato, sob a liderança do Núcleo Agrário, a
Bancada protocolou o PL 823, de 2021 (Projeto de Lei Assis Carvalho II) que, no mérito,
atualizou e promoveu mudanças residuais ao texto do PL 735.
As medidas para o enfrentamento da pandemia envolveram a suspensão do funcionamento de
feiras  livres  em  todo  o  país  e  de  outros  equipamentos  de  comercialização  direta  pelos
agricultores familiares o que acarretou uma série de problemas materiais  para as famílias
desses trabalhadores.  Essas ações restritivas para a agricultura familiar  em decorrência da
pandemia foram adotadas num contexto de desmonte,  em curso,  das políticas de fomento
produtivo da agricultura familiar promovido pelo governo Bolsonaro.
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A combinação de pandemia e das respectivas medidas restritivas; da desassistência por parte
do governo, mais o desmonte das políticas conquistadas pela agricultura familiar provocaram
impactos  sociais  e  econômicos  desastrosos  para  centenas  de  milhares  de  famílias  desse
segmento produtivo, em especial, das suas frações mais vulneráveis.
Vale assinalar que parcela importante da agricultura familiar declinou do acesso ao ‘Auxílio
Emergencial’, pois foi difundida a informação por setores do próprio governo de que o acesso
a esse benefício pelos agricultores familiares implicaria na perda da condição de segurado
especial. Essa dúvida só foi sanada com a sanção do único dispositivo não vetado da Lei Assis
Carvalho I (Art. 3º, I, da  Lei nº 14.275, 23 de dezembro de 2021).  Porém, o prazo para a
habilitação ao Auxílio havia expirado em 02 de julho.
De  todo  o  modo,  indicando  a  escalada  da  pobreza  e  pobreza  extrema  nas  áreas  rurais,
estimada em magnitude duas vezes maior que a urbana, artigo de autoria do professor Mauro
DelGrossi  da  UnB,  publicado  em  31/julho/2020,  focou  os  achados  da  PNAD  COVID
19/IBGE, no caso específico da agricultura familiar. O IBGE revelou que metade das famílias
de agricultores familiares (51% em maio e 50% em junho) teve redução nas suas rendas,
perdendo,  em  média,  um  terço  da  renda  que  habitualmente  recebiam  (35%  e  33%,
respectivamente).  Entretanto,  conforme o estudo do pesquisador,  pouco mais de um terço
dessas famílias recebeu o auxílio emergencial. 
Confirmando o drama vivenciado neste segmento, o estudo indicou que mais de 1,1 milhão de
pessoas integrantes  da agricultura familiar  procuravam emprego ou queriam trabalhar.  As
conclusões do autor do estudo ressaltam, também, os efeitos  desse quadro na redução da
oferta de alimentos no Brasil, fato confirmado já em 2020 com a elevada taxa da inflação da
comida no país.
A pandemia esmaeceu, mas o quadro social no campo e a fragilização da base produtora de
alimentos  essenciais  se  mantiveram  crescentemente  afetados  por  conta,  em  especial,  da
continuidade  dos  desmontes  acelerados  das  políticas  de  reforma  agrária  e  de  apoio  à
agricultura familiar. 
Alheio  a  esse quadro,  o  governo Bolsonaro  simplesmente ignorou a  decisão  soberana do
Congresso que homologou a Lei Assis Carvalho II:  “engavetou a Lei” e assim amplificando
a crise social no campo. Na sequência, resumimos as principais medidas da Lei que deixaram
de ser executados:

1. FOMENTO EMERGENCIAL – a  Lei nº 14.275, de 2021, prevê R$ 2.5 mil ou R$ 3 mil
respectivamente se homens ou mulheres, para pequenas obras que recuperem a capacidade
produtiva  dos  estabelecimentos.  Esses  valores  podem  chegar  a  3.5  mil,  caso  incluídos
financiamentos de cisternas ou outras tecnologias para a captação de água. Só terão acesso os
estabelecimentos em condições de pobreza e pobreza extrema.

2. GARANTIA-SAFRA  –  com  a  Lei,  o  Benefício  Garantia-Safra  seria  concedido
automaticamente  a  todos  os  agricultores  familiares  aptos  a  receber  o  benefício  durante  o
período considerado na Lei (até 31/12/2022) condicionado à apresentação de laudo técnico de
vistoria municipal comprobatório da perda de safra.

3. CRÉDITO – no período em consideração deveria ter havido um programa de crédito sob o
amparo  do  Pronaf,  sem  limite  pré-determinado,  destinado  ao  custeio  e  investimento  de
atividades relacionadas à produção de alimentos básicos e de leite, por qualquer agricultor
familiar. O juro seria de 0% ao ano, com 10 anos para o pagamento dos quais, cinco anos de
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carência.  O programa teria  ainda  bônus  de  adimplência  fixo de  R$ 300,00 sedo que  nas
operações contratada por mulheres haveria um bônus adicional de adimplência de 20%.

4. PAE-AF –  a  Lei  criou o Programa de  Atendimento  Emergencial  à  Agricultura  Familiar
(PAE-AF).  Os beneficiários  do PAE-AF seriam inseridos em cadastro simplificado,  a  ser
disponibilizado no sítio eletrônico da Companhia Nacional de Abastecimento (Conab). As
entidades  de  assistência  técnica  e  extensão  rural,  identificariam  e  cadastrariam,  no  sítio
eletrônico da Conab, os agricultores familiares beneficiários do PAE-AF. O programa deveria
ter  operacionalização  simplificada  mediante  a  compra  de  alimentos  produzidos  pela
agricultura familiar e a doação simultânea a pessoas em situação de insegurança alimentar e
nutricional ou a entidades recebedoras previamente definidas pelo órgão federal competente.
As aquisições  do PAE-AF seriam limitadas  a  R$ 6.000,00 por  unidade familiar  ou a  R$
7.000,00 anuais por unidade familiar no caso de o beneficiário ser mulher agricultora. Nas
aquisições  feitas  de  cooperativa,  o  limite  de  valores  de  aquisição  seria  o  resultante  da
multiplicação, por exemplo,  dos 6 mil  pelo número comprovado de cooperados ativos da
referida cooperativa.

5. DÍVIDAS: a legislação incluiu várias medidas favoráveis visando mitigar ou liquidar
dívidas dos agricultores familiares do todo o paíos.
 
Em  suma,  a  Lei  caducou  em  31  de  dezembro  de  2022,  e  acreditamos  que  constitui
compromisso  de  honra  do  Congresso  e  do  governo  Lula  o  resgate  da  execução  dessa
legislação,  a  qual,  com baixos  custos  para  o  erário,  ademais  de  um conforto  econômico
emergencial para centenas de milhares de agricultores familiares, criaria as condições para o
início da alavancagem do setor produtor de alguns alimentos essências cujos níveis atuais de
oferta impõem severos riscos socioeconômicos sistêmicos para o Brasil.    
Ante o exposto, em respeito ao Congresso Nacional; como medida de reparação dos prejuízos
imposto por Bolsonaro para a agricultura familiar, e para contribuir com o restabelecimento
da oferta  de  alimentos  essenciais,  propomos este  Projeto  de Lei  com os  propósitos  antes
especificados.

João Daniel
Deputado Federal – PT/SE

Coordenador do Núcleo Agrário da Bancada do PT na Câmara
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Projeto de Lei

(Do Sr. João Daniel)
 

 

D i s p õ e  s o b r e  m e d i d a s

emergenciais de amparo à agricultura

fami l iar ,  para mi t igar  os impactos

socioeconômicos remanescentes da Covid-

19; altera as Leis nºs 13.340, de 28 de

setembro de 2016, 13.606, de 9 de janeiro

de 2018; e 14.284, de 29 de dezembro de

2021, e dá outras providências (Lei Assis

Carvalho III).

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD232047947400, nesta ordem:

 

 1  Dep. João Daniel (PT/SE) - Fdr PT-PCdoB-PV

 2  Dep. Valmir Assunção (PT/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 3  Dep. Luiz Couto (PT/PB) - Fdr PT-PCdoB-PV

 4  Dep. Nilto Tatto (PT/SP) - Fdr PT-PCdoB-PV

 5  Dep. Airton Faleiro (PT/PA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 6  Dep. Marcon (PT/RS) - Fdr PT-PCdoB-PV
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Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 13.340, DE 28 DE  
SETEMBRO DE 2016  
Art. 1º-B, 2º-B, 3º-C, 4º-A, 10-
A  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:201609-
28;13340   

LEI Nº 13.606, DE 9 DE 
JANEIRO  
DE 2018  
Art. 20-A, 36-A  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:201801-
09;13606   

LEI Nº 11.326, DE 24 DE 
JULHO DE 2006  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:200607-
24;11326   

LEI Nº 12.873, DE 24 DE  
OUTUBRO DE 2013  
Art. 15  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:201310-
24;12873   

LEI Nº 10.420, DE 10 DE ABRIL  
DE 2002  
Art. 8º  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:200204-
10;10420   

LEI Nº 8.427, DE 27 DE MAIO 
DE 1992  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:199205-
27;8427   

LEI Nº 14.284, DE 29 DE  
DEZEMBRO DE 2021  
Art. 30 a 41  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:202112-
29;14284   

 

PROJETO DE LEI N.º 3.304, DE 2023 
(Do Sr. José Guimarães) 

 
Altera a Lei nº 13.340, de 28 de setembro de 2016, para prorrogar o prazo 
de liquidação de dívidas vencidas junto à CODEVASF e o DNOCS. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4347/2019. 
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  PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023

(Do Sr. JOSÉ GUIMARÃES)

Altera  a  Lei  nº  13.340,  de  28  de
setembro de 2016, para prorrogar o prazo de
liquidação  de  dívidas  vencidas  junto  à
CODEVASF e o DNOCS.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 13.340, de 28 de setembro de 2016, passa a

vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 13-A. Ficam a Companhia de Desenvolvimento dos Vales

do  São  Francisco  e  do  Parnaíba  –  CODEVASF  e  o

Departamento Nacional de Obras Contra as Secas – DNOCS

autorizados a conceder parcelamento nas dívidas vencidas de

responsabilidade  de  pessoas  físicas,  relativas  a  vendas  de

lotes para titulação e ao uso da infraestrutura de irrigação de

uso comum nos perímetros públicos de irrigação.

§  1º  O  parcelamento  estabelecido  no  caput  abrange  as

operações com dívidas vencidas até a publicação desta Lei,

inclusive  aquelas  que  anteriormente  tenham  sido  objeto  de

concessão de rebate para liquidação.

§ 2º A adesão ao parcelamento estabelecido no caput deste

artigo ocorrerá por meio de requerimento a ser efetuado em até

60 (sessenta) dias da data de publicação desta Lei.

§ 3º O parcelamento estabelecido no caput deve ocorrer por

meio de 120 (cento e vinte) parcelas mensais e sucessivas.

§ 4º A adesão ao programa estabelecido no caput deste artigo

implica:
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I - a confissão irrevogável e irretratável dos débitos indicados

pelo  interessado  para  compor  o  parcelamento,  nos  termos

dos arts.  389 e 395  da  Lei  nº  13.105,  de  16  de  março  de

2015 (Código de Processo Civil);

II  -   a  aceitação  plena  e  irretratável  das  condições

estabelecidas nesta Lei;

III - o dever de pagar as parcelas dos débitos consolidados no

parcelamento e dos débitos vencidos após a publicação desta

Lei, inscritos ou não em dívida ativa da União.

§ 5º É resguardado o direito do contribuinte à quitação, nas

mesmas  condições  de  sua  adesão  original  dos  débitos

apontados  para  o  parcelamento,  em  caso  de  atraso  na

consolidação dos débitos indicados pelo requerente ou de não

disponibilização  de  débitos  no  sistema  para  inclusão  no

programa.

§ 6º Para incluir no parcelamento débitos que se encontrem em

discussão  administrativa  ou  judicial,  o  requerente  deverá

desistir  previamente  das  impugnações  ou  dos  recursos

administrativos e das ações judiciais que tenham por objeto os

débitos que serão quitados e renunciar a quaisquer alegações

de direito sobre as quais se fundam as referidas impugnações

e recursos ou ações judiciais,  e,  no caso de ações judiciais,

protocolar  requerimento  de  extinção  do  processo  com

resolução do mérito, nos termos da alínea “c” do inciso III do

caput  do  art.  487  da  Lei  nº  13.105,  de  16  de  março  de

2015 (Código de Processo Civil).

§  7º  Enquanto  a  dívida  não  for  consolidada,  o  requerente

deverá calcular e recolher o valor à vista ou o valor equivalente

ao montante dos débitos objeto do parcelamento dividido pelo

número de prestações pretendidas, observado o disposto no §

2º deste artigo.
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§ 8º O deferimento do pedido de adesão ao parcelamento é

condicionado ao pagamento  do valor  à  vista  ou  da primeira

prestação, que deverá ocorrer até o último dia útil do mês do

requerimento.

§  9º  O  valor  de  cada  prestação  mensal,  por  ocasião  do

pagamento,  será  acrescido  de  juros  equivalentes  à  taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia

(Selic)  para  títulos  federais,  acumulada  mensalmente,

calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação até

o  mês  anterior  ao  do  pagamento,  e  de  1% (um por  cento)

relativamente ao mês em que o pagamento for efetuado.

§  10  Observado  o  direito  de  defesa,  implicará  exclusão  do

devedor do parcelamento e a exigibilidade imediata do débito

confessado e ainda não pago:

I - a falta de pagamento de 3 (três) parcelas consecutivas ou de

6 (seis) alternadas;

II  -   a  falta  de pagamento de 1 (uma) parcela,  se todas as

demais estiverem pagas.

§ 11 Na hipótese de exclusão do devedor do parcelamento:

I – será efetuada a apuração pelo valor original do débito, com

a incidência dos acréscimos legais, até a data da rescisão; e

II  -   serão  deduzidas  do  valor  referido  no  inciso  I  deste

parágrafo  as  parcelas  pagas  em  espécie,  com  acréscimos

legais até a data da rescisão.

§ 12 As parcelas pagas com até 30 (trinta) dias de atraso não

configurarão inadimplência para os fins dos incisos I e II do §

10 deste artigo.

§ 13 Aplicam-se aos parcelamentos de que trata  esta Lei  o

disposto no caput e  nos   §§ 2º e 3º do art.  11   e no inciso IX

do     caput     do art. 14 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002.  ”
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O elevado endividamento da população e do setor produtivo,

agravado  pelas  descalibradas  taxas  de  juros  vigentes,  tem  dificultado  a

retomada do crescimento econômico no Brasil. De acordo com a Pesquisa de

Endividamento  e  Inadimplência  do  Consumidor  anual,  divulgada  pela

Confederação  Nacional  do  Comércio  de  Bens,  Serviços  e  Turismo  (CNC),

77,9% das  famílias  se  declararam endividadas ao  final  de  2022,  alta  de  7

pontos percentuais em relação a 2021. 

Nesse  contexto,  o  Governo  do  Presidente  Lula  tem  dado

especial atenção a programas de renegociação de dívida, de forma a destravar

o  crédito,  o  consumo  e  o  investimento.  O  Programa  Desenrola,  fruto  de

promessa  de  campanha,  está  em  fase  final  de  implementação,  e  outras

propostas  do  Governo  Federal  foram apresentadas  no  intuito  de  desafogar

famílias e empresas do endividamento.

O Poder Legislativo, no entanto, pode e deve somar esforços

na apresentação de ações que contribuam ao enfrentamento desse cenário. E

assim  tem  procedido  neste  início  de  legislatura.  Por  iniciativa  dos

parlamentares,  por  exemplo,  o  prazo  de  adesão  às  renegociações

extraordinárias junto aos bancos administradores dos Fundos Constitucionais,

com  condições  mais  favoráveis  aos  devedores,  foi  ampliado  em  um  ano,

beneficiando milhares de devedores em situação de inadimplência.

Por  analogia,  e no intuito  de abranger pessoas em situação

semelhante, proponho o parcelamento das dívidas vencidas junto à Companhia

de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba (CODEVASF)

e ao Departamento Nacional de Obras Conta as Secas (DNOCS). O prazo para

adesão à renegociação dessas dívidas se encerrou ao fim de 2019, antes da

pandemia e da crise econômica subsequente, e a reabertura do prazo dará a
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oportunidade de amenizar os impactos econômicos desses eventos sobre a

região semiárida brasileira.

O projeto foi  desenhado de modo a não apresentar impacto

econômico-financeiro sobre as despesas e receitas da União, de modo similar

ao  Programa  Especial  de  Regularização  Tributária  para  as  Santas  Casas

recentemente aprovado pelo Congresso Nacional e posteriormente sancionado

pelo Presidente Lula (resultando na Lei nº 14.592, de 30 de maio de 2023).

Ciente da importância da matéria, conto com o apoio dos pares

para a sua aprovação.

 

Sala das Sessões, em 29 de junho de 2023.

Deputado José Guimarães

PT/CE
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COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO
E DESENVOLVIMENTO RURAL 

PROJETO DE LEI Nº 4.347, DE 2019

Apensados os PL nº 5.202/2019, nº 6.076/2019, nº 6.269/2019, 
nº 6.276/2019, nº 1.723/2020, nº 2.373/2021, nº 2.029/2023, nº 2.119/2023 e nº

3.304/2023

Altera a Lei nº 13.606, de 9 de janeiro
de  2018,  para  prorrogar  os  prazos  para
adesão  à  renegociação  de  dívidas  de
operações de crédito rural que especifica.

Autor:  Deputado  FREI  ANASTACIO
RIBEIRO

Relator: Deputado JOSÉ MEDEIROS

I - RELATÓRIO

Por intermédio do Projeto de Lei nº 4.347, de 2019, o Deputado

Frei  Anastácio  Ribeiro  propõe,  entre  outras  providências,  estender  a

possibilidade de renegociação de dívidas decorrentes de operações de custeio

e investimento rurais, de que trata o art. 36 da Lei nº 13.606, de 9 janeiro de

2018, para operações contratadas até 31 de dezembro de 2017 nos municípios

integrantes da área de atuação da Sudene ou do Espírito Santo. Pela norma

em vigor, referida renegociação alcança apenas as operações contratadas até

31 de dezembro de 2016. 

Os apensos Projetos de Lei nos 5.202, 6.076, 6.269 e 6.276,

todos de 2019, o PL nº 1.723, de 2020, o PL nº 2373, de 2021, e os PL n os

2.029 e 2.119, ambos de 2023, alteram as condições do antes referido art. 36

da Lei nº 13.606, de 2018, ou de artigos da Lei nº 13.340, de 28 de setembro

de 2016, que tratam da liquidação com rebate ou da renegociação de dívidas

vinculadas a operações de crédito rural. 

Além  disso,  os  PL  nos 2.029  e  2.119,  de  2023,  propõem

medidas  emergenciais  de  amparo  à  agricultura  familiar,  para  mitigar  os

impactos  socioeconômicos  remanescentes  da  Covid-19.  O PL  nº  3.304,  de

2023, inclui comando na Lei nº 13.340, de 2016, para autorizar a Companhia *C
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de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba (Codevasf) e o

Departamento  Nacional  de  Obras  Contra  as  Secas  (DNOCS)  a  conceder

parcelamento  nas dívidas vencidas de responsabilidade de pessoas físicas,

relativas a vendas de lotes para titulação e ao uso da infraestrutura de irrigação

de uso comum nos perímetros públicos de irrigação.

O Projeto de Lei nº 4.347, de 2019, e seus apensos tramitam

em regime ordinário, estão sujeitos à apreciação conclusiva das Comissões de

Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural; de Finanças e

Tributação  (mérito  e  art.  54  do  RICD);  e  de  Constituição  e  Justiça  e  de

Cidadania  (art.  54  do  RICD).  Não  foram  apresentadas  emendas  às

proposições.

II - VOTO DO RELATOR

O Projeto de Lei nº 4.347, de 2019, de autoria do Deputado

Frei Anastácio Ribeiro, propõe que a renegociação de dívidas prevista pelo art.

36 da Lei nº 13.606, de 9 de janeiro de 2018, alcance operações contratadas

até 31 de dezembro de 2017, não ficando restrita a dívidas pactuadas até 31

de dezembro de 2016, conforme norma em vigor. Providência semelhante é

adotada por proposição apensa, o PL nº 6.076, de 2019, do Deputado João

Roma.

Igualmente apensos ao PL nº 4.347, de 2019, encontram-se os

Projetos de Lei nos 5.202, 6.269 e 6.276, todos de 2019, o PL nº 1.723, de

2020, e o PL nº 2.373, de 2021, e os PLs nº 2.029, 2.119 e 3.304, de 2023.

Além de se ocuparem de alterações na Lei nº 13.606, de 2018,

tais  proposições  alteram  prazos  e  outras  condições  ao  incluírem  novos

dispositivos na Lei nº 13.340, de 28 de setembro de 2016, que também trata de

renegociação ou da concessão de incentivos para a liquidação de determinado

grupo de dívidas rurais. Em certos casos, ampliam o universo de operações

beneficiadas  e  tratam  de  medidas  emergenciais  de  amparo  à  agricultura

familiar, para mitigar os impactos socioeconômicos remanescentes da Covid-

19.
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Diante da multiplicidade de prazos e condições propostas, este

relator aproveita, na forma de um substitutivo, as medidas que entende mais

adequadas.  O  substitutivo  suprime  alguns  dos  dispositivos  originalmente

propostos, como os que tratam do combate aos impactos socioeconômicos da

Covid-19. A supressão decorre do fato de a questão ter sido endereçada por

legislação já em vigor. 

Entre  os  comandos  acrescidos  pelo  substitutivo  destaco  a

inclusão de tratamento  específico  para  determinado conjunto  de dívidas no

âmbito do Programa de Recuperação da Lavoura Cacaueira Baiana; previsão

de que honorários sucumbenciais não serão devidos por nenhuma das partes,

no que tange às renegociações ou liquidações de que tratam aos artigos 1º a

3º da Lei nº 13.340, de 2016; e ajustes em comandos no mesmo instrumento

legal incluídos pela Lei nº 14.275, de 24 de julho de 2021. 

Além  disso,  este  relator  amplia  prazos  já  expirados  para  a

renegociação  e  a  liquidação  de  dívidas  previstos  por  comandos  legais

introduzidos na Lei nº 13.340, de 2016, e na Lei nº 13.606, de 2018, após a

apresentação das propostas sob análise.

Isso posto, voto pela aprovação do Projeto de Lei no 4.347, de

2019, e dos apensos Projetos de Lei nos 5.202, 6.076, 6.269 e 6.276, de 2019,

nº 1.723, de 2020, nº 2.373, de 2021, e nos 2.029, 2.119, e 3.304, de 2023, na

forma do substitutivo anexo.

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputado JOSÉ MEDEIROS

Relator
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COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO
E DESENVOLVIMENTO RURAL 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO
 PROJETO DE LEI Nº 4.347, DE 2019

(apensados os Projetos de Lei nos 5.502, 6.076, 6.269 e 6.276, de 2019, 
nº 1.723, de 2020, nº 2.373, de 2021, e nos 2.029 e 2.119, de 2023)

Altera  a  Lei  nº  13.340,  de  28  de
setembro de 2016, e a Lei nº 13.606, de 9 de
janeiro  de  2018,  para,  entre  outras
providências, ampliar os prazos de adesão a
renegociações  ou  para  a  concessão  de
rebate  para  liquidação  de  operações  de
crédito rural.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 13.340, de 28 de setembro de 2016, passa a

vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º Fica autorizada a concessão de rebate para liquidação,
até 30 de dezembro de 2024, das operações de crédito rural
referentes  a  uma  ou  mais  operações  do  mesmo  mutuário,
contratadas  até  31  de  dezembro  de  2011  com o  Banco  do
Nordeste do Brasil  S.A.  ou o Banco da Amazônia S.A.  com
recursos oriundos,  respectivamente,  do Fundo Constitucional
de  Financiamento  do  Nordeste  (FNE)  ou  do  Fundo
Constitucional  de  Financiamento  do  Norte  (FNO),  ou  com
recursos  mistos  dos  referidos  Fundos  com  outras  fontes,
relativas  a  empreendimentos  localizados  na  área  de
abrangência  da  Superintendência  do  Desenvolvimento  do
Nordeste  (Sudene)  ou  da  Superintendência  do
Desenvolvimento da Amazônia (Sudam), observadas ainda as
seguintes condições:

.....................................................................................................

.

 § 4º No caso de operações contratadas com recursos do FNE
ou  do  FNO  por  meio  de  repasse  da  instituição  financeira
administradora,  fica  autorizada  a  adoção  dos  mesmos
procedimentos  para  liquidação  de  que  trata  este  artigo,
inclusive  para  as  operações  a  que  se refere  o  caput deste *C
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PR
L 

n.
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
1/

08
/2

02
3 

20
:2

7:
36

.1
20

 - 
CA

PA
DR

PR
L 

3 
CA

PA
DR

 =
> 

PL
 4

34
7/

20
19

129



130 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4347-A/2019 

PRL 3 CAPADR => PL 4347/2019 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 5 de 12 

 

  

5

artigo  lançadas  total  ou  parcialmente  a  prejuízo  até  31  de
dezembro  de  2018,  devendo  a  instituição  financeira
administradora  do  respectivo  Fundo,  na  hipótese  de  haver
recebido valores vencidos e não pagos pelo mutuário, restituir
ao  agente  financeiro  tais  valores,  atualizados  pela  mesma
remuneração devida às disponibilidades dos Fundos.

.....................................................................................................

. 

§  7º  No  caso  de  operações  contratadas  ao  amparo  do
Programa de Recuperação da Lavoura Cacaueira Baiana, com
risco parcial ou integral do Tesouro Nacional, do Tesouro do
Estado da Bahia, da Agência de Fomento do Estado da Bahia
S.A., do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste –
FNE,  do  Banco  do  Brasil  S.A.  e  do  Banco  do  Nordeste  do
Brasil S.A.: 

I - são também amparadas pelas disposições deste artigo as
operações contratadas ao amparo do inciso V do artigo 7º da
Lei  nº  11.775,  de  17  de  setembro  de  2008,  devendo-se
considerar,  para  efeito  de  enquadramento,  o  valor
originalmente  contratado  para  a  operação  liquidada  ou
renegociada, independentemente do valor constituído na nova
operação; 

II - os descontos a serem utilizados para liquidação das dívidas
de que trata este parágrafo serão iguais aos aplicados à região
do  semiárido,  mesmo  para  as  operações  não  renegociadas
com base no inciso V do artigo 7º da Lei nº 11.775, de 17 de
setembro de 2008”. (NR)

“Art.  1º-A  Aplica-se  o  disposto  no  artigo  1º  desta  Lei  às
operações  contratadas  até  31  de  dezembro  de  2011,  por
agroindústrias, em operações de crédito vinculadas à atividade
rural, com recursos exclusivamente dos Fundos Constitucionais
de Financiamento do Norte (FNO) e Nordeste (FNE), lançadas
em  prejuízo  total  ou  parcialmente  até  31  de  dezembro  de
2017.” (NR) 

“Art.  1º-B.  Fica  autorizada  a  concessão  de  rebate  para
liquidação, até 30 de dezembro de 2024, nos termos dos arts.
1º  e  1º-A  desta  Lei,  de  débitos  de  responsabilidade  de
agricultores  familiares  que  atendem  aos  requisitos  da Lei  nº
11.326, de 24 de julho de 2006.” (NR)

“Art.  2º  Fica  autorizada,   até  30  de  dezembro  de  2024,  a
repactuação  das  dívidas  das  operações  de  crédito  rural
contratadas  até  31  de  dezembro  de  2011  com o  Banco  do
Nordeste do Brasil  S.A.  ou o Banco da Amazônia S.A.  com
recursos oriundos,  respectivamente,  do FNE ou do FNO, ou
com recursos mistos dos referidos Fundos com outras fontes, *C
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relativas  a  empreendimentos  localizados  na  área  de
abrangência da Sudene ou da Sudam, atualizadas até a data
da repactuação segundo os critérios estabelecidos no art.  1º
desta Lei, observadas ainda as seguintes condições: 

.....................................................................................................

. 

III  –  amortização  da  dívida  a  ser  repactuada:  prestações
anuais, iguais e sucessivas, fixado o vencimento da primeira
parcela para 2026 e o vencimento da última parcela para 30 de
novembro  de  2035,  estabelecido  novo  cronograma  de
amortização, sem a necessidade de estudo de capacidade de
pagamento;

IV  –  carência:  até  2024,  independentemente  da  data  de
formalização da renegociação;

.....................................................................................................

. 

§ 5º No caso de operações contratadas com recursos do FNE
ou  do  FNO  por  meio  de  repasse  da  instituição  financeira
administradora,  fica  autorizada  a  adoção  dos  mesmos
procedimentos  para  liquidação  de  que  trata  este  artigo,
inclusive  para  as  operações  lançadas  a  prejuízo  total  ou
parcialmente  até  31  de  dezembro  de  2018,  devendo  a
instituição financeira administradora  do respectivo  Fundo,  na
hipótese de haver recebido valores vencidos e não pagos pelo
mutuário, restituir ao agente financeiro tais valores, atualizados
pela  mesma  remuneração  devida  às  disponibilidades  dos
Fundos.

.....................................................................................................

. 

§  8º  No  caso  de  operações  contratadas  ao  amparo  do
Programa de Recuperação da Lavoura Cacaueira Baiana, com
risco parcial ou integral do Tesouro Nacional, do Tesouro do
Estado da Bahia, da Agência de Fomento do Estado da Bahia
S.A., do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste –
FNE,  do  Banco  do  Brasil  S.A.  e  do  Banco  do  Nordeste  do
Brasil S.A.: 

I - são amparadas pelas disposições deste artigo: 

a) as operações contratadas ao amparo do inciso V do artigo 7º
da  Lei  nº  11.775,  de 17  de  setembro  de  2008,  devendo-se
considerar,  para  efeito  de  enquadramento,  o  valor
originalmente  contratado  para  a  operação  liquidada  ou
renegociada, independentemente do valor constituído na nova
operação; 
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 b) as demais operações contratadas ao amparo do Programa
de  Recuperação  da  Lavoura  Cacaueira  Baiana,  mesmo
aquelas  não  contratadas  ao  amparo  de  recursos  do  Fundo
Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE; 

II  -  os bônus a serem aplicados sobre a amortização prévia
definida no inciso VI do caput deste artigo e sobre as parcelas
repactuadas a que se refere o inciso III do caput deste artigo
serão  os  definidos  no  Anexo  I  desta  Lei  e  observarão  o
disposto nos §§ 2º e 3º deste artigo.” (NR) 

“Art.  2º-A  Aplica-se  o  disposto  no  artigo  2º  desta  Lei  às
operações  contratadas  até  31  de  dezembro  de  2011  por
agroindústrias, em operações de crédito vinculadas à atividade
rural, com recursos exclusivamente dos Fundos Constitucionais
de Financiamento do Norte (FNO) e Nordeste (FNE), cuja soma
dos  valores  originalmente  contratados  seja  de  até  R$
500.000,00 (quinhentos mil reais), e que não estejam lançadas
em prejuízo, desde que mantidos os encargos vigentes para a
situação de normalidade.” (NR) 

“Art. 2º-B. Fica autorizada a repactuação, até 30 de dezembro
de 2024, nos termos dos arts. 2º e 2º-A desta Lei, de débitos
de  responsabilidade  de  agricultores  familiares  que  atendem
aos requisitos da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006.” (NR)

“Art. 3º Fica autorizada a concessão de rebate para liquidação,
até 30 de dezembro de 2024, das operações de crédito rural
referentes  a  uma  ou  mais  operações  do  mesmo  mutuário,
contratadas até 31 de dezembro de 2011 com bancos oficiais
federais, relativas a empreendimentos localizados na área de
abrangência da Sudene e da Sudam, exceto as contratadas
com  recursos  oriundos  dos  Fundos  Constitucionais  de
Financiamento, observadas as seguintes condições: 

.....................................................................................................

. 

§ 2º As operações de risco da União enquadradas neste artigo
não devem ser encaminhadas para inscrição na dívida ativa da
União até 31 de dezembro de 2024.  

.....................................................................................................

.

§  6º  No  caso  de  operações  contratadas  ao  amparo  do
Programa de Recuperação da Lavoura Cacaueira Baiana, cujo
risco parcial ou integral seja do Tesouro Nacional, do Tesouro
do Estado da Bahia,  da Agência  de Fomento do Estado da
Bahia  S.A.,  do  Fundo  Constitucional  de  Financiamento  do
Nordeste  –  FNE,  do  Banco  do  Brasil  S.A.  e  do  Banco  do
Nordeste do Brasil S.A.: *C
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I - são também amparadas pelas disposições deste artigo, as
operações contratadas ao amparo do inciso V do artigo 7º da
Lei  nº  11.775,  de  17  de  setembro  de  2008,  devendo-se
considerar,  para  efeito  de  enquadramento,  o  valor
originalmente  contratado  para  a  operação  liquidada  ou
renegociada, independentemente do valor constituído na nova
operação; 

II - os rebates a serem utilizados para liquidação das dívidas de
que  trata  este  parágrafo  serão  os  mesmos aos  aplicados  à
região  do  semiárido,  mesmo  para  as  operações  não
renegociadas  com  base  no  inciso  V  do  artigo  7º  da  Lei  nº
11.775, de 17 de setembro de 2008.” (NR)

“Art.  3º-C.  Fica  autorizada  a  concessão  de  rebate  para
liquidação, até 30 de dezembro de 2024, nos termos dos arts.
3º  e  3º-B  desta  Lei,  de  débitos  de  responsabilidade  de
agricultores  familiares  que  atendem  aos  requisitos  da Lei  nº
11.326, de 24 de julho de 2006.” (NR)

“Art.  4º  Fica  autorizada  a  concessão  de  descontos  para  a
liquidação, até 30 de dezembro de 2024, de dívidas originárias
de operações de crédito rural inscritas em dívida ativa da União
ou encaminhadas para inscrição até 30 de dezembro de 2023,
relativas a inadimplência ocorrida até 30 de dezembro de 2022,
devendo  incidir  os  referidos  descontos  sobre  o  valor
consolidado, por inscrição em dívida ativa da União. 

§  1º  Os  descontos  de  que  trata  o  caput deste  artigo,
independentemente  do  valor  originalmente  contratado,  serão
concedidos sobre o valor consolidado da inscrição em dívida
ativa da União e observarão: 

I  -  o  seu  enquadramento  em  uma  das  faixas  de  valores
indicadas no quadro constante do Anexo III desta Lei, devendo
primeiro ser aplicado o correspondente desconto percentual e,
em seguida, o respectivo desconto de valor fixo; 

II  -  o  seu  enquadramento  em  uma  das  faixas  de  valores
indicadas no quadro constante do Anexo IV desta Lei, devendo
primeiro ser aplicado o correspondente desconto percentual e,
em  seguida,  o  respectivo  desconto  de  valor  fixo,  para  os
empreendimentos  com  atividades  financiadas  na  área  de
atuação da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste
(Sudene),  da  Superintendência  de  Desenvolvimento  da
Amazônia (Sudam) e da Superintendência de Desenvolvimento
do Centro-Oeste (Sudeco). 

.....................................................................................................

.

§  5º  Os  descontos  para  liquidação  previstos  no  §  1º  deste
artigo aplicam-se às dívidas contraídas no âmbito do Fundo de
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Terras e da Reforma Agrária (Banco da Terra) e do Acordo de
Empréstimo 4.147-BR, inscritas em dívida ativa da União até
30 de julho de 2023, cuja inadimplência tenha ocorrido até 30
de dezembro de 2022. 

............................................................................................” (NR)

“Art.  4º-A. Fica autorizada a concessão de descontos para a
liquidação, até 30 de dezembro de 2024, de dívidas originárias
de  operações  de  crédito  rural  de  responsabilidade  de
agricultores  familiares  que  atendem  aos  requisitos  da Lei  nº
11.326, de 24 de julho de 2006, inscritas em dívida ativa da
União ou encaminhadas para inscrição até 31 de dezembro de
2023, relativas à inadimplência ocorrida até 30 de dezembro de
2022,  e  os  referidos  descontos  devem  incidir  sobre  o  valor
consolidado, por inscrição em dívida ativa da União.

.....................................................................................................

.

§  2º  O  disposto  no caput deste  artigo  aplica-se  às  dívidas
contraídas no âmbito do Fundo de Terras e da Reforma Agrária
(Banco  da  Terra)  e  do  Acordo  de  Empréstimo  4.147-BR,
inscritas em dívida ativa da União até 30 de dezembro de 2023,
cuja  inadimplência  tenha  ocorrido  até  30  de  dezembro  de
2022.” (NR)

“Art. 10. Para os fins de que trata esta Lei, ficam suspensos a
partir da publicação desta Lei: 

I  -  até  30  de  dezembro  de  2024,  o  encaminhamento  para
cobrança judicial,  as execuções e as cobranças judiciais  em
curso  e  o  prazo  de  prescrição  das  dívidas  em  relação  aos
débitos de que trata o art. 4º; 

II  -  até  30  de  dezembro  de  2024,  o  encaminhamento  para
cobrança judicial, as execuções e cobranças judiciais em curso
e o prazo de prescrição das dívidas, em relação aos débitos de
que tratam os arts. 1º, 1º-A, 2º, 2º-A e 3º; 

............................................................................................” (NR)

“Art. 10-A......................................................................................

I - o encaminhamento para cobrança judicial, as execuções e
as cobranças judiciais em curso, até 30 de dezembro de 2024;
e

............................................................................................” (NR)

“Art. 11. Para fins de enquadramento nas disposições de que
tratam os arts. 1º, 2º e 3º desta Lei, os saldos devedores das
operações de crédito rural contratadas com empreendimentos
familiares  rurais,  agroindústrias  familiares,  cooperativas,
associações e condomínios de produtores rurais, inclusive as *C
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na  modalidade  grupal  ou  coletiva  e  as  que  tenham  como
devedor  pessoa  de  natureza  jurídica  ou  que  possuam,  por
força da legislação tributária, registro no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica (CNPJ), serão apurados:

........................................................................................... ” (NR)

“Art. 12. Para os fins do disposto nos arts. 1º a 3º desta Lei:

I  -  os  honorários  advocatícios  e  as  despesas  com  custas
processuais são de responsabilidade de cada parte e a falta de
seu  pagamento  não  obsta  a  liquidação  ou  repactuação  da
dívida, conforme o caso;

II – não serão devidos honorários sucumbenciais, por nenhuma
das partes.” (NR)

“Art. 13. Ficam a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e  do Parnaíba -  Codevasf  e o Departamento
Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS autorizados a
adotar os procedimentos previstos no art. 1º desta Lei para a
liquidação  das  dívidas  vencidas  de  responsabilidade  de
pessoas físicas e de pessoas jurídicas, relativas a vendas de
lotes para titulação e ao uso da infraestrutura de irrigação de
uso comum nos perímetros públicos de irrigação.

............................................................................................” (NR)

“Art.  14.  Sem  prejuízo  do  disposto  no  §  3º  do  art.  195  da
Constituição  Federal,  nas  operações  de  renegociação  e  de
repactuação e na concessão de descontos, rebates ou bônus
de adimplência para liquidação, renegociação ou repactuação
de dívidas de operações de crédito rural  e de operações de
bens  de  capital  de  que  trata  a  Lei  nº  12.096,  de  24  de
novembro  de  2009,  realizadas  com  instituições  financeiras
públicas  federais,  ficam  afastadas,  até  30  de  dezembro  de
2024, as exigências de regularidade fiscal previstas no art. 62
do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967, no § 1º do
art. 1º do Decreto-Lei nº 1.715, de 22 de novembro de 1979, na
alínea “b” do caput do art. 27 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de
1990, e na Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002.” (NR)

Art.  2º A  Lei  nº  13.606,  de  9  de  janeiro  de  2018,  passa a

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art.  20.  Fica  a  Advocacia-Geral  da  União  autorizada  a
conceder descontos para a liquidação, até 30 de dezembro de
2024,  de  dívidas  originárias  de  operações  de  crédito  rural,
cujos ativos tenham sido transferidos para o Tesouro Nacional
e os respectivos débitos, não inscritos na dívida ativa da União,
estejam sendo executados pela Procuradoria-Geral da União,
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11

devendo  incidir  os  referidos  descontos  sobre  o  valor
consolidado por ação de execução judicial.

.....................................................................................................

.

§ 4º O prazo de prescrição das dívidas de crédito rural de que
trata este artigo fica suspenso a partir da data de publicação
desta Lei até 30 de dezembro de 2024.” (NR) 

“Art. 20-A. Fica autorizada a concessão dos descontos de que
trata o art. 20 desta Lei, até 30 de dezembro de 2024, no caso
de débitos de responsabilidade de agricultores familiares que
atendem aos requisitos da Lei  nº  11.326,  de 24 de julho de
2006.  

Parágrafo único. O prazo de prescrição das dívidas de crédito
rural de que trata o caput deste artigo fica suspenso até 30 de
dezembro de 2024.” (NR) 

“Art. 36. É permitida a renegociação de dívidas de operações
de crédito rural de custeio e investimento contratadas até 31 de
dezembro de 2016,  lastreadas  com recursos  controlados  do
crédito rural, inclusive aquelas prorrogadas por autorização do
CMN,  contratadas  por  produtores  rurais  e  por  suas
cooperativas  de  produção  agropecuária,  observadas  as
seguintes condições: 

.....................................................................................................

.

II  - o reembolso deverá ser efetuado em prestações iguais e
sucessivas, fixado o vencimento da primeira parcela para 2024
e  o  vencimento  da  última  parcela  para  2033,  mantida  a
periodicidade da operação renegociada, sem a necessidade de
estudo de capacidade de pagamento; 

.....................................................................................................

.

VI  –  o  prazo  de  formalização  da  renegociação  será  de  até
cento e oitenta dias após a adesão de que trata o inciso V do
caput deste artigo.

§
1º ............................................................................................... 

.....................................................................................................

.

II - recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do
Norte  (FNO),  do  Nordeste  (FNE)  e  do  Centro-Oeste  (FCO),
admitida, a critério da instituição financeira, a substituição de
aditivo  contratual  por  “carimbo  texto”  para  formalização  da
renegociação. *C
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.....................................................................................................

.

§ 7º O CMN: 

I - regulamentará as disposições deste artigo, no que couber,
no prazo de trinta dias, incluindo condições alternativas para
renegociação das operações de que trata o inciso III do § 5º
deste artigo,  exceto quanto às  operações com recursos dos
Fundos Constitucionais de Financiamento, nas quais caberá ao
correspondente  gestor  dos  recursos  implementar  as
disposições deste artigo; 

II - determinará que as operações contratadas originalmente ao
amparo  do  crédito  rural  e  renegociadas  em outras  carteiras
sejam reclassificadas para crédito rural,  devendo a apuração
do  saldo  devedor  ser  realizada  em  conformidade  com  o
disposto neste artigo.

§  8º  Poderão  ser  renegociados  nas  condições  deste  artigo
débitos em cobrança judicial, inclusive pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional, lançados a prejuízo total ou parcialmente
a  partir  de  janeiro  de  2016  ou  inscritos  na  dívida  ativa  da
União.” (NR)

Art. 3º Ficam revogados:

I – os incisos I do §3º do art. 1º, I do §4º do art. 2º e II do §3º do

art. 3º da Lei nº 13.340, de 28 de setembro de 2016;

II  – o inciso III  do §5º do art.  36 da Lei nº 13.606, de 9 de

janeiro de 2018.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputado JOSÉ MEDEIROS

Relator
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL 

PROJETO DE LEI Nº 4.347, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Agricultura,  Pecuária,  Abastecimento  e
Desenvolvimento  Rural,  em reunião  extraordinária  realizada hoje,  mediante  votação
ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  nº
4.347/2019 e dos Projetos de Lei nºs 5202/2019, 6076/2019, 3304/2023, 6269/2019,
6276/2019,  1723/2020,  2373/2021,  2029/2023  e  2119/2023,  apensados,  com
substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado José Medeiros. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Tião  Medeiros  -  Presidente,  Ana  Paula  Leão,  Pastor  Diniz  e
Emidinho  Madeira  -  Vice-Presidentes,  Adilson  Barroso,  Alceu  Moreira,  Alexandre
Guimarães,  Coronel  Meira,  Daniel  Agrobom,  Daniela  Reinehr,  Dilceu  Sperafico,
Domingos Sávio, Evair Vieira de Melo, Gabriel Mota, Henderson Pinto, João Daniel,
José Medeiros, Josias Gomes, Lebrão, Luciano Amaral, Luiz Nishimori, Lula da Fonte,
Magda  Mofatto,  Márcio  Honaiser,  Marussa  Boldrin,  Misael  Varella,  Pedro  Lupion,
Pezenti, Raimundo Costa, Rodolfo Nogueira, Rodrigo Estacho, Samuel Viana, Valmir
Assunção,  Zé  Silva,  Zucco,  Alberto  Fraga,  Antônio  Doido,  Benes  Leocádio,  Beto
Pereira,  Carlos  Veras,  Charles  Fernandes,  Coronel  Fernanda,  Domingos  Neto,  Dr.
Francisco,  Eliane  Braz,  Emanuel  Pinheiro  Neto,  Flavinha,  General  Girão,  Geraldo
Mendes, Heitor Schuch, Icaro de Valmir, Igor Timo, Jeferson Rodrigues, Lucas Ramos,
Marcel van Hattem, Marcos Pollon, Messias Donato, Murilo Galdino, Rafael Simoes,
Roberta Roma, Roberto Duarte, Silvia Cristina, Thiago Flores, Vermelho, Vicentinho
Júnior, Zé Neto, Zé Trovão e Zé Vitor. 

Sala da Comissão, em 20 de setembro de 2023. 

Deputado TIÃO MEDEIROS 
Presidente 
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57ª Legislatura – 1ª Sessão Legislativa Ordinária

PROJETO DE LEI Nº 4.347, DE 2019
Apensados:  PLs  5.202/2019,  6.076/2019,  6.269/2019,
6.276/2019, 1.723/2020, 2.373/2021, 2.029/2023, 2.119/2023
e 3.304/2023.

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO

Altera a Lei nº 13.340, de 28 de
setembro de 2016, e a Lei nº 13.606, de 9
de  janeiro  de  2018,  para,  entre  outras
providências, ampliar os prazos de adesão
a renegociações ou para a concessão de
rebate  para  liquidação  de  operações  de
crédito rural.

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 13.340, de 28 de setembro de 2016, passa a

vigorar com as seguintes alterações:

“Art.  1º  Fica  autorizada a concessão de rebate  para
liquidação,  até  30  de  dezembro  de  2024,  das
operações de crédito rural  referentes a uma ou mais
operações do mesmo mutuário, contratadas até 31 de
dezembro de 2011 com o Banco do Nordeste do Brasil
S.A.  ou  o  Banco  da  Amazônia  S.A.  com  recursos
oriundos, respectivamente, do Fundo Constitucional de
Financiamento  do  Nordeste  (FNE)  ou  do  Fundo
Constitucional  de  Financiamento  do Norte  (FNO),  ou
com recursos mistos dos referidos Fundos com outras
fontes,  relativas  a  empreendimentos  localizados  na
área  de  abrangência  da  Superintendência  do
Desenvolvimento  do  Nordeste  (Sudene)  ou  da
Superintendência  do  Desenvolvimento  da  Amazônia
(Sudam), observadas ainda as seguintes condições:
.........................................................................................

§ 4º No caso de operações contratadas com recursos
do FNE ou do FNO por meio de repasse da instituição *C
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financeira administradora, fica autorizada a adoção dos
mesmos procedimentos  para  liquidação  de  que  trata
este artigo, inclusive para as operações a que se refere
o caput deste artigo lançadas total ou parcialmente a
prejuízo  até  31  de  dezembro  de  2018,  devendo  a
instituição  financeira  administradora  do  respectivo
Fundo, na hipótese de haver recebido valores vencidos
e  não  pagos  pelo  mutuário,  restituir  ao  agente
financeiro  tais  valores,  atualizados  pela  mesma
remuneração devida às disponibilidades dos Fundos.

.........................................................................................

 § 7º No caso de operações contratadas ao amparo do
Programa  de  Recuperação  da  Lavoura  Cacaueira
Baiana,  com  risco  parcial  ou  integral  do  Tesouro
Nacional, do Tesouro do Estado da Bahia, da Agência
de  Fomento  do  Estado  da  Bahia  S.A.,  do  Fundo
Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE,
do Banco do Brasil  S.A. e do Banco do Nordeste do
Brasil S.A.: 
I  -  são  também amparadas  pelas  disposições  deste
artigo as operações contratadas ao amparo do inciso V
do artigo 7º da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de
2008,  devendo-se  considerar,  para  efeito  de
enquadramento, o valor originalmente contratado para
a  operação  liquidada  ou  renegociada,
independentemente  do  valor  constituído  na  nova
operação; 

II - os descontos a serem utilizados para liquidação das
dívidas de que trata este parágrafo serão iguais aos
aplicados  à  região  do  semiárido,  mesmo  para  as
operações não renegociadas com base no inciso V do
artigo 7º da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008”.
(NR) 

“Art. 1º-A Aplica-se o disposto no artigo 1º desta Lei às
operações contratadas até 31 de dezembro de 2011,
por agroindústrias, em operações de crédito vinculadas
à  atividade  rural,  com  recursos  exclusivamente  dos
Fundos  Constitucionais  de  Financiamento  do  Norte
(FNO) e Nordeste (FNE), lançadas em prejuízo total ou
parcialmente até 31 de dezembro de 2017. “ (NR) 

“Art. 1º-B. Fica autorizada a concessão de rebate para
liquidação, até 30 de dezembro de 2024, nos termos *C
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dos  arts.  1º  e  1º-A  desta  Lei,  de  débitos  de
responsabilidade  de  agricultores  familiares  que
atendem aos requisitos da Lei nº 11.326, de 24 de julho
de 2006. “ (NR) 

“Art. 2º Fica autorizada, até 30 de dezembro de 2024, a
repactuação das dívidas das operações de crédito rural
contratadas até 31 de dezembro de 2011 com o Banco
do Nordeste do Brasil S.A. ou o Banco da Amazônia
S.A. com recursos oriundos, respectivamente, do FNE
ou  do  FNO,  ou  com  recursos  mistos  dos  referidos
Fundos  com  outras  fontes,  relativas  a
empreendimentos localizados na área de abrangência
da Sudene ou da Sudam, atualizadas até a data da
repactuação segundo os critérios estabelecidos no art.
1º desta Lei, observadas ainda as seguintes condições:
.........................................................................................

III  –  amortização  da  dívida  a  ser  repactuada:
prestações  anuais,  iguais  e  sucessivas,  fixado  o
vencimento  da  primeira  parcela  para  2026  e  o
vencimento da última parcela para 30 de novembro de
2035, estabelecido novo cronograma de amortização,
sem  a  necessidade  de  estudo  de  capacidade  de
pagamento; 

IV – carência: até 2024, independentemente da data de
formalização da renegociação;

.........................................................................................

§ 5º No caso de operações contratadas com recursos
do FNE ou do FNO por meio de repasse da instituição
financeira administradora, fica autorizada a adoção dos
mesmos procedimentos  para  liquidação  de  que  trata
este  artigo,  inclusive  para  as  operações  lançadas  a
prejuízo total ou parcialmente até 31 de dezembro de
2018,  devendo a instituição financeira  administradora
do  respectivo  Fundo,  na  hipótese de haver  recebido
valores vencidos e não pagos pelo mutuário, restituir ao
agente financeiro tais valores, atualizados pela mesma
remuneração  devida  às  disponibilidades  dos
Fundos. ...........................................................................
.............. 

§ 8º No caso de operações contratadas ao amparo do
Programa  de  Recuperação  da  Lavoura  Cacaueira
Baiana,  com  risco  parcial  ou  integral  do  Tesouro *C
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Nacional, do Tesouro do Estado da Bahia, da Agência
de  Fomento  do  Estado  da  Bahia  S.A.,  do  Fundo
Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE,
do Banco do Brasil  S.A. e do Banco do Nordeste do
Brasil S.A.: 

I - são amparadas pelas disposições deste artigo: 

a) as operações contratadas ao amparo do inciso V do
artigo 7º da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008,
devendo-se considerar, para efeito de enquadramento,
o  valor  originalmente  contratado  para  a  operação
liquidada ou renegociada, independentemente do valor
constituído na nova operação;

b)  as  demais  operações  contratadas  ao  amparo  do
Programa  de  Recuperação  da  Lavoura  Cacaueira
Baiana, mesmo aquelas não contratadas ao amparo de
recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do
Nordeste – FNE; 

II - os bônus a serem aplicados sobre a amortização
prévia  definida  no  inciso  VI  do  caput  deste  artigo  e
sobre as parcelas repactuadas a que se refere o inciso
III do caput deste artigo serão os definidos no Anexo I
desta Lei e observarão o disposto nos §§ 2º e 3º deste
artigo. “ (NR) 

“Art. 2º-A Aplica-se o disposto no artigo 2º desta Lei às
operações contratadas até 31 de dezembro de 2011
por agroindústrias, em operações de crédito vinculadas
à  atividade  rural,  com  recursos  exclusivamente  dos
Fundos  Constitucionais  de  Financiamento  do  Norte
(FNO)  e  Nordeste  (FNE),  cuja  soma  dos  valores
originalmente contratados seja de até R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais), e que não estejam lançadas em
prejuízo,  desde  que  mantidos  os  encargos  vigentes
para a situação de normalidade. “ (NR) 

“Art.  2º-B.  Fica  autorizada  a  repactuação,  até  30  de
dezembro  de  2024,  nos  termos  dos  arts.  2º  e  2º-A
desta  Lei,  de  débitos  de  responsabilidade  de
agricultores familiares que atendem aos requisitos da
Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006. “ (NR) 

“Art.  3º  Fica  autorizada a concessão de rebate  para
liquidação,  até  30  de  dezembro  de  2024,  das *C
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operações de crédito rural  referentes a uma ou mais
operações do mesmo mutuário, contratadas até 31 de
dezembro  de  2011  com  bancos  oficiais  federais,
relativas  a  empreendimentos  localizados  na  área  de
abrangência  da  Sudene  e  da  Sudam,  exceto  as
contratadas  com  recursos  oriundos  dos  Fundos
Constitucionais  de  Financiamento,  observadas  as
seguintes condições:

.........................................................................................

§  2º  As  operações  de  risco  da  União  enquadradas
neste  artigo  não  devem  ser  encaminhadas  para
inscrição na dívida ativa da União até 31 de dezembro
de 2024. 

.........................................................................................

§ 6º No caso de operações contratadas ao amparo do
Programa  de  Recuperação  da  Lavoura  Cacaueira
Baiana, cujo risco parcial ou integral seja do Tesouro
Nacional, do Tesouro do Estado da Bahia, da Agência
de  Fomento  do  Estado  da  Bahia  S.A.,  do  Fundo
Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE,
do Banco do Brasil  S.A. e do Banco do Nordeste do
Brasil S.A.:

I  -  são  também amparadas  pelas  disposições  deste
artigo, as operações contratadas ao amparo do inciso V
do artigo 7º da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de
2008,  devendo-se  considerar,  para  efeito  de
enquadramento, o valor originalmente contratado para
a  operação  liquidada  ou  renegociada,
independentemente  do  valor  constituído  na  nova
operação; 

II - os rebates a serem utilizados para liquidação das
dívidas de que trata este parágrafo serão os mesmos
aos aplicados à região do semiárido, mesmo para as
operações não renegociadas com base no inciso V do
artigo 7º da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008.
“ (NR) 

“Art. 3º-C. Fica autorizada a concessão de rebate para
liquidação, até 30 de dezembro de 2024, nos termos
dos  arts.  3º  e  3º-B  desta  Lei,  de  débitos  de
responsabilidade  de  agricultores  familiares  que
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atendem aos requisitos da Lei nº 11.326, de 24 de julho
de 200. “ NR) 

“Art. 4º Fica autorizada a concessão de descontos para
a liquidação, até 30 de dezembro de 2024, de dívidas
originárias de operações de crédito rural  inscritas em
dívida ativa da União ou encaminhadas para inscrição
até 30 de dezembro de 2023, relativas a inadimplência
ocorrida até 30 de dezembro de 2022, devendo incidir
os referidos descontos sobre o valor consolidado, por
inscrição em dívida ativa da União. 

§ 1º Os descontos de que trata o caput deste artigo,
independentemente do valor originalmente contratado,
serão  concedidos  sobre  o  valor  consolidado  da
inscrição em dívida ativa da União e observarão: 

I - o seu enquadramento em uma das faixas de valores
indicadas no quadro constante do Anexo III desta Lei,
devendo  primeiro  ser  aplicado  o  correspondente
desconto  percentual  e,  em  seguida,  o  respectivo
desconto de valor fixo; 

II - o seu enquadramento em uma das faixas de valores
indicadas no quadro constante do Anexo IV desta Lei,
devendo  primeiro  ser  aplicado  o  correspondente
desconto  percentual  e,  em  seguida,  o  respectivo
desconto de valor fixo, para os empreendimentos com
atividades  financiadas  na  área  de  atuação  da
Superintendência  de  Desenvolvimento  do  Nordeste
(Sudene), da Superintendência de Desenvolvimento da
Amazônia  (Sudam)  e  da  Superintendência  de
Desenvolvimento do Centro-Oeste (Sudeco).

.........................................................................................

§ 5º  Os descontos para liquidação previstos no § 1º
deste artigo aplicam-se às dívidas contraídas no âmbito
do Fundo de Terras e da Reforma Agrária (Banco da
Terra) e do Acordo de Empréstimo 4.147-BR, inscritas
em dívida ativa da União até 30 de julho de 2023, cuja
inadimplência tenha ocorrido até 30 de dezembro de
2022. ...............................................................................
“ (NR)

“Art. 4º-A. Fica autorizada a concessão de descontos
para  a  liquidação,  até  30  de dezembro de 2024,  de
dívidas  originárias  de  operações  de  crédito  rural  de *C
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responsabilidade  de  agricultores  familiares  que
atendem aos requisitos da Lei nº 11.326, de 24 de julho
de  2006,  inscritas  em  dívida  ativa  da  União  ou
encaminhadas para inscrição até 31 de dezembro de
2023,  relativas  à  inadimplência  ocorrida  até  30  de
dezembro de 2022,  e  os  referidos  descontos  devem
incidir  sobre  o  valor  consolidado,  por  inscrição  em
dívida ativa da União.

.........................................................................................

 §  2º  O disposto  no  caput  deste  artigo  aplica-se  às
dívidas contraídas no âmbito do Fundo de Terras e da
Reforma  Agrária  (Banco  da  Terra)  e  do  Acordo  de
Empréstimo  4.147-BR,  inscritas  em  dívida  ativa  da
União até 30 de dezembro de 2023, cuja inadimplência
tenha ocorrido até 30 de dezembro de 2022. “ (NR) 

“Art.  10.  Para  os  fins  de  que  trata  esta  Lei,  ficam
suspensos a partir da publicação desta Lei: 

I  -  até 30 de dezembro de 2024, o encaminhamento
para cobrança judicial,  as execuções e as cobranças
judiciais em curso e o prazo de prescrição das dívidas
em relação aos débitos de que trata o art. 4º; 

II - até 30 de dezembro de 2024, o encaminhamento
para  cobrança  judicial,  as  execuções  e  cobranças
judiciais em curso e o prazo de prescrição das dívidas,
em relação aos débitos de que tratam os arts. 1º, 1º-A,
2º, 2º-A e 3º;
...............................................................................” (NR)

“Art.  10-
A .........................................................................

 I  -  o  encaminhamento  para  cobrança  judicial,  as
execuções e as cobranças judiciais em curso, até 30 de
dezembro de 2024; e
 ..............................................................................” (NR)

“Art. 11. Para fins de enquadramento nas disposições
de que tratam os arts. 1º, 2º e 3º desta Lei, os saldos
devedores das operações de crédito rural contratadas
com empreendimentos familiares rurais, agroindústrias
familiares, cooperativas, associações e condomínios de
produtores rurais, inclusive as na modalidade grupal ou
coletiva  e  as  que  tenham como  devedor  pessoa  de *C
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natureza  jurídica  ou  que  possuam,  por  força  da
legislação tributária, registro no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica (CNPJ), serão apurados:

...............................................................................” (NR)

“Art. 12. Para os fins do disposto nos arts. 1º a 3º desta
Lei: 

I  -  os  honorários  advocatícios  e  as  despesas  com
custas processuais são de responsabilidade de cada
parte  e  a  falta  de  seu  pagamento  não  obsta  a
liquidação ou repactuação da dívida, conforme o caso; 

II – não serão devidos honorários sucumbenciais, por
nenhuma das partes. “ (NR) 

“Art. 13. Ficam a Companhia de Desenvolvimento dos
Vales do São Francisco e do Parnaíba - Codevasf e o
Departamento  Nacional  de Obras Contra  as Secas -
DNOCS  autorizados  a  adotar  os  procedimentos
previstos  no  art.  1º  desta  Lei  para  a  liquidação  das
dívidas  vencidas  de  responsabilidade  de  pessoas
físicas e de pessoas jurídicas,  relativas a vendas de
lotes  para  titulação  e  ao  uso  da  infraestrutura  de
irrigação  de  uso  comum nos  perímetros  públicos  de
irrigação. 
..............................................................................”  (NR)

“Art. 14. Sem prejuízo do disposto no § 3º do art. 195
da  Constituição  Federal,  nas  operações  de
renegociação  e  de  repactuação  e  na  concessão  de
descontos,  rebates  ou  bônus  de  adimplência  para
liquidação, renegociação ou repactuação de dívidas de
operações de crédito rural e de operações de bens de
capital de que trata a Lei nº 12.096, de 24 de novembro
de  2009,  realizadas  com  instituições  financeiras
públicas federais, ficam afastadas, até 30 de dezembro
de 2024, as exigências de regularidade fiscal previstas
no art. 62 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de
1967, no § 1º do art. 1º do Decreto-Lei nº 1.715, de 22
de novembro de 1979, na alínea “b” do caput do art. 27
da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e na Lei nº
10.522, de 19 de julho de 2002. “ (NR)
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 Art.  2º  A Lei  nº  13.606,  de 9 de janeiro  de 2018,  passa a

vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 20. Fica a Advocacia-Geral da União autorizada a
conceder  descontos  para  a  liquidação,  até  30  de
dezembro de 2024, de dívidas originárias de operações
de crédito rural, cujos ativos tenham sido transferidos
para o Tesouro Nacional e os respectivos débitos, não
inscritos  na  dívida  ativa  da  União,  estejam  sendo
executados pela Procuradoria-Geral da União, devendo
incidir os referidos descontos sobre o valor consolidado
por ação de execução judicial.

.........................................................................................

§ 4º O prazo de prescrição das dívidas de crédito rural
de que trata este artigo fica suspenso a partir da data
de publicação desta Lei até 30 de dezembro de 2024. ”
(NR)

“Art. 20-A. Fica autorizada a concessão dos descontos
de que trata o art. 20 desta Lei, até 30 de dezembro de
2024,  no  caso  de  débitos  de  responsabilidade  de
agricultores familiares que atendem aos requisitos da
Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006. Parágrafo único.
O prazo de prescrição das dívidas de crédito rural de
que trata o caput deste artigo fica suspenso até 30 de
dezembro de 2024. ” (NR) 

“Art.  36.  É  permitida  a  renegociação  de  dívidas  de
operações de crédito  rural  de  custeio  e investimento
contratadas até 31 de dezembro de 2016, lastreadas
com  recursos  controlados  do  crédito  rural,  inclusive
aquelas  prorrogadas  por  autorização  do  CMN,
contratadas  por  produtores  rurais  e  por  suas
cooperativas de produção agropecuária, observadas as
seguintes condições:

.........................................................................................

 II - o reembolso deverá ser efetuado em prestações
iguais e sucessivas, fixado o vencimento da primeira
parcela para 2024 e o vencimento da última parcela
para  2033,  mantida  a  periodicidade  da  operação
renegociada,  sem  a  necessidade  de  estudo  de
capacidade  de
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pagamento; .....................................................................
....................

VI – o prazo de formalização da renegociação será de
até cento e oitenta dias após a adesão de que trata o
inciso V do caput deste artigo. 

§
1º ..................................................................................

.........................................................................................

II  -  recursos  dos  Fundos  Constitucionais  de
Financiamento do Norte (FNO), do Nordeste (FNE) e
do  Centro-Oeste  (FCO),  admitida,  a  critério  da
instituição  financeira,  a  substituição  de  aditivo
contratual  por  “carimbo  texto”  para  formalização  da
renegociação.

.........................................................................................

§ 7º O CMN: 

I - regulamentará as disposições deste artigo, no que
couber,  no  prazo  de  trinta  dias,  incluindo  condições
alternativas para renegociação das operações de que
trata o inciso III do § 5º deste artigo, exceto quanto às
operações  com recursos  dos  Fundos  Constitucionais
de Financiamento, nas quais caberá ao correspondente
gestor dos recursos implementar as disposições deste
artigo; 

II  -  determinará  que  as  operações  contratadas
originalmente  ao  amparo  do  crédito  rural  e
renegociadas em outras carteiras sejam reclassificadas
para  crédito  rural,  devendo  a  apuração  do  saldo
devedor ser realizada em conformidade com o disposto
neste artigo.

§  8º  Poderão ser  renegociados nas condições deste
artigo  débitos  em  cobrança  judicial,  inclusive  pela
Procuradoria-Geral  da  Fazenda Nacional,  lançados a
prejuízo  total  ou  parcialmente  a  partir  de  janeiro  de
2016 ou inscritos na dívida ativa da União. ” (NR)

Art. 3º Ficam revogados: 

I – os incisos I do §3º do art. 1º, I do §4º do art. 2º e II do §3º do

art. 3º da Lei nº 13.340, de 28 de setembro de 2016; 
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II  – o inciso III  do §5º do art.  36 da Lei nº 13.606, de 9 de

janeiro de 2018.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Reuniões, em        de setembro de 2023.

Dep. TIÃO MEDEIROS

Presidente
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